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·SENADO FEDERAL 
I 11Jem de Sei. 

Só>cCrtb.ri<.. Julieta Ribeiro do3 $'17'1-I 
.l'úlío Leite. . 
Reun!ô€'s; quartas-feiras, àS deze.r;. 

seis noras 
Presídente - .f,;ão • rou!art <Vice- 1 !$ecretar1o - R:mato de Almeida 

Prestdente da H.emlblicaJ. · 1 Chermont. 
. Vtce-Presiaente - St>':".ador Apolônio I . · 

Comissão de Relações 
Exteriores 

1 
tq'R.euniões .. - Quint::..:-r:-~:r.:rs, ~ !6 

Presidente. noras. , aeorgino. Avelzno . 
: João VillaBbóas. -
Lounvat Fontes, 

Vice-Presidente. 
Sales. C . _ -.--E . .r; _ 

1.• Secretorío - ~er.~ocr Litna Te!· OmiSSaO de uliCaÇaO · Betna.rdes f' i lho. 
o;lbertt, Marintw. . xma. e Cultura 

2.11 Secretd.no - Ser.nt:1or Frf!itas Ca · , Auro Moura Andrade. 
Gomes de Olive~ra. valcantl. 

a.~~ Secretário - Sena·lor V' to r in c 
Freire · 

4.v Secretario - Scr:.aoor Kerginaldl) 
Cava!cantl. 

1.v Su'plente - ~ê:tc.:1or Mourão 
Vieira. 

2.0 Suplente - Sen:vjnr Pnsco dOS 
Santos. 

Com1ssão Olretora 

Apolônio Sales - Prestat:nte­
Lima Tetxetra. 
Frettas Ca\'9.1~1.'1"'.1. 
Vitonno Fretre. 
Kerg;naJd.J C<lval·~~t.ti. 
Mourão Vie!rtl.. 
Prisco ctos Sao!rJS 
Secretâno: G•Jtz ~llluco <DiretOJ 

')era! da Secre~a,rh. 

Comissões Permanentes 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

Cunha Mello - Pres1ctente. 
Argemno de Figueiredo· 

Przsidente 
·'GiibP.rto \1arinho. 

BetJt:di<'to Valladares, 
'laspar VeJ;.l..'lSO. 
Ruy Carneiro 
LOUl'JVaJ f'ontes. 
Lima Gu1marães 
Dantel Krteger. 
Attilio Vtvaequa. 
LlneL l?reste11 
Secretàrio -:- · ·!\1.1éc1o 'dos Santos An­

ctrade. 
Reu!liôes - l'erças~felras, âs 10 ha 

Comissão de Economia 

LourlvaJ Fontes - Presidente. 
E::zeehras da Rocha - Vlce-Presi-

detlte " 
Netson Fu·mo. 
Assib Chaleauo:-mnd 
Vi.vaiàa Lima 
fteginaldr i"E':rTlftndes. 
Mem de Ra. 
8ecretâ.r1o - f'I'"\!J.Clsco Soares Ar· 

ructa 
.Reuniões: qumtas .. teiras, às 15 ns 

Co!l)issão de Fin.anças 
Alvaro Adotto - Presidente. 
Viva1da ·Lima - Vice-Preside11te . 
J.<'ranl'l=sco ·-;.~ llottl. 
Arv Vrano~. 
()nutre f'iomel:> 
Pa úlo Perua ndf'S. 
C:.uJo~ LindembçrQ:, 
Jcilo 1'\:Iende.s. 
Ltma Q111m~ ra~.s. 
Faus1o CabraJ 
DamE'l K>teger 
Jurar•y Mn.g[ltnae!, 
Othon MiidE'r. 
~JuUo LeJtl 
Li no de Mattos. 
Novqes Filho 
Domingm ~ Velasco. 

Suplenter 
MPtJclon;;a CJa~·c: •. 
M 111rf.o Vieit·a 
OtacUio Jurema. 
Attilir Vtva•~oua. 
Lineu PtestP.s 
Mem de SA 
Secret.ár1P -
Reuniões às 

h.oras. 

.tt..nato Chermont. 
sextas-feiras, à5 10,3Õ 

• 
1 

Ruy Plll_me;.ra. 
S~crELárlO: J. B 'Jr,stejr;n Branco 
Reuniões: - Quarta-Feiras a.s 16 

E; oras. 

Comiss~o de Saúde Pública 
·1 - Reg_l~a~o.o Fernandzs !.. Presi-

dente, · 
2 - A~ü Guünarães - Vic2-P1'esl-

dent.c. 
,3 - ·1.rn:1pv::~. 
4 - E.zeclüas cl..a Ro ·,a. 
'5 - V v r · : .. úna. 
' C"or~etfria - Diva. Ga!lottt. 
'Reuni~s -=- QUin!as- fel;-as, 

:oor"Js. 
às !5 

Comissão· c:e Legislaoão Soci31 
Neve~ da Rocha - Presidente. 

. Ruy Carflem. - Vice Pres.~ent.e 
MeQc!onc;.a Clart-t. · · 
Otacllm .lm·pma. 
Svlvi0 C:urvr:, 
Dnmmgo~ VPlasco. 
f\t n:-.to éabraJ 
Secretário 

MüHP.I 
Pedru de C:lrvp.lhn 

· Rf'uniôes: Quartas-teiras, às 16 hs 

Comissão de Sequrançà 
!\!acionai 

Onofre Gomes. - Presidente. 
Cata.rto de Castro . . - Vice·Prt.Gi~ 

de!l(e 
Alencastro GutmarãC3. 
Ma11nard Gomes. 
p,·an:ci.sco Gazzottt. 
Sá Tinoco. 

C .:.· • d R d • Svlvio Cu,vo. OI!IISsao e e açao Reuniões !\s quintas-feiras. r.. ]5 

1 - EZechias. oa RIX'!ha - Presl- l:ho~:~ertâr!a: .Romilda Duarte. 
dente. ' 

2 - Gaspar V'el·)'JO - Vice-PreSl- j 
dente. · ~·· 

_a- .... Argerniro de 1--trueireoc. : 
4- Saulo _Ra~no.;.- ·t"') : 

Cori1issão de Serviço Público 
Civil. 

Juracy MaE:{aJhãeb 
Fernando. Távora, 

- Presidente. 5 - Sebastião-Arclter.- · Prisco dos S!vltos. 
Vice-Pres1· (."' )-Sobstitu'td'l, t:1te: iriamente. pelo Gilbert.o .~1armho. 

P-resldeme 
-- Vtce-Presi· 

detlte. 
Alô GuhnJ.rães 
Carlos Lindenberg. ~ 
GomPs dt. OHrelrtt 
Alen<'astm Gunn!]ràes. · 

Sr. "RodrJg"O :Looo.. !e~ent-e 
Seéretária· ·,...; flecilla de Rezend~ ANJ Vzanna. 

':"'Martins~ · · · · Sá rinor:c. 
· Reu:alõe3 .l'~rça.s-f'eiras- 1\a 15 CaJado de Ca~tro. 

- hora!. _ Olimvio de Me!o. 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obra3 Públicas 

1 - N:>v.a1s Pllho - PtesiClente 
2 - Neves da Rocha - Vwe-Pres1 ... 

·ciente 
3 - FranciSCo Oallotti 
4 - Nelscn Firino 
5 - Cmmbra BUf"no 

Secrctâ.na: lly P..ucL-t-,wes Alve!l 
Reum&es: Qua;.·ta-Feira.s. ns u .. no-

r~s. 

te 

Comissões Especiais 
De Revisão do Código 
. de Processo Civil 

Jc.âo .Vlllnsbó:J.s - Pte.:;~aeiJte 
Georgmo Avel.no Vl'..:e Pr-e.s1cten .. 

Attiho Vlvacqua 
Pi!o:1to Müller 
Secretãno - José da suva 
Reumõ2s - Quinta-telr:Js, 

Ltsooa 

Comissão Especial de Estwlos 
da Valorizaqâo dos Rios To· 
cantins e Parnaíba. 

M.athias O!ymplo -·.?residente 
Domingos Velasco ViCe·PreoSI• 

aente 
Mendonça Clark - R.elator 
Remy Arcbcr 
Panrfal Barroso 
Coimbra nuer.o 
Ezecbias ""tia Rd-..:h~ 
S-ecret.àrio · ,JOSé Soares ·de OU• 

vetra 
Reuniões - Sext.as-:-feiras â.s 20 

horas. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos do 
Código Eleitoral e do Cótligo 
Partidário. 

Joã() Villastõ.as - Prestdenté 
Mem de Sá - Vice-?residente­
Ga2par Velloso - •Relator do Pro .. 

1eto do Código Eiettoral 
Gomes de Ohv·e-ira - Re1 ~::.tor dO 

Projeto do códlg;o Partidárlo 
Paulo Fernandes 
F'l"J.tlclsco Arruda - Secre~..\no. 
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De Mu~ança da Capital 

Coimbra Bueno - Presldent~ 

Pauw h:rnanaes 

d.en.e 

Attilio Vivncqua -

Alberto PasquaHnJ 

L1no de Mattos 
Secretário ·Sebastião ve·g-

Reumões - Qumtas:fetr~. 

Comissão de Reforma Gonstitu 
cional para emitir parecer 
sôbre Projeto C:e Reforma 
Constitucional n. 1, de 195'5. 
que altera a Emenda Const1· 
tucional n. 2. 

AttUlo V:vacqua - Presidente 

OIARiO 00 Cú~JC!<Eeso r~~.::i.:HU.L (Seção 11) 

.E X P E O I E N T E 
o:::~·AR TAME JTO DE "IMFRE,~Sll. NACIO:~AL 

Dlf.E1'0R GEFioAL 

ALBERTO D~ ERITO PERE"RA 

C•!!:!FE 00 SEFõVIÇO OE PUBl-ICAÇÕES Ct-IEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO 

MURa:_ o FERREIRA ALVES -. MAURO MOiH<OrRO 

DIÁRIO 00 CONGRES30 NACIONAL 

seç.Ao n 

lmpre~ to nat Oficinas do Departamento de lmprem.a Nacional 

AVEWDA RODRIGUES ALVES, 1 

ASSINATURAS 

REPAR"'i'IÇõES E ' 
PARTICULAR!:~[ 

Capital e Interior 

FUNC!ONARIOS 

Capital e Interior 

rf.c.io de 19C,7 

·Palmeira - JUlio Leite - Lm:.rivul 
Fontes - Neves da Rocha ·- Juracy 
Magalhães - Lima Teixeira - Carla::> 
Lindemberg - Attüio Vivacqua 
Luterbach Nunes - A.rlintio Rodn­
gues - Alencastro Gui1n n·ãe.~ -
Caiado de Castro - Gilberto Mart­
nho - Lima Guimarães - Ll·ao de 
Matos - Moura Andrade - Costa 
paranhos - Frederico Nune . .-.. - ::>a­
vio Curvo João Villasbóas ..:... Filtnto 
Müller - Othon l/Iãder - Gaspar 
Velloso - Gomes de Oli-veira -
- F'ranci:;C3 Ca!Lotti - .vamel Kr<.e­
uer - Mem àe Sá - Lametra H'ltttn· 
court (50). 

O SR. PRESIDENTE: 

A lista de presença acusa o compa­
recunento de 50 Srs. Senadores. Ha­
vendo número legal, está aberta n 
seefl.o. 

Vai ser lida a ata. 

l.ima Guimarães. Vice!Prest• Semestre •••••• , .-.•.. Cr$ 
Cr$ 

I 
5(),00 I Semestre ....•.•••••.. Cr$ 

Cr$ 
-~~ on 
7G,OO 

O Sr. Ezechias da Rocha. <~er­
vindo de 2.9 Secretário, procede à. 
leitura d.a. ata da sessão anteriOr, 
que. posta em discussão, é sem 
debate aprovada. 

O Sr. Fnmcisco Gallotti, ser­
vindo de v.P Secretário,· le o se­
guint~ 

.;ente 
Gilberto Marinthl. 

a~Par Vellaso 
Ruy Camélro 

. Sauto Ramos 

Lourival Fontes 

Caiado t1e Castro 

~g.e.m1ro Figueiredo 

Damel Kneger 

Mem cte Sá 

Alvaro Adolpho 

AlO Gulma;rã~ 

Jotlo Villasboa.s 

Llno de Matos 
Sá Tinoco 

Reuniõe& àS ...... , .~feiras M .•.. 

A~o ...••...••..•••.•. 96,La :1uo ................ .. 

I 
- EXterior Exterior 

Ano Cr$ 13G,OO I Ano Cr$ 108,00 

- Excetuadas as para o exterior, que serão sempre anuaiS. ar. 
assinaturas ·Poder-se-ão tomar, em qualquer época, por seis·. meses 
ou um ano. 

- A fim de pC'ssihilítar a remessa de valores ·acompanhados de 
esclarecimentos quanto· à sua aplicação. solicitamos dêém preferência 
à remessa por meio de cheque ou vale postal, emiti4os ~a favor do 
Tesoureiro dtt Departamento de Imprensa NacionaL 

- Os suplementos às· edições dos órçÍãos ofici3is serão foroevidos 
aos assinantes sõmente mediante soliritacão. 

- O custo do número atrasado será. acrescido 'de Cr$ 0,10 e. por 
e::r.ercioio decorrido. cobrar·se-ão mais Cr$ 0,50. · 

·Ata das Comissões tão, Seçã0 ou equivalente, e dã outras 
· providênc1a.s; 

boraa. - do Substitutivo do Senado ao 
Comissão de Redação Projeto de Lei da Câmara n.' 2s:J. 

§ecretário i J. B casteJon Branco ·d. 195·6, que altera dispsitivos da Lei 
SEXTA REU'l:HAO; EM: 7 DE· MAIO n.0 1. 295, de .!'7 de dezembro, de 19-50, 

Expediente 
Aviso do Sr. Ministro do 'l'raba.l!lo, 

!nClistria e Comércio, transmitindo o 
:>f!gu:inte: 

~- 133.072-Cf~. 1.268. 
Em 6 de maio de 1957. 
Solicita prorroGação de prazo. 
Sr. Secretário. 
1. Em referência ao O!leio n.~ 13:S, 

de 4 de abril último, tenho a honra 
de solicitar a V. Exa. maior prazo a 
fim de permitir aos Institutos de 
Aposentadoria e Pensões dos Inc!US• 
trH:rio'l. dos Comerc!ã.r~os e dos Em· 
pregados em Transportes e ·Cargas 
prestarem as inforrn?_eõ~s relativa.::; ao 
Requerimento n.'~ 75-57, do Sr~ Qt.l:ton 
Mãder. 

Sirvo-me do ensejo para renovar a 
V. Exa. os protestos de mtnha el"!YR­
da estima e ~tinta considerMão. -
Par,siJal lJarroso. · 

Publique-Se. 

. . -.. om1ssao Mista de Revisão da 
das Leis · dC' .· Consolidação 

DE 1957 que- esta·belece norm'!!S para o registro 
As quinze horas e trin'.a niinutns do de diplomas expedidos pelos estSlbele­

cin~entos de ensino; 
dia sete de maio, do ano de mil nove- _ do substitutivo . do Senado ao 
cenros e Cllli4Uen.a "" ~.:.~,.;, na .:.o~.~ ....... as Projeto àe Lei da Cdmara n.0 1, 
Comissões, ret·ne-se a Comissão de de 1957, que abre ao Poder Judiciá­
Redação, sob a. presidênci~ do Senhcr rio _Justiça dó· Trabalho_, Tribunal 
senador Ezech1as da -Roc~tl, achan- Regional do Trabalho da 3.a Região _ 
do-se presentes os senhores Senadores 0 crédito especial de C'r$ 4-85.1()0,00 

Oficios: - Da Cãmara dos Uepu- ! 
tados, ns.· 500 e 501, encaminhl:lndc 
autógrafos dos seguintes Projetos de 
Lei: 

Trabalho. 

Senadores 

L'ma Teixeira - Presidente 

Ruy Carneiro 
Fl.linto Müller 

Frâncisco Gallottl 

Saulo Ramos 
Argemlro de Figueiredo 

' Gaspar Vel,loso e Argemiro de Fi- em refôrço de dotação para o ·exercício 
gueiredo. . de 1956 .. 

Deixaram de comparecer, por motlvo As dezesseis horas e quinze minutos, 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 80, de 1957 · 

" 
~-' 2.263-A. DE 1957, ~4 CAMARA 

DOS DEPUTADOS 
ju.stiticado, os Srs. Senadores Rodrigo nada mais havendo que trataz:, o 
Lobo e Sebastião Archer · Sr. Presidente encerra. a reunião. Ia· Autoriza o Poder Executivo a. 

E' lida e. sem alterações, aprovada vrando eu, Cecilia de Rezende Mar-
a. ata da reunião anterior. t· 5ecr tárta. te ta abrtr. pelo Mtnístdrlo da Educa-

A Comissão aprova os pareceres em ms, e • a presen · a qUe, cão e Culturà, o crédito especial 
que o Sr. Argemiro de Figuekedo uma vez aprovada, serA assinadã. pelo de Cr$ 500.000,00 para auxtliar cz 
·o.ierece a redação final: Sr. Presidente. · · · realizaçllo do 1 CongreS80 de Jor-

- do Subst.itutivo do senado ao nali8tas Sul· Rio-Grandenses. 
Projeto àe Lei da Câmara n.o 260, de ATA DA 32' SESSA"O, DA 3 • 

_ 1953, que regulamenta as atividades •· •· O Congresso ~acionai decreta: 
do. elllqlregados vWante.s; SESSÃO lEGISLATIVA DA Art. 1.• Fica o Poder Executivo au-

- do Pro;eto de Let c1o senac!o n.' 4, 3.• LEGISLATURA, EM 8 DE torizado a abrir, pe1o Mlnlstérto e1a 

•• 

Othon Mãder 

KergiiÍaldo Cavalcan'U 

Jllllo Leite. de 1957, que denomina "Escola Técni- MAIO DE 1957. . Educação e Cultura, o credito espe-
ca Coriolano de Medeiros'• a Escola cial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mU · 
Industrial de João Pessoa., na Capital MESIID~ DOS SRS. JOAO cruz~iros) para auxlliar a reaJtzaça.o 

Depútada& da_PaJ~tb;;ojeto de Lei da Câmara GOULMtT, A'iPOLONIO. SM.Lm do I COngresso de Jornalistas SUl Rto-
n.o 5, de 1937, que concede a pensão· E LilMlA 1\EIXEI!R.A Orandenses, na cidade de Ltvmrnen-

Ernan~ Sátiro - Vice·Presiden.t..! especial de Cr$ 5.000,00 mensais, ao As 14 horas e 30 minutos acham- to, Estado do Rio Grande do SUl. 
Aarão Ste!nlmlch _ Relator ooaJ Educador e Jornalista brasileiro Jac7 lio presentes os Srs. Senâores: Art. 2.• Esta lei entrará em vigor 

Tarso Dutra 

.Jefferson Aguiar 

CUnh-a Mello - Pr~sidcnte 

Moura. Fernandes 
Licu::go Leite 

Lourival de Almeida. 
Raimund-o Brito. 

do Rêgo Barros. ~ na data de sua publicação~ rm:ogadas 
São igualmente aprovados pela co- V1Valdo Lima - Mourélo Vletra - as disposições em contrarto. 

missão os pareceres do sr. Gaspar Cunha MeUo - Sebastf4o Archer - A' Comtssllo de Finanças. · ~ 
venoso orereoenda a redação final: Vtctorlno Freire - Aréa- Leito - Jo«o --· _ 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 81, de 1957 . 

- do Projeto de Lei do Senado- Mendes - Mendonça Clark - uno­
n.0 4'6, de 1956, que estende os bene- /Te Gomes - Fausto CaDTQl - Fer­
tici.os da Lei n.0 1.72:2, de 24 de nandes TáOOTa - ·xerginolão Cavat­
dezernbro de 1952, aos subtenentes e cantf - Georgino Aveltno - Reg!nca .. 
sa"ª'ento,:S que. nessas graduações. par- do Fernandes - Ruu Carner.ro ·- N.• 2.248-A.· DE 1957. NA CAM.Aru. 
ticiparam da campanha na Jtálifl cem JOão An-uda - ATçemtr(} de Flguef.. DOS DEPUTADOS 
a FÕ!"çn Ex:-Jedicionárh Brasileira redo - ApolOnio Salles - Novru3 fi .. 
(P.E.B.) e s-e encontrE"..m habilltadJJB lho - Nelson Firmo - Euf!/z.tfls aa 
oom O curso de Comandante de Pelo- Rocha - Frettas Cavalcantt - But 

Autcrfza o Poder Executti'O li 
lll>r!r "" Poder Judiciário - Jus• 
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tica Eleitoral - Tribu1uzl Regfo.. 
nal Eleitoral àe Goiás - o crtc!i­
ro especial de Cr$ 138.912,60 para 
ocorrer ao pagamento de graLifi· 
cações adicionais, por tempo de 
serviço, aos servidOres do Q-!wdi o 
de Pessoal da seéretaria do me3-
mo P'riJJunal. 

Art. V' E o Poder ExecutiVO auto­
rizado a abrir ao Poder Judlciat!o -
Ju.sticà ·Eleitoral - Tri~~:.mal Regio­
nal Éleitoral de Goiás - o credlto es­

.. pecial de Cr$ 138.912,60 (cento e trin­
ta e oito mil, novecentos e doze cru­
zeiros e sessenta centavos) para 
ocorrer ::>Cl pagamento de gratifica­
ções adicionais, por ter:tpo de sel'Viço, 
a<Js servidores do Quadro de Pe~wal 
da Secretaria do mesmo 'l'rihunal, 
amparados pela Lei n.~ 2. e:n, de 20 
de julho de 1956. 

Art. 2,Q Esta lei entrará. em \'igor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições- em contráriO. 

A • Comissão àe Ftnanças. 

. O SR. PRESIDENTE: 

Está finda a leitura do expedlente. 
Tem a. palavra o nobre SemdGl' 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: '(Seção 11)' 

Desejo :particularizar, !r. PresiC:ente, A Mensagem do Presidente GetUlio 
o caso dos servidores da Rêde Fer.N- Vargas, enviando ao oongresso o anta. 
viária do Nodeste. projeto de lei que transforma as e­

Tive oportunidade~ exa.mtnar, nesta tradas de ferro Em sociedade anônima 
Casa, o pr-ojeto que transforma as es· 

é anterior a ê~ Estatuto. 

Maio de 1957 793 

viço, na forma do regime jurídico elo 
Estatuto dos Funcionários Públiccs Ci­
vis da. União, até que o COngresSo Na.. 
cJo.nal se pronunciasse sôbre % vetua 
do Presid-ente da RepúblL! 

Essa. foi,_ sem dúVlda, ina::t-equa.da. 
determmaçao do Ministério da Via .. 
çáo. Como dlz.se ao S·ena::o deseja­
ria fixar particularmente o ~.aso dos 
ferroviários das es~raà.as de i.;r.o u.:> 
No.rde::.'t-e. · · 

nadas de ferro numa sociedade rmsta Devo ainC:a 'recordar, honrando a. 
e o fiz com- o intuito de oferecer :i.s magnífica legislação social que 0 Cnr 
diferentes comissões e ao Senado, os vêrno Vargas, CQm a c<Jlaboraçã0 dO 
modestos subsídios de minhu experi- congresso, deu a ês~e País, que uma 
ência, pelo longo convívio com os das últimas leis sanct:madas pelo pre­
fC'rrov'iárics ·noraestinos, pela modest:.~. sidente Vargas e d-e soo inic:atn·.:~., 
ooma. de serviç.cs que lhes tenh-o pr~ f1>1 exatamen~e aquela que ass;;:gura'.lil Tenh-o, em mãos, a _leg;:S:s.:::lo. _(. .. _­
tado, e pelo conhecimento e manu- a-ns trabalhadores de estradas de te!·~·o r-ente a cnca.J.lPaçuo aa fte::ta F.er::o­
seio .30ns;ante da legi.'llação sor.:íal a gratificaçã-o a~icior:al por tempo 0~ vr~ma do N-oraesve, que tun~.:::::r.J, 
brasileira. serviço. 'jc.u.raliLe_ lllUl.OS anos. 811 _reg1me_ da 

· ::·onccs.s.ao a ul!la com]:::lllhla .ng~:;:;.1. 

Dividi, naquele in.s:ante, minha r,on A v;;rdade é, Sr. Presidente. qu;; até . , · _ 
tribuiçáo em c.o.i.B grupos:· um cou- de argumeütOs dessa natureza s;; u.I- Trago, lg;tarrr:.-end!, le-1 vota::ia n .. _tJ. 
substancia.va provkêndas rigor-Ji<O.- lizou 0 Ministro. da v 1ação pa.ra t€.'"Zf Ca~a t;rans.o1·ms.no.o aqu~.ta r..~~e eiU 
mente rEf.~rentt·s a::s direitos ao pe.s- a Maioria à decisão a que dteiY-.ou on- auLarquia, a1naa o ac:r_eP.J . o3.xauo 
.soai·, outro, versava matéria atinente tem ........ uni.- .... · c ~o- _ pero ~r. Pre21U.·.::n~e 'aa Re,t)UJJllca, o , n "'"" re .a., ~.0 , o-ngres_o, m~n-~ nanrao.o Sr. J·usczuno KUOiÍ:.SC11-11-
à reorganizaçã-G do De11artamento !~la- •f! do c.s vet<OG apos cs pel Sr p e .... 
cional de ESQ:adas de Ferro. sust;m· ~Jcte d · · -

0 
· r que aprova o uo.o qu:J.d,·o de p.ssJal 

u. nte a Republica. v.<iqU~ia i:l:J.~-'~c-Za !l::i-rvv.ana e.staile• 
Dava, na primeira hipótese, a unpossi- I · b:iidade ae votarmos ou~ro diplotna A!inuctLSe, inclusive, J}ela palavra l-zct:ndo os nov.:.s. níve;s de remüne-
lega.l, com o qual se~ atri»ua ll"}'',nO .:io Dep.u~ado Cr·oacy de Olivei::a, cpe r.~_çao: !~~l~O e~1 -~!S~a. a L·Zl n·.o 1.7'3-5, 
sis.cma de admini.stração üas estradas o ex-iv.nmstro Horác.o Lr.tffe hav~a ct: q.,.e t.:Oa~.;~--t"'i:l au.ne:t_ho de venclmen­
de ferro, amitindo..se. !l.C seu text-:> C?municado que ou o Congresso sa- .. os aos se:·v.dorES CH'UL 

aquelas garantias, direitos, v 9n~agens ClOJ.?-al tomaria esta maãrugaà.a aquta \ Nesses àil)lof!l.::té5 .!ê"'a~.s sr. P.rça:i­
e prerrogativas já consignados em d,eu:a.o, ou J E::'CIMBANK nao c::mc."- dente, estãÔ cons.o-n"'actoS eESes d1 .. 
lei anterior. ti,Eria O finan::!amento nec-essário ao 1'·8hOS. "' 

reequtpamento tlo · parque fe:-roviâno 
senhor Presidente, cabe <lqu.i, te:;U~ .urasilei:-o. . , A l~g:.Slaç·w a;.-1v-vaJ.a pelo Senhor 

já, lembrar que o Sr. Mini~tro cta Pr~s.i.a;::,n~e da ~e~ualit:a - D..õcreto 
Viação e Obras Públicas, na farta 11.. A de::laraçãa da ilustre reoresen- n."' 'iv.442; ue "~ L.~ novemoro de 
teramra uiss1;:>u...aa a-.i t..-,..~. 5 ....... ....,.~ .. tante riograndense c:·~ou r'!'aiment-e Hf56 - ccnt:::nl- em s~u. bójo wnos os 

O SR. FREITAS CAVALCANTI: e acravés de suas falas pE'l'l t-t!ev~;~5.-o a":mcsiera de apt€~1'l.EÕ'::S, f:"mb~;c:._ j,ã_ç 1u.reltos, vantag;:.~s t: g3.~an~~as lá a.~ ... 
e· pelo rádio, pretendeu. mcnzsive, m· se lhe tive:>se dad-o a importánc•a de s~gu:·:u: .. os aos 12rrov.ar..os d.a deà.e 

Fieitas- Cavalcantt, por cessão do tm­
meiio orador inscrito, o nobre Sena­
dor Gilberto Marinho, 

(Não joi revisto pelo orador). Se- ccrnpa~ibilizat a memória ~~C' Pre::.L· que se revestiu. ..:•i:i.c·;.ax.a uo N-;;·rms....:. pela lei que 
nhor )?resid-ente, d~i·hl! o Congresso dente Getúlio Vargas e·Dm 05 &raoa E' . . J. tra"l.e~or.t:cu on autarqam. 
N 

·• al mse«zo noturna de ont-em ·. ev1e:eme, Sr. Pres:den~e, "llt. pre O "ro,··ew o.e de:::Eto tX'"utivo es'á 
acJ. .... n , e = . . A • _ -.~ lhadores brasileiros, quando aíumou · ""~ ;1-' " ~ lo ato d M 1orra acolhet ·-s . " c~~amc-s, mc .. US!Vê, tia ajucct ll~.an. zlaiX.otal..o no cillssico b'.s~ema do 

e_pe . v a .a · ,: _ "· .~.:-- que, no· pr-Dje .. o Ol"igmal, acompan:1ado cena de pa1·,eo a11·.1d·os e ue 0~.,..., .... ,.,·"" DA"'~ · - ,. 
es ln

vucadas p I) C 1--fe da Na· 3/l ~ " - - •u, =-- ci-: - co;,.1 C2:,o. ilgGr ae orn,;,a, 
zo ~· '.. .~ 1 ae Mensa"em enviada ao connTe.>so çu· oo banc·>1·.•o 1·nt.o1--,-,,c·.no,1a.. "P'l"' 0 b · · · 1 bos pa · ·8 a (;<:tos ao JY'O]"''·o o "' """" .... ._..., ~ ""'-" "' .... :::. ... .sm oa .ecnwa- eg~slat.va, com or-
n~ ·v~· rc.Ja~ r'~ ' : ~~ pela Sr. G-etúlio Vargas, nã·:> se (;OU- reeqllip:1mento das nossas e.straja:.; d2 denação precisa a.e to.:ias as mu,é­
d~ le~ ~u~; tran:;f.')~:m" as enJp,~o::~! Bignavam cs direitos, as van~·!lgBUs e f.erro e ~por que não dizer?_ para ria:. A esse as;:-~cto n..:.o de\'O ne.•ar 
tcrrov1á_nas da Um::o.o em Soclc iiO... as prerrogativas por que nos ~m1;e.ni1a-A - re?rganizaçã-~. em nvvas bases, 1.a prô- àq~~le órgão aa adm.in.:.StraçJ.o .~.2-
pül çoes. mos na votação final do pro.*et.-.J ae pr:a ecDnom1a nacivnal· ma:; ~tiLill·: dEral a ex;JerL.mcla, que re;,'eía no 

Inódiam os vetos especificamente lei e, agora, na apreciação do~ n:t..:.'l dir?.1J.r.se essa c61alYJraçã~, a ~irÜio de trato dos trabalhos re..:erentes à a:i-
sô.bre as disposiçôP.-.3 qu~ <.,On.sag:raV.J.ln Quer me parecer, Sr. PrEsid-ente., empréstimo, a imp.oEições des.·a ua"u. m:n:stração e à leg:s!açilo. 
e consubstanciavam duei.ws,.jrerro~ que não há intenção malicio.::a c.-o se- reza, que chegam até a afetar essn P_o:s bem sr. P~es..d·erHe, n::;.·,:se 
Uvas e vantagens aos serv1 ores nhor Ministro da Viação. que co.w1- ooi~a aelicc.da, sutil e meEna~csa qu~ cr.::ro ~;.xecut.ivo e.)i:a úec.ru:auo 
íoerrovi.as brasi.leil'as. veu com 0 ex..Pr-esidente e, .!re'fo, l.n- é a S?Mrania na~ionaJ, não é de !.\<;ei .~-hobSamen...t, em se·u art. 14; 

D!r-se_ia que aquelas norma:> na tegrou seu gabinete militar em •lm t,ar; reria pr€feriv·el não neg:·J1~1umos 
sua maioria, Já estão inscritas em dos períodos governamentais. A ve:- ·e.~'llp!'éstim-os sujeittJs a essa ex:gên- "As jL., .. ~-s Uõ 1Jiulii.nie1~~o d~s-
d.iversas leis em v

1
go.r. seria, na ht~· dade, porém, é que a assertív& felr.:t em, porque. de res~o. estar.s;nQ:; cri crir.-;-nt:.etrts no a.~. ~.-,v::-.. ~ L....-.,~o 

pótese, no máximo, superfetação; seri& dêsse modo foi acolhida,_ neces.sàn~l·. an~o (:'2;;;nivel ~m no~sas própr!as .re.. u; ... o.tr:;, a ,,a71~a, 0 e.t.ermc . ..,~, a 
incluir num novo diploma legal van~ mente, com reservas no sezo da graa.Je laçoes mternacwnais. 1et,,oçaú, J. reaua.;._açt.IJ, a S'- .... s-
tagens, dir€itos e prerrogativas já as- massa cte trabalhadores ferroviários. som<'s wn Pais que já adquinu ü,u;:._;..,L., a t-at:1~nc..a, o Lêto<pO ae 

segura<:..os ·em legislação anterior; mas o edifício da Câmara dos Der~u .. m.aturidade política. E' evidente 'i. te t.e; .... ~.:.-. as ,er,as, as iicen.çu_, as 
ainda que prevalec-esse essa assertiva, tados esteve superlotado, nas galen'ls amda apresentamos índices alarmar.. coaeesbô:.s, o o,ir~.to ae púz,..~o. 
a nova lei encerraria, no ·seu bôjo, e nos corredores, C:e trabalhadores de tes de certos atraEos, de cçrta.s t.i<::f!c1 a lt1..'l_j.Unw•••uuu.e, a u.1;os,_;ll::,do-
grof nde ~etodfi:io -. un

1 
ificardia ctb: ~r~.- estradas de ferro de todo o Brasil, dências e de cer~cs err-os justifica· v'.s ~~So0 ~d?;;:~s~i~~:t~~n~;r:o 0 ,.:~-~= 

ormiz:ana o o s1s ema e e1 até esta madrugaOO; e pude no~ar o e t:!Jla economia ainda tão do§o..!.JtJ bdoJ t:m ms .. ruçõt.~ e.;.-~w.a.a.& 
e \'a.."ltagen.s assegurados ao.s fe-:-ro- desencanto cot.1 que todos recebe:aru como é a ecohcmia b:ra.o;ileira; iitlS pet.O Dire,_or àa R::il.e, oo .. ervooos 
viários. · ' a dec:.São do congresso. Não sustentt>, t;m suas relações internacionais. e<U os prtnC·J.;,OS da Let n." 1.'111, a.e 

Não seria, a meu ver, sequer êrro por isso, que a afirmação do Minis :mas negociações C{:lll o exterior a 23 d:J ouw(.,J o ue D52 _ Es~ú.i;u~o 
de técni-ca l-egislativa; mas solução .bé,. trc da Viacã.;, se revista do interêsse t;radição do Brasil é a de oonve!~sar das Fun.c<.anur..G.s l..!iFLs rut un.ao 
bil no sentido da codificação e da de inc:ompátibilizar, de intrigar ou je no me:smo· tom de vez. num sistema de e respectivos regu!arr!-etl.los 
unificação dêss€s direitos. atenuar o culto que o traballta.G.cr bm- pa~iC:ade,. de re~!prOCidade. de re.:,... assim como as normas esi!.tiJ.elect• 

sileiro muito justamente consagra à pe_Ito_ reciproco. 11:sses os principias das nes,..e decreto e leis especiais 
ESEa não foi, aliáS, a razão invo­

Cada peh Ch€!1: da Nação ao vetar 
aquelas dispOsições dO projeto. Alegou 
S. E,;:.a, é.e mOdo geral, inconveniên· 
ci.a aos tnterê-ss~s do Pai!., tendo em 
v!zta sobretudo, os grandes encargos 
de n'-,atureza financeira. que iriam pe­
sar sóbre o Erário Nacional.. . 

memória do ex-Presidente; mas é prt clasSlcOs e fundamenta!B que sempre que aàranjam pessoal au:ár-
ci~o colocal' a. qv?Z':ão nos. eus devi- nor~earam a política internacional bra.- quico". 
dos têrmos. .;Ue1ra, através da atu""âél e -das vozes Q'' "' " . . mais culminanteS da d'pi.oma. cto \ ua_?~,o se a~~i.blllu a'Js serVldores 

E' evidente que, nesta opOrtunidade, 

Se o ante...pro.jeto enviado oom a 
Mensagem, pelo Presidente Getúho 
Vargas. não consubstanciava aqu~l:ls 
garantias, aquelas ·prerrogativas e 
aquelas vantagens a que aludi por 
mais ~de urn.a vez, é por que não sf> 

jâ não cabe a diseu:ssão dos vetos, no em parte já as ~~agraVam lei e~ 
eeu -rr..!:--:ito. , pedal como também porque murtns 

delas ainda . nã9 estavam -em· vigor. 
A&Sistimos, na noite de oritem, atra· 

vês da :palavra de vários Congressts­
ta.s. ao exame exaustívo da matéria "~o 
.ponto de vis~a jurídico. do pOnto ée 
v•.s a técnku. do p-onto de vista 'leg:ll 
e, ainda, do }Wnt::J de vista da. legis­
lac5o so;ial, gra:-1de fruto do nos;;o 
tcin:p.o. 

Há de reco-rdar-.se o senado qUe só 
pc.·· ccasião da. discussão do atuu1 
g, ~,.., dQS FUncionários Púb.licüS C!­
vis ria União - Lel n. 1.711, de 18 de 
outubro de 1952 - se consegu, uin 
cluir entre as gratificacõ~ 1:1 que te­
ria Cireito o servidor é:vn da U11!ftr1 
a gratificação adicional por temno 

0r.ei0. pJrém, opcrtuno fazer. ainda de .s-erviç-o. Havia apenr::~::: remotas e 
hoje <llgumas coru;ideraçõe-s a re.t- va-gas lnd!ca.cões numa ve~usta !e1 

do antigo S~r·viço Cfl~ CC'rreios e 
. ·peito ~ V2'!-· · Telég-rafo::; d-3 B:-asil. atr!.buinrlo ce-r;-il 

Foi largamente exp-Ot>to que' aquelas gratificacão. em si mesma desprezi­
prerrop.ati.vas ess-enciais. ~elacionadas vel, por tetr..1)::'1 de sErvi~o nres"ado em 
c-om as Iic-snças, o regime de fénM lugares lcmdnquos e ima!uhr-es. !''!.:i, 
e a grat~ficaçf':o adic!onal por tempo porhant~ nova conquista qUe se c-on­
de serviyo. vórias leis já as concedem substaP!"1-ou no Estatuto dQS FUn~io-
a~ ferroviários. 1 nârios PúbliCOS. 

C-<lvêrno brasileiro · era e da. RM~ ~.:rrovmna do Nordeste o 
· lreg1.me JUndico do t!.St.atuto dos Fun-

R e n h o r PrPS!de"1te recolhs oom. cionários Públicos, tiava-se cumpri ... 
eerta amargura, com certo p~z;ar. m_ento _a uma dlSPQ-slção expreE.'sa 
aquela g::a-ve revelaçãD do jovem v·::J."'L- ~~.:se diploma lega1 em seu a:Lg~ 
~ado sulriogranden.se cr-cacy de Oli· .::~2, n:~> fi~ qlle manda aplicar o ra .. 
veira. g1me JUndico do Estatuto aos exLra-

L numerários e aos servidores autár­
quicos. 

C~be considerar que, . ao lado d.!S 
ra:t;oes da ordem técni:a e leyois l!lvo. 
cadas ~.elo Presidente Ca Rep!lblic:J. 
para apor vetos a certas disposicõe.r:: ~jo 
projeto de lei que transforma á.s ::m.. 
prê2"as fermviárhs da União em .:;_l 
ciedades por ações, o Ministério da 
v:~~ ... ~- criou farta litei'a~ura a .• ·:r 
oe1.o d-o assu'1~:J, nn- sentid0 de ~rus· 
~rar a açií.o dos lideres freroViAriü;:, 
-rue n.::.ó~a Capi:ai, reivindicavam t~u-'" 
direitos perante as dtus Ca~as ::to Cl)n­
~'"eo:~o . 

Todos sabemos. que a au~fl.rquia é 
rE-grme de administração f-ederal dzs .. 
centrali~ada. COmo, pois, negar aos 
autárqmcos - que representam, em 
Ultima análise, a própria administra~ 
ção federal d~centralizada - a.qu:les 
direitos asseguradcs aos servidores da. 
administração civ.il da União ? 

·A Não ~ . senão que reconhecer que 
esses drre1tos estão as5egurados aos 
:;ervidores autárquicos. Essa a razão, 
cr~an:ente, porque o decreto· e!abo­

: Çat:e ain.ia cor.sic erar que o pro raao pelo DASP, a-o QU3l já aludi 
. consign:>.. aos se!'vidores da Rêcte· g~r: 

p!'1-o Ministério. da Vhção drt<:rminot• - -rcrn?.ria do NDrd~ste, tõ~as as v::uta-
a s- 1-~""' 11-'0?. J e - psr que n~o diz<>•·'! ~<'::15, prerrogativr,s, rega.li.as e direi .. 
- cg.nce~~r:_~~n~o d~ ·,·~'<>c:; ,.~ ... '?.'!~n~ t-:)s ~nr:-:-d:rl,c-; R":'1 ::::-viC:o!'es civis da 
tr._~·u,:vf f-:-r;as e pag-gMenkl da· !rr9 , tJni8o e nfto podia dBixa'l' de aooim 
tifioaç!io ad1clonal J>O': temP<> de "'se,... J;;p- r.PT;~rs motivos a aue já fl.lUdi. 
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• Sr. Presidente, como· poderia o Se·: a V ... Ex:.• que .apurei em plenárlo.-ge-ns, leis, prerrogativas e direitos j:il vlsit.a ao s2nado d.e uma das mals 
llhor Ministro da _Viação mandar I não só o. trabalho da. Maioria para assegurados em legislação especial. cred-enciadas âelegaçõe.s daquela elas· 
euspender a concessão dêsses direi- manter o veto, como- tenho certeza de é . . t se ,do aprêço em QUe V. Ex. a. é tido. 
tos e dessas vantagens, até que o qué. a unanimidade dos meus corre- Afirmei tamb m que poderia er Aproveito a feliz·oportunidade d0 seu 
congr~.so Nacional· se pronunciasse ligionários votou a favor da direção havido, no máximo, superafetação; discurso para dizer que, õntem, dei 
sõbre. o veto aposto a wn novo pro-. do Partido, isto é, para derrubar o roas contr~ ê~e nãlo sei pod

0
eria aleg~r também meu voto na defesa dos di­

~eto de lei ? · veto e atender ás reiVindicações dos érro de tecmca egbsa 
1
· que :r:.ao reitos dessa claEse _ tão la-boriosa e 

ferroviários brasileiros, que Vossa Ex~ .seria possível, não 0 ante as razoes digna das melhores at~nções. do Par­
celêncía defende. com o brilhant~mo invooadas pelo Sr. Pre.:;idente da Rew lament::> bra~neil·o - certo de que o 
habitual. · pública e a farta literatura_ dístri~ veto do sr. presidente da República. 

Não cabe qualquer justificativa de 
ordem legal em favor da delibm:ação 
daquele titular. A legililação está 
tôa.a em vigor; o Minl.stro não~ po­
deria. mandar suspender os .s2us 
efeitos .. 

E' de surpreender a facilidade com 
Que, neste Pai.<}, se viola a lei, . ~e 
ct~umpr-e a lei, no caso, espec1f1~ 
cam€nte, para nega1· direitos aos tra~ 
ibalhaclons brasileiros. 

'Tinha para mim que o Congres'so 
Nãcicnal, a despeito aa tenive1 pres~ 
são do UOvérno sôbre a sua MalOr•a, 
reJeitaria o veto do .sr. Freside:;tte 
d2. República. .ouvi as palavras .Slll­
gu!a;·mente emocionanthS-.J~-li 'pro~e_ri­
ca3 por alguns dos congre.ss!Stas, m~ 
clusive por Mom'enhor Ariuda Cã..­
ms.ra, que ressaltou mesmO certos 
:prmc1pios da.· íilosofia cristã. 

balda pelo Ministério da Viação e não -oonsultava os alt.os e respeitá­
O SR. FREITAS CAVALCANTI - Obras Públicas, era aceitar os vetos, veis interês.ses dos ferroViários bra ... 

:Tem V. ·Ex.a tôda a razão. Pode- nos têrroos em que foram consi~ 
mos afirmar que o ve:to ap0!5to pelo derados. sll~irO"S. 
Sr. Presidente da República ao· pro~ Não ha' dúvida d-e que a decisão do o SR. FREITAS CAVALCANTI-
jeto ·de lei que. transforma às ·e.sua~ - :é; com muita satisfação aue ouço o 

f · d d - · Congresso Nacional, lamentàvelme.n-das de en-o em SaCie a e anomma, d-epcimento de v. E-x.a. · 
foi mantido pelo voto ilarmonios-o, te, traTá c.;rtas _conseqüências desa~ 
canciso, maciÇQ da Maioria. .gi'adáveis à vida do paí-s. Ainda e.ta Creio aue um dos maiol""....s defeitru 

madrugada, avistei~me com alguns I de técnica -dós discursos é a presença 
Por · vários dispOSltivos vetados, ferroviários do Nordeste, que me C:J- de certas c-onstantes, de certas cita­

aquele que obteve maior número d:;! municaram a Sua delibera"Ção de .s-~ çõ2s que se tornam monocõrÇ-ias, de 
votos a seu favor, -contoll. cento e entenderem com o sindicato de elas~ urr:.a uniformidade t-e:-rível- e s-em qual­
vinte e nove. O mais alto pronun- se no sentido de dec:·etar~se a grev~ quer encanto. Jã: afirmei desta tri-
ciaffiertto que ~e prof-eriu,' ontem, no gel-a! dos· ferroviários no pais. , buna que, pelos motives invo-cados -
Congresso, em favor dos dil'eitos dos pelo sr. pre.-idente da República, o 
trabalhadores ferroviários, atingiu o Não desejo com minhas palavras Veto apOsto· àqu-éle prOjeto não pe ... 
número de cento e nov-e votos. insufla-lo·; ao cantrário, é m-eu in- deria ser mantido. 

tuito, nesta oportunidade, enviar-lhes 
A bancada da União ·Democráti-ca mensagem de resignação, de paciên- Alegou-se que s-e criavam novos di-

Naci<n'ial, na- CW.nara e no Sênado, cia, de· con~lame.ção às· suas virtu- reitos e novas vantagens; QUe se one ... 
opinou, unanimemente, pela manU~ d · t' dc"ant d. te fvel e ela rava a Na·ça'o com encargos financel-ouvl, também, a o~·ação do Depu~ ·' d · to H ú 1 - e: cns 8.s, -e a ::T - • t-ençao o prOJe · ouve - c araçao morosa decisão da Mabria óontra ros fabulc-sos; que se nutria uma Pu-

ta._.o Liltimo ae Ca~·valriv, qu-e l'r•zo_u d vários líarts par.tidários, em nome d" -1 jante e· gorda· burocracia ferrovl"árta•, 
1·"'~"'' não só coli1o r.:!.:Jresentante ue · b d A -"·t seus 1te1 os. ~ ~· ae · suas anca as. ~ cr&u.l o que, que se- dificultava técnica e legalmen .. 
Minas G;:;.1.·ais, mas também - e es- péssoaltp.ente, tenham -.·votado como ·Creio não h ave: outra s-oluçf.o se- te 0 funcionamento . da noVa entida• 
pec~aL-r:tlente - c-on:o am~ga-intimo da p1·ometeram, roas, na realidade, o não re'omarmos a longa caminhada de _ a Rêde F-erroviária Federal 50 .. ~r. Presidente da Hepúbnca. Desen- único Partido que cumpriu aesinte- perc-orrida há cêrca de dez a:JoS_. ciedade Anônima. · 
·vc~veu -S. K-,;.a. cntima ma~iciosa e re:::.sadam~nte a palavra emp-enhada, 
Jlltore:ca a re;.peil-'l àa 'f'-SSessoria de votar contra· o veto do Sr. P1·esi- O Sr. Gomes de O!iveira - p.ermi- Sr. President-e, evidentemente, uma. 
Técnica do· Cl"lEJ:e cio ExecutLvo. Af1r- d:.nte Lia Repúi>lica, foi a União De- te V· Ex.a um aparte? instit~1ição dêsse tipo, regulada, inclU• 
mou nu::sn:·.o que o Sr. Juscelino moci'ática Nacion'!l. 0 SR. FREITAS CAVALCANTI _ sive pela lei das sociedades par. açõeS., 
Kubi~scc-:~ek es~ava cercado de. inirni~ Dof"n· ct1· antes, na ca·mara d"" ,Depu-. p!'ecisa conter :2 .flexibj]jdade, a liiJer.. 

' <;;;! • - fo· b eooa Evidentemente, com essa atitude, - "<. ""' • gcs Illtlmos. ._e n!J,o 1 em ~ lados· e atua!m•nte no senado Fe~ dade de movimentoo e d~ ações assé-
l. · 1· ·ct d<> não pre_te~demcs lançar semente a -.... - · sua expr.:.s:;a.o, esse 01 o scn·.1 o ... de•.al, "''a classe. Na"o lhe·s··devo, gu:adas aosseus administradores_ ,para 

l FI · · uma tutura safra eleitoral. A União ~ .suru~ 11a avn:.;:;. avm uma conJw·a 1 d · h 1 · - , s que se possam obter resultados pron-no szntiao de in~o~patibílizar -o jo~ Democrática Nacional, cons!d:radu con u o, a mm a_ e eiÇf!O para. o e-
Vem Pre3idente com os trabalhadores, .{Jartido de centro, luta _ por que não nado, como na sessã.a conjunta de tcs e prec~os de n.av

1
aá ~xpetiência dUe 

-- dizer? até de.se.sp€_l'adar:nente, ôntem_ foi afirmado por ·vários :repre- administr~ção ferrov ria no Bras • acs quais S. :ilix .... dEvia, ··como afrr-
mara, sua elelçto para a Presidên- para chegai'- às- DlR~us. sentant~s. Trouxe para esta casa a - .Nos EStados UnidOs, a exemplo . da 

- R .b,. · I maiOr votação .iá concedida a _qual- autarquia do~var~ do-Termessee, con• ela .~a ~er;u .1ca. · ·o :sistema de organização partidâ~ quer tomem pu"b1ico, no meu uo .. tad.o, 
1 B u · · 1 · f ~ ·s-eguiu~se, realmente, essa coisa ex-

Em f3 ce de pronunciamentos _.tão r as no ras esta,. In~ US1ve_, ~n or- quando me candidatei a Se~aàor. . cepcional: aUar.~.se 0 poder do Esta­
cH·;:: os, tão inc..sivos e tão_ emocKman· m~do por _..certos cnténos sentunen-
.. ~.r:, c·hco-

0
u::i a nutrir a esperança de taLS. Donos das_ massas trabalha- O Sr. Novaes _FilTW - Dá v. EX:a do à flexibilidade da emprêsa priva-

~- d d 1 f I' ar um aparte? da: -OS resultados foram extraordi-que o t:ongr~SHJ Nacional Jilantives- ora.s, evem sa,r .aque ES que se· o~·~ tcença P a nárics. 
se os dL~'PQsitivos \•-eta!.JS. Tive, en- maram sob: a egtdt, ~~b a -memõna O SR. FREITAS CAVALCANTI 
tre.âr..to, em mmhas reflexões sôbre do ex-Prcs1d~nte Getulio Vargas; __ e com .. muito pramr. Entendo dev-erfamo.;, inclusive, a;s .. •. 
a votaçào desta ·_mad!ugada, aquela a __ êles ~o.ci~m-se outras o~·gan.tza- ssgurar, 'através dos dispositivos da 
m.:sr~a. imp]'Css.io que eu colhera du-~ ço~ pa~tictru:las. Embor!l diVergen-_ ·o sr. Novaes FUho - A atitude por lei, todos os instrumente-s, to-dos 01 
rante a fase tumultuada da Consti- tes na f.!!Q_sofm, no seu programa, en~ ,v. Ex:.a. a-sumida, n-este instant-e, ape- meios tôdas._as armas de QUe iria. ne ... 
tu.ntz, quando votavamos a nov<_l. oontr~ITJ,-Sé! em ~rea coAmll!ll, qua~do nas demonStra sua co-erência. semp~ ces.sitar· a Rêde Ferroviária Fedéral,. 
çarta Constitucional do País. e_m ~J.S~a certas cucun:stancws da vtda vi o nobre colega· defendendo, intran- s.' A. para recti.pefar. o parque fer~ 

Era um primor co-ntemp.lar a "i-íar- brasllelra. sdi0g5en1teermroevnf~;1.osdi.reitos e reivind~cs.ções roviãrio nacional e ctiar novo estilo 
V t mos Contra t d S Pr ....,. de· Administração. monin. e a singutar uniformidacie com o a o v e o o r. e~ 

que ~e~levantava aquele-corpO Legis- ~id~nte da ~epública; Votamos pela o SR. FREITAS CAVALCANTI:._ COf9.pr€12!ndemos; tam.Mru, que S& 
lativo, através de . .:.·ua Maioria, para manutenção dos dispositivos que rea- Agradeço. o depoimento d-e v. Ex_a, adotava no bOjo do pro_ieto uma pro. 
elími:car certas normas pelas quais tirmavam direltãs, ·vantagens ~ prer- qu':! se harmoniza com a realidade. vidência artificiosa e falsa da abSor• 
lutavam as fôrças democráticas. rogativas, já assegurados em lei, por~ Não Só êSSe, como outros pÍ'ojetos, ção d'a grande ma.ssa de trabalhadO• 

<;.ue não podemos, em última análise, que aqui transitaram, consubstancian- res ferroviários; mas não_se inovava. 
Era natural que, ao discutir-se -R Sr. Presidente e Srs. Senadores, do interêsses de ferroviários .e tra:ba- em coisa alguma: mantinham-se 00-... 

nova Cor.stituiçao_· para esta Repú- opúr veto ao e.s:Pirito do nosso tempo, lhadores, contaram com a minha mo~ mo futicionárlos públicos aqueles que 
. blica, pretende.ssémos inserir em ~eu ·à filosofia da nossa época, à impo- desta colabo'ração. já- são funcionários públicos; como 
téxto algo de novo. · sição dos dias _que _vivemos. tervidorEs autárquicos os que -já tên\ 

o Sr. Novaes.Filho - O nobre co- t Afirma-~e ·que a Carta Magha não 
é nem d-eve ser obm de imaginação, 
de- ficção, -porqu.e it;pousa .~ôbre- a 
realidade, sôtire a vida e sobr.e os 
destinos de uma . naçã9. 

A legiSlação social terá que ser en~ esta categorla: como ex ranumem..· lega· é dos parlamentares que não t • t riquecida, dia a dia, nas relações de precisam corte-jar_ eleitores, porque, é, rios mensalis as os que· sao ex ranu .. 
emprEgados ê empregadores. ·os merárlos mensalistas e pr-evia~Se in• 
fatos sociais nõvos, as novas circllns- r-ealmente, um dos homens públicos clusive, a admissão de pessoal tem• 
târicias da vida se afirmam difíceis, de maior prestigio nas regiões em pOrárlo, no período das safra':',- com. 
heróicas, homéricas, neste século~ que .milita partldàrlamertte. · rel'ação àquelas -estraâas-d~ ferro_que 
Tudó isso vai configurando um novo O .sR. F.RErrAs CA V ALcÃNTI .....;.. percorrem regiões e_ronômicas do país. 
Sistema de ·vantagens que,- de_ resto, Agradeço mais. essa generosa' decla- Não se orlavam noves encargos: OS 

o sr. -Juracy Magalhfies _· Permi:­
~4;rv: Ex .. ~ Úlll aparte? 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
Com_ prazer:- · • 

há de consubstanciar-se em lf:i, em. r_ aç~ de v. Ex. a a meu· re_--p~ito. encargos já estão ai e são terrivets. 
normas legais, disciplinando a vida são realmente_ da ·mais alta tmnor• 

o Sr. Jura.Cv- Magalnães, - O que 
dos trabalhadores. A verdade é que, modesto. advoga- tâncla e cori"esoondem a -deficites 

do no meu Estado, integrei os -oua- equivalentes a cêrca de 12 bllhties de 
dro.s da--união Democrática Nacional cruzeiros. há de paradoxal é que essas me.smas o· . . s p ld t l 

Classes trabalhadoras, traida.s · pelos .lZla eu, r; res en e, que a un-
- formidade, a harmonia com que se 

Pa~·tidos que .ajudaram a subir ao .conduziu, ontem, contra os traba~ 
Poder, contihuem fieis a essas mes· Ihadores, a Maioria recordava aque~ 
Dias agremiações. Como sabe V9ssa lef instantes, que considero histó~ 
Excelência, a. -direção da União pe~. riem!, da dizrcuss~o da carta Consti­
mocrática Nacional rrebeu a VISLta tucional Brasileira, na f3.Se Constl-· 
de líderes ferroviárioS, tómou .com~ tn!nte de 1945. O meSmo .sistema 
promi~so es_pontârlec e, sem contra- de _entendimento, de harmonia·, de 
Jiart!da com ê~es _ trabalJ;ador~~· a fôrças,- de Coesão, que funcionava, 
nossa bancada votou, _ mvariavel-; àquele tempo, funcionou ontem, m­
mente, tanto a do Senado C?ID? a ~da feliZmente cOntra - os trábalhadçres 
Câmara, a favor das. reivmdicaço~s iJr~<ileiros. 
dos trabalhadorES Po.;s be.m, depolll _ 
d!'.stc exemplo de interê...<c"Se pOr êles, Já afin;lei, Sr. Presidente, neste 
já cs dir~gen~€S da maioria governa- discurso que, de modo geral, tôdas 
:mental através d<es seus instrumen- a$ vantagens, regalias,· direiWs · e 
tos de 'próu~..,..anda, espalhavam que a p1errogativa.s que se consubstanciam 
TJrf..."a-- o:rr~ráth.:a . Nacional teria no projeto de lei. oarcialmente ve~ 
· .~ --r·,-..,ir{) -..nts_r con os trat~Ihado- .. \ t~1.do, n-:J;~enas codificam, unifíN~lll, re­
_..._.:;, ! ... ~.3 yotn:ra contra. Q'.!C"~ dizer ,tme~ n\L'll só diploma legal, vnnta~ 

pelo meu trabalho. diuturno, iti!Rtigã-
vel e humilde. DeputadO f-ederal,· em F'Orani oS. erros remotos:· a nlã ad .. 
duas legislaturas. conquistei situação ministração ferroviária: a ação polr• 
que considero eXcepcional e desvane-~ tico-partidária; o descaso dos· go-Ver .. · 
cedora para mim, uodendo,· inclusive, nos:. o êrro dos traçados de certas 
recebê-la comó feliz coroamento da ferrovias. consideradas anU econO· 
minha. vida_ pública. mlcas; ci!cunstã.nclas d~ _ várias in..­

dole, influiram uara tra.l.sforroar o1t 
parque ferroviário nacional TI() que 
aí está:~ um conjunto de estradas de 
ferro deficitá::-ia-s .. 

O Sr. Gilberto Marinho - Permite 
·v. EX.a um_,aparte? · 

' O SR. FREITAS CAVALCANTI -
Co111 multo orazer. 

O Sr. Gilberto Marinh.o - Cumprf­
ment.a V. EX:. a pela defesa brilhante 
-dos s-eus nontos de vi·sta. o nobre 
colega, aliá.s, já "'e situOu, peFante a 
c_la.:>se dos f-erroviários, oomo .uro dos 
paladinos das suas reivindiCações e 
anseios. FUi t.e.stemunha, ouando d:l. 

R-ecebO agora. com muita .sat1sfa• 
ção o aparte· do nobre. Senador Go-
mes de Oliveira. · 

O Sr. Gomes de Oliveira - Acom .. 
panhava eu o ·dtscurso de V. Ex.o 
oom o encantamento de sempre ne$­
se transbordamento ·de idéias e pen .. 
sarnentos que 'dão prazer aos o.ue o 

~· 
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ouvem. p,1r isso nã-o ín.sisti em que 
me pernutiss-e. um aparte no momen­
_to me p!ll'ecia oportuno. Agora já 
não teria cabimento, vitia quel:>rar 
o fio ao cti.scurso do eminente colega. 
,Vai, assim, nas minhas palavras a 
demonstração de simpatia e de afir­

_mação ele afinidade entre o pensa­
menro do· nobre col-ega e a tere que 
;tenho deiendiào ne.ta Casa. 

O Si<. FREITAs CAVALCANTI 
Sinto nao haver aaao a V. J!::x.~, no 
mamemo pl'eciso, a oportunidade õ.e 
manite.star seu pJ.nto d-e vista: 

O Sr. Filinto Müller - Aproveitan~ 
do a ~n...errupç<..4J, peço ao nobre ora­
dor licznça para u.m apart.e. ·(Assen­
timento u.o orador) - Ac·Jmpanha­
va, Com a adlmta"ÇãO de sempre, o 
raciocínio brilhante e a palavra !lu­

. ente do noi:Jre colega, ma.s valho-me 
da ocasião para prestar um esclare­
cimento. sou testemunha da colabo­
ração valiosa que V. Ex. a. prestou a, 
elaboração do Substitutivo do Sena~ 
do, hoje t:'ansformado em lei, que 
cria a Rêde F-erroviária F!ffieral SO­
ciedade Anônima. :rncwnbi, como Li~ 
der da Maioria o nobre Senador Remy 
Archer de organizar êSse trabalho. 
Recomendei especialmente a s. Ex:." 
que· ·p~ocurasse ouvir e atender as 
reivindicações e sugestões que V<lssa 
Ex.a. defendia e defendera em ou~ 
tra.s oportunidades, pois me pareci­
am tôdas elas tendentes a garantir 
o direito dos ferroviários. Estou 
acompanhando agora, o raciocínio do 
nobre colega quando combate o veto 
que ontem foi mantido velo congres­
EO e quero estar de aCõrdo com VOSSa 
Ex. a. relativamente aos a:·ts. 14, 15 e 
-17 do projeto. AliáS, defendi êste 
\\ltimo artigo junto ao senador Remy 
Archer, na composição do suhstitu. 
tivo, porqué se referia à incorporação 
dos ferroviários do Rio Grande do 

· Sul e de santa Catarina à Rêde Fer­
roviária Fe-deral s. A. medida que 
me parecia justa .e acertada. Há, 
no entanto, um pont-o em que divirjo 
de v. Ex.a.: é o que se refere ao veto 
à parte final do art. 16. Dizia há 
pouco o nobre colega QUe nessa for­
mação nova que vamos introduzir, 
na organização administrativa é pre­
ciso assegurai ao admini-strador au­
tônomo a flexibilidade nece:sária 
para que possa manobrar a organi­
zação em benefício coletivo. Justa~ 
mente na parte final do art. 16, - e 
confesSQ minha culpa na sua apro­
vação, p-ois contra êle· me manifestei 
no plenário - tira-se, completamen­
te, essa flexibilidaQe, porque se as­
segura estabilidade a servidores das 
estrada:; de fe::-ro, mesmo àqueles ad­
mitidos há apenas uma semana. Fi­
caria o adminiStrador amarrado a 
servidares possivelmente admitidos 
até pata trabalhes braçais. Na Oen­
tral do Brasil, p<>r exemplo, houve, 
há cêr;::a de um mêS, um dese.:stre de 
grand·es proporçõe>. o Diretor ponae­
rou qu-e fôra êl~ decorrente do exces­
so-de trabalho a que estavam subme­
tidos determinados servidores, e pe­
diu permissão para admitir quatro~ 
centos novos elementos, qUe folga. 
riam o 'trabalho. dos foguista-s, maqui­
nist~. e outros. ~~ autorizado, e hã 
menos de um mês foram oontratados 
quatrocentos rervidores. se rejeitado 
o veto· ao final do art. 16, estariam. 
com direito de estabilidade e efetivi­
dade, o que não seria justo, especial­
mente se levarmos em conta o ~rgu­
mento de v. Ex.a., de a administra­
cão deveria ter flexibilidade para or­
ganizar o serviço que vai gerir. Que­
:ro pedir venia a V. Ex.a. para lem­
brar que, de modo geral, a·s garan­
tias asseguradas aos ferroviários fo­
ram mantidas. SOmente nessa. parte 
da efetividade para m QUe têm me­
nos de cinco anos de serviço, impe­
diu o veto fôssem êles consid-erados 
estáyeis. Trata-se do art. 16 que in 
fine lhes asseguraria tal direito mes· 
mo com menos de cinco anos de ser­
sel'V_iço, 
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bre oradOr que faltam dois ·minutos Utilizei-me de modestos e !r 'tu- BOI- ferroviários bra.sileiios e i\ pr6-
para o término da hora do expediente. táveis argumentos com relação- ao pria Naçãc>. 

veto apcsto pelo Sr. Presidente dn 
O SR". FllsiNTO MtlLLER.- (Pela ·República. Afirmei que, pelos inoti- Há pouco aludia-eu ao estado de 

ordem) - SI'. Presidente, requeiro vos invocados, os dispositivos. da lei inquietação em que encontrei uma. 
a v. Ex." Consult2 a casa ~ôbre se ·não deveriam ter sido fulminados; delegação. de ferrov:ários do Nordest~ 
consente na prorrogação da hora do 

1
asseverei" que, de resto, nada se ino- brasileiro, esta madrugada, pelos cor­

expediente, para que o Senado pos- vara; apenas se codificara, re.mm!ndo redores Q.a Câmara dos Deputados. 
sa ouvir o impor.tante dt;curso do :no mesmo diploma legal aquelas van- Comunicaram-me êle.<; a sua deter• 
nobre senador Frertas cava.canti, .ta"'ens direitos garantias e pr~n-o- mina-ção de obter a decretação de 

O SR. PRESIDENTE _· O Sen'ado :ga'tivaS já co~agrados. através de greve geral dos ferroviários nordes­
acaba de ouvir o requerimento do leis especiais, aos servidores federais. tines. Tenho, aliás, informações de 
ncb!'e senador Filinto Müller. ICitei o regime de férias. licenças, de que idêntica atmosfera de preocupa-

• 
1
gratificações adiclonai.s pOl' tempo de ção e desagrado reina em outros se--

os senhores Senadores que o apro~ serviço. salário familia e vári.as ou- tores ferroviários do Pafs. 
vam, queiram permanecer sentados. tras vantagens. Como fixei de início, Sr. Presidente, esta Nação já está. 
<Pausa) · ·entretanto, o que mais me alarrnara tão sobrecarregada de lutas, confli .. 

Estâ. aprovado. ~fôra a atitude do Sr. Ministro da tos, ódios e intrigas; ê.:;te Pafs jt\ 
V!ação e Obras Pública.s-, deterifli. tão singularmente dividido na ter!'e•_ 

cont:nua com a palavra o nobre nando qúe as at!ministi'ações_ ferro- no político, que seria um hmro!", um 
Senador Freitas Cavalcanti. viárias suspendessem a execução da- crime contribUirmos para tomá-lo 

·quelas leis até que o Congresso se ainda mais cindido no camp-> das 
pronunciasse sôbre o novo diploma I reivindicações sociais. O SR. FILINTO MULLER - Peço 

desculpas ao eminente erador, par 
haver dado aparte tá<:l long-o_ e agra­
deço a gentileza. generosidade e pa­

legal vetado peb Sr. Presidente da . · · 'd . 1m 
Rep:áblica. Eis P.or que repu~ . a ma1cr. • 

ciência com que me ouviu. Meu a par-· Sr. Presideríte, essa lei não tlnha 
te visem. prinCipalmente, trazer- uma ·a fôrça de revogar as anterimes. Não 
contribuição à brilhante oração que :houve, nesse Sentido, qualquer dispo· 
V. -ex_a. está pronuncl:mdo. Repit•J- .siçã() expressa; ninguém as revogou, 
que estaria. em desacõrd0 com os ·ninguém as mod~ficou, ninguém as 
vetos aos arts. 14, 15 e 17; quanto derrubou, ninguém as fulminou. o 
~o art. 16, no entanto, ... nãa p0deria sístema de vantagens, direito3, ga­
concordar. F..stou citando as d'spo- rantias e prerrogativa~ contido na· 
sições de memõr;a: p'ode sêr que haia queles d!pl.omas especiais está de pé. 
equívoco. Desejo acentuar é que .. de 
modo geral, os antigos ferroviári-os 
não ficaram d(:'samoarados. pois a lei 
lhes assegura os direitos de que go-
zavam anterio~mente. ~ 

O Sr. Filinto Müller - Estou de 
pl-eno acõrdo c-om V. E.'é.a em que 
fsses dire~.tos estão assegurados. E' 
questão de interpretação, talvez, do 
Sr. Ministro da v:a{'ií o e Ohras Pú­

portânma a interfetenc:a do· emmen .. 
te senador Filinto -Müller jun~o ao 
Sr. Ministro Lúcio Meira, no .sen• 
tido de que -sejam derrogadas as ins· 
tru-cões de s. Ex,a. às administ!·a .. 
çõe.S férroviárias federais, mandRnd() 
suspender vantagen') e direitos já con­
sagrados em leis, em relação àqueles 
trabalhadores. 

Creio, Sr. Pres~der..te, haver exa .. 
minado, como me cumpria, Qs qspec· 
tos políticos, soclais e mor;lis da. de .. 
liberação do Congresso Nacional, na 
reunião de ontem. Efetivamente, não 
foi ela das mais felizes. , 

SR. FREITAS CAVALCANTI - 1 bl!cas; a mini, no entanto, - repito 
sr. Presidente. agradeco a deiíbera- - parece-me estarem assegur<~.dos. Espero, port:m, que os ferroviár:os 
cão do Senado permitindo-me con- 0 SR. FREITAS CAVALCANTI _ brasileiros, antes do. recurso extre ... 
tinuar, per alguns minutos. nesl;a tri- Não há que discutir: estão asserru-, mo. as.seguratlo em 1e1: encontrem .se• 
buna a f:m de concluir as dE>spre- rados mas, infelivm':'nte, desrespeita- ren:dade para reexa~1mar a p~n~lema 
tcnslosas c::msideraçõt:s que faç.o a dos per· ordem do Sr. Ministro da e reexammar, tar:-bem, a deClsao dG 
resueit,.., da decisão do Ccngresso, na, Viação e Obras Públ;cas· congress-o, a traves_ das r€.presenk1.-
noite" de ontem. · · · çõEOs políticas dos Estadcs na Câ· 

Devo tarnbfom agradeCer as refe- O Sr. Filinto Müller- Haverá, cer- tnarn. dcs Deputados e no Senado 
rências à minha mcde.st.a f)fRção pelo tamente, remédio. Desde que ns.se- Federal, corrijamos estas consê'{!üên­
nobre senador Filinta Mü!le;o. Louvo, gmados, cem o estão, há remédio, cias do veto. 
nesta oportunidade, a Btuaçfio de s. quando a lei não é cumpr:ua. 
Ex.a. quando da di.scu~ão e VJt.ação, O SR.. FREITAS CAVALCANTI­
nesta Casa. do proJeto que trans-~ Com rela"Ção U. Rêde Ferroviária do 
forma. as estradas de ff'rro -em m- Nordeste, Senador Filinto :Müller ci..: 
cledade~ anônimas. O Senador Fi- tei leis e decret·OS. Seria cei:1so re­
Iintn MU1ler realmente se empenhou · petir essR. l~gislação. O que d-esej::tria 
junto a a.l~uns re-latores para qu-ê:_ não set se aspiraria a tnllito -
minha modE'~ta contribu:d.o ~'h1 pro-· era. contar, mais uma vez, com a 
iet-o fô.s.se d.evidHmente e;ms:derada. valic.sa; e esclarec~da inter!'e;:t'lncia de 
Não tinha eu, ~liá.s. outra intenç[r> V. Ex. a junto ao Sr. Lúcio Melnt 
senão a de colaborar nn auerfei,..o::a-. para QUe, desde já, retificasse suas 
menta da lei e fixar. mals chram~nte,

1
· ir..strucões re!ativam-ente à..q direçõf:s 

certos Rsuectos relacionados C(}m . o das rêdE'3 ferroviárias, no sent.ido de 
f;istema de direitos e vant.a?"ens do.<;. que ob::;ervem1 rigcro.samen-te, rrs clis­
fet"rovi?.rios. Con.~egul. i!lcluc::'ve. rnr, posiçõ·es da.~ leis espec!ais refaent.es 
intermédio d0 nr:bre Uder da Ma;o- aos servidores ferroviár'os, na uarte 
'ria, que o Presidente da R.epúbl\ca atinente aos se'.LS direitos, vanta!§ens 
aprova.!:se o novo t'!_Uadro da RMe e prerrogatins. Seria colaboração­
Ferroviária do No!'deste. e1abor?d'l, d:::.s mais eficientes; e no sistema 
como declarei no inicio do meu rlis-, de saudável convivência c;ue adota­
curso. peles técnicos d·'> DASP e

1 
mos nesta pasa, ent!"e a !'v'l:aio!'ia e 

''congelado" em certo setor da. ad-; a Opos!~Ro, espero obter. o ma;s bre-
mlnistração nac~onal. ve possível, através da palavra au-

. - 1 t-erizada de V. Ex.a, declaração feita 
com !eal satiSfa.çao receb a_ . CO· à Nação, da tr:buna. do Sehfldo. de 

m~nlcaça-o do nobre Senador Fll!Dto que 0 sr. Ministro da Via0ão e Obras 
Muller atrayé_s ~e, telefonema para. PUblicas determinasse à.s A.dministra­
a no.<,;sa res1denc~a. logo ap6s 0 ato <:ões ferroviárias o restabelecimento 
do Chefe da Naçao. de que aprovara: de tõdas as vantagens, garant!r.s, di­
em decreto . executivo. o quadro da reitos e prerrogativas asseguradas. em 
Rêd~ Ferro"Viária do Nordeste. leis esuec!ais. aos ferroviários bra-

E' assim; sob todos _o~ asp~ctos; 1 s:telros.' · . 
louvável, a conduta .d~ }lustre re-I o Sr. Filinto Müller - Atenderei 
present~n~e · mato-grossense e Líder c~m muito prazer, ao a pêlo de Vossa 
da Mawna nesta Ca.sa. . 11Excelênda. Levarei, pessoalmente, ao 

• • 1 Sr. 1-.ifinistro· Lúcio Meira êste a pêlo, 

Tenho para mim, sem exame mais 
profundo, que as COill:i!X.l.liências ju-­
rídicas ·do veto não .irão . incidir .sõ .. 
bre aquele ccnjunto de dlreitos já. 
asse:5urados em diplomas l~gais, ElU 
face, poré:r:t, da c:rcunstáncia. de ha .. 
vermos, através de uma ún:ca lel 
org'anizado uma espécie de codifíc-a ... 
ção com relação dos direitos do~ fer .. 
roviárlos, unificando-os, é possível que 
n<l. sistemática adotn.da na clr.bcra. 
cão dos vetes, alr;uns dêsses direltos 
óossam ter sido lesados. Só um exa. 
ine mais âtento eximü·ia m!nha cons .. 
ciência e tranquilizaria meu coração. 

Espero, Sr. Presidente, que revo­
gadas as instruções adotadas . pell) 
Sr. Ministro da Viação e Obras Pú ... 
blica.s, possamos manter em ordem 
e em trabalho, a grande· legi~o dos 
ferroviárrios brn.s:leiros: e maL';, GUe 
através de nc1va lei possamos C'~ài. 
gir os e1.·ros porventma cometid.3.<=. 
(li! ui to bem; muito bem! Palmas. o 
orador é cumprimentado). 

Durante o discurso do Sr. Frei .. 
· tas Cavalcanti, o Sr. João GJU• 

lart deixa a cadeira dct pi'esiden .. 
cia, que é sucessivamente ocuZJaaB 
pelos Srs. Apolonio Sallcs e Lima 
Teixeira, 

O SR. PRESID<:!ITE: Lamento, mfelizmente, _que a . dell~ que também é meu, pois estou con~ 
beração. do. Congresso !la:) se trv&s~ vencido de qu_e as vantagens a.ssegu-
har~omza;to com a at!tude aqui as-:-1 rad:'ls aos ·:mtigcs servid-ores dr.s r.t:;· Vai ser lido requerimen~o do nobre 
s~~llda n~o só pelo nobr_e S-enador tradas de .ferro ná::~ estão derrogadas Senador Vivaldo Lima. 
F1lmto Mulel" como pelo li':.rstr~ Se; pela nova Lei. Transmitirei o pedido 
nadar Remy Arc_he~ e outros r~or~-:- de v. Ex.a; e pnster~ormente trarei E' lido e apOiado o seguinte 
sentantes da Mawna, _que C·cntr!bm- ao ncbre colega e ao Senado as in-
raro para. a orden~ça~ de tOda a formaçõe.c:: que de S. Ex.a obtiver. 154 d 1957 
maténa -Vlnda da gamara dos f _Depu- E1=1tou certo de que aquêle Titular Requerimento. n. ' e 
tados e a formaçao d0 subs..,rtu .. 1~·9 reexa!Tlinará o »ssunto C'"'m ,. <"~H" 
afinal subm,etido à cono;:ideraçã!l- da esnirito de . justica que caracteriza t. ~ d · ·t 127 1 

t. b d 
outra Casa do Parlamento. todos cs s~us at('S. - I N?s ermos o ai. '·e r_a '~~o 

Meu discurso já val long:o ocup~ · _ ! R·eg1men~ Intel no. requen.'o ms~ryn,o 
0 SR. pRESIDENTE _ (iazendo a tr!buna· desde n lní~io do_ ex'(:':!~, o 13-R "<'~RTT.~s. r::AyAr_,,r.A.NTI _--l nos. A~alS d~ sep.ado ~o 1C~!?umcaclo $0ar O$ timpanos) _ Lembro !\-0 no- 1 diente e tenho horror as repcr~G~~. · PrE'stará V. Ex.a mestimâvel :;e~v1ço ·da CJ n~ v ... rmc~ha B.as.le._a, sõ!>re 
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o dia mundial üa .... Cruz Vermelha que 
transcorre ilest'!o data. 

Sala da.s Sessõe-s. em 8 de maio de 
1957. - Vivaldo !Ama. 

O SR. PRESIDENTE: 

O presente requerimento sera. ·dis­
tutido e Votado depois da ordem do 
dia. ' 
.P~sa-se à 

ORDEM DO DIA 

normais gerais de 
pretendido, talv~ 
ditória n.o 8. 

seguro. co-mo teria 
a emenda oontra-

ão 1'1. mais razão para1procrastinar­
se a tramitação de projeto de tão 
alto alcance, ·quer no campo social, 
quer no terr-eno pú'alico, pela defesa 
das Caixas Eccnômicas Federais, qu-2 
são garantidas pelo Tesour·o acionai. 

1!:ste, Sr. Presid:mt~, o parecer da 
Comi._~áo de 'Constituição e -Just.iça . 
(Muito bem!) 

~O SR. PRESIDENTE: 

o mesmo Objetiv.J do :projeto; torna: 
ma.i.S barato o seguro de vida c:>m 
asscc:ados e permitir outras fontes 
de r-ecur.':iO:s à irutituiçfr.o. 

EMEl-fDA N. o 5-l 

Modifica o parágrafo úníc"J do ar­
tigo 2. 0

, aumentando de 36 para 43 
anos .a idad0 limi.t-e para· admis~ão 

~m'2ndas ns. 1-c. 6·-C e 7-c, a quQ 
dá voto favorável. ..J 

N." 264, de 1957 

Da Comissão de. Legislação SO•, 
tial - :;õàre as emend~s ofereci, .. 
das ao Projeti) dJ. Lei da C'imara~ 
n.0 284, de 1956. - J 

ele servid-~:-. em carãt-er efetivo, nas Relator: sr. Neves da Rocha. 
Caixas Econômicas Federais e no 

1 conselho Superlúr · Volta a esta eo~s:;ão o Projeto 
Votaçáo, em discussão .únicq., do 

Pmjeto de Lei da. Câmara ,n." 284, 
de 19i:;6, que dispõe sôbre a orga­
mwção cto Serviço de A.ssisten­
cia e Seguro social dos Economiâ­
rios, e dá outras providências (em 
regtme de uraência, nos têrmos 
do art. 156, § 3:", ao Regimento In­
terno em vtrt'!lae tio lteauerimen- , 
to n.Q 143, de 1957, do Sr. sena­
dor C.unha Mello e outros Srs. se 
nadares, aprovado na sessão de 2 
do mês em CU1'SD J , tendo Pa1 e­
ceres (números 240 a 242, ele, 1957) 
das Comissões de; Comdtuição e 
Justiça, pela constituciona.lidade; 
Legislação Social, favorável; Ser­
viço Público, javorâvel; e de Fi-

o limit-e estab~ltcido pelo prJjeto I n. o 284, de 1956, que c;,:ia e Ol'ganiz~ 
ote.dece à tácnica atuar:al e u;tra- o Serviço de Assistência e Segu;:o so .. 

Sôbre a mesa os pareceres da.J Cdo- passá-lo seJ~a concorrer para a. cJm- cial dos Economiârios, para !'alar SÔ• 
missões de Serviço Público Civil e

1
.d e >plt:ta in.s'Jlvêncla. d() s~rviço cuja bre oito emendas, sendQ '1 de. CUmis .. 

Legislação Social, que vão ser 1 os cr1ação Ee pretende. são de Finanças e uma de Plenário 

- nançâs, favorável, com as emen­
das que oferece; s::b ns. 1-C a 7-
c e depende1ida. ele pr_onuncia· 
menta àas mesmas Comissões sô­
bre a emenda de plenário. 

E.oücito" o parec-er da douta C0mis­
ã..~ de consütuição e Justiça sôbre as 
m.::ndas e parte do Pro~eto. 

O SR. GILBERTO MARINHO> 

(Náo foi revisto P~lo orador) - Se 
thv.L' t'res.od€-nte, a Gom.i&ã-o de Cohs­
ituição e Justiça ·emite sua opiniã-o, 
lesta oportUnidade, favoràvelmente à 
onstrtuclOnalidade do projeto e das 
menda.s. 

Devo tecer, entre~antv, em relação 
L Emenda n." 8-C, apresentada pelo 
!ID.inenLe Senador Othon Mader, al­
tumas c3nsiderações. 

A Emenda n.o 8, ag.Jra submatida ao 
Plenário é, àaia 1:ênia, supérflua, já 
que a fiscalízaç:lo do segur.o é maté­
ria c:mstitucional, p.ois o art. 5.0 , in­
ciso IX, reza o seguinte. 

pelo Sr. l:Q Secr-etârio: ( Parecer c:mtrário. de aut()ria do ilustre Senador Othon 
São lidos os seguintes Mâder. · 'I 

' 
Pareceres ns. 263 e 264, 

de 1957 

N.' 263, de 1957 

Da COmissão de ServiÇo Públi-. 
co Civil, sóbTe as em~mias ote~ 
recidas ao Projeto. de Lei da Cã .. 
mara n.~ 284, de 1956. que dis ... 
põe s6bre a o71!JQ,nização do Ser .. 
viço de Assistência e Ser;uro so~ 
cial dos Economiários e dá ou­
tras previdências. 

Relator: Sr. Ghl.bertJ Marinho 

A"'j pres·=nt-e projeto foram ru9re~ 
.5el_tadas oito emendas, q)le passamos 
a examinar. 

EMENDA N.o 1-c 

Pretende substitUir a den:Jminaç§;O 
".S~rviç.o de AsS:stêncla e Seguro SD~ 
c!al d-os EcunDmiários" pela seguin .. 
t~: Institut::; de Apos-entadoria e. 
rensões dos Economiá"!'ios. 

EMENDA f. • 6-C 
2. A de n.Q 1 manda. substituir no 

artigo 1. o, em todos os demais; a de-
Esta. ~moenda manda. ac:-~centar nominação •· serviço de A. '5istência .e 

. ~ letru a d:) art. 11, in fine, a ex- Seguro scc.:al po:r Instituto de Apo .. 
pressão: "escolhida uma 'lista tri- sentadoria e ,Pensões dos' Ecor.omiá• 
plice r-esuLtante de eleição ent~ . os f d to d 
SSS'!l'Ciadils ativos e contrib"'J.'.ntes,; r~os•' sob o· un amen c ser ne ... 

cessário manter a sistemática e: a. 
O inciso mod.i!icando estab-Nece pa·'iro~ização de Previdência Social •. 

apenas que o Presidente ·d..:> SASSE 3. A quzstão de nome não alteraria. 
~-erá nomea-d-o p-elo Presidente da 
Repúbl;ca êent:-e os s~gurados· com a sÚbstância do Projeto, e para. evi• 
mah de 10 (d-ez) a,._'1os d-e efetivo tar uma emenda perfeitamente dis• 
exercício. pensável, somos pela. rejeição da; 

emenda n." 1-C. , 
Como S:a vê, a emenda objetiva 

evitar que a direção do Serviço d-e 4. A emenda n.o 2-C, suprimindo 
Assistência e Segur:> Social sofra in- a le.~:a ... c" do artigo 4.'" to Projeto, 
fluência político-parUdá:-ias. exclui uma fonte de renda do· Insti-· 

tuto, talvez comprometendo a sua fu .. 
A aceitarmos tal restrição t=ria- ·tura estrutura financeira. Somos 

mos que aqui admitir, também, a pela rejeição da emenda • 
im·po.ssibilldade de o Pre?ident-e da 
República escJlher livremente os di~ 5. A einenda 5~0 aumentando o 
ri'!·entes d.cs Institutos e Caixas de limite da i·dade para ingr~&o em 
AP::.z-E-ntad~ri.a e P.ell€W, bem c:-m•J caráter efetiVo nas caixas Econômi• 
da.s demais Autarquias e ó:-gãcs Pa- cas ~'edera:s não parece razoável, já 
ra-estatais. que o limite de idade prop~staJ está 

Pareoor cont':ário. 

'UMENDA N ,o '1-C 

Incide n' pres~tntJ emenda sObre 
~ art-. 15 do p;::>jeto, QUe ·assim dis­
põe: 

contido no Instituto de Aposentado· 
ria e Pensões dos Bancários. ao qual 
estã.o vinculadas os servidores das 
Caixas 'Econômicas Fede!"als. somos 
pela rejeição da emenda 5-C. Parecer c-ontrário, tendo em Vista 

qUe a jurisdiç\J, organização, estru­
t-ura e fontes de ~nda do novo ór· 
gã'J -diferem substancialmente da dos 
Instituto:; d~ Ap-sentadoria. e P.en· 
sfus, que são autarquias vinculadas 
-~ Min'stéri{) do Trab'a.lho, Indús~ 

"Art. 5.Q - Cumpete à União: tria e OJmércio. 

Art. 15. An SASSE ficam asse­
gurados os direitos, regalias, lsen .. 
ções e pliv11égios ·de que goza a 
Fazenda Naci'Onal. 

6. Pala emenda n. 0 6-C,. quer o seU 
autor restringir -a faculdade do Pre• 
sidentê' da República de nomear o 
Presidente do Instituto. proposto na 
presente proposição. Não há justtfi .. 
cativa para e&:> restr:ção, razão pela.,. 
qual opinamos _vela- rejeicão dte· 
emenda. 

IX - jiscal:!zar as. operações de 
estaãelec~me11·~os de crédito, de ca­
pitalização e de seguro". 

Ora, Sr. Prê.Sideinte, essa norma 
1mp.;rat1va àa nossa • CarLa M~gna. é 
tã~ claYa e categórica que sua l'.;pe­
tição em lei se no.:;; afi~ura discre­
pante da melhot técnica legislativa, 
pv..s é essa ~écn.ca que melho:· ensi­

. na nto d-evermcs reproduzir, em tex­
tos legais, matérias já perfeitamente 
prefixadas na_ Constituição. 

A!iás, tanto é verdade eSsa n{}Ssa 
asserção, que a Lei n." 288, de 23 de 
fevereiro -de 1938, que criou o Insti~ 
tuto de Previàência -e Assistência dos 
Servidores cb Estado (!P ASE) , e a 
Lej n." 2.865, de 12 de dezembro de 
1940, que regulamenta justamente as 
operações daq;,I.ele Instituto. não se re­
ter~. a quaisquer le1s pertinentes à 
macerm. -. 

.P<lderá o ilustre Elnador Othon 
Mader declarar que naquela época 
estava em vigor a Constituição de 
1937, e não a de 1946, e por isso, é 
mister salientar que, iambém na 
Constituição de 1937, no seu art. 16, 
inciSo xvnt se continha · a m~ma 
n?~ma imperativa. 

Ora, o IP ASE, desde aquela época, 
vem operando regularmente .em se­
guros, dentro de todos os principiaS 
té:mioos, .sem que os dlsposjtivos da 
sna lei criadora ~tabel-eceEsem qual­
Q!ler manda~ento remlliso à.s leis que 
re~ulnm o seguro! Alérn !lo mnis, e.ssa 
lei di2; r-espeito. e:.:clt:s';vamente, a nor­
mas especificts de seguro de aciden­
tes de trabalho, e nâ.Q oomubstaneia. 

Manda suprimir a Ieka c do ar­
tig:> 4. 0 , que prevê, dentre as fontes 
de receita do Serviço, "uma c:mtri­
bUição referente à atual quota de pre­
VidênCia, que recairá sôbre c:; juros 
superiores a. Cr$ 250,00 (duzentos e 
cinqüenta cruze.:· ... ).s) p.agas ou c:-e­
ditados pelas C3.ixas Eoonômieas Fe­
derais. - nas . contas de depósitos e 
r ê c tO llh .1. d as semestralmente ao 
SAESE''. . 

Par~er oo-ntrá.rlo. 11. recetta em 
aprêço corre.s~ponde à qu-ota da União 
pa.ra a previdência, de a.cõrd.o oom 
o a.rt. 157, n.o XVI. da ConstituiçãO. 

EMJ:.'DA lf. o 3 .. c 

Suprl<ne a 1etl"1!. f. do a.rt.lgo 4.•, 
isto é. a parte da receita relativa a 
":rendimenros prmrenientes das ope­
rações -de seguros privados e gerais, 

Parecer c:ntrárlo, de act~do com 
o.s argumentos expendidos f,p.a.nto- à 
e-tnenda n.o 4-C .• 

Mlmda suprlmlr o a.rtlgo 6.' do 
projeto, que autoru:a o .SASSE a 
operar ém seguros de acidentes do 
trabalho; de renda 1mobi11-árla e sô­
àre a vida, exclusivamente e:m ser­
vido:-es e mutuári-o.s das Caixas EcO­
nômicas 11\ederals. 

A e'menda mandg, substituir "a Fa­
zen-da Nacional" por "os Instltut.QS 
e Ca.ixas de Previdência Social ~ 
outras categorias profissiQnais". 

A extensão de tais favores já é 
!'€COnhecida, tom relação ·aos Insti­
tllios e Caixas pela doutrina, pela 
legislação e !Pela jurisprud-ência. 

Não vemos, assim, por que não as­
segurar ·ao SASSE fl.S mesmas van­
tagens. 
. Par-ecer contrário. 

J:HEllm.\ N • 0 8 -e 

Acrescenta ao art. 6. Q o seguinte : 
· "t z,o O plano e a.s operações a 

que se refere o parágrafo ante. 1·r 
deverão obedec>er à legl.slação do <<'· 
guro existente no pa.!!,, oonsuOOtan­
cla.da no Decreto-lel n. o 7 .036, de 
1946 e diplom.a.s posterior~, e fisca­
lizados ·J>clo Departament., NaCional 
·de seguros Privados e Capita.Jiza­
ção". 

A emenda é redundante, pois, sen­
do- um órgão. securitário, hé. que obe­
decer à legislação geral e especifica 
relativa. ao seguro .• 

Parecer contrário •. 
A VlBta do exposto. a C<>missão do 

Serviço PúbllC<, Civil é de parecer 
contrário às enendas. 

Sala das Comissões, em ·s de maio 
de 1957. - Gil'lJ.erto Marinho, Presi-

Pareeer ec.ntrãrto. A ·Ieg1slaç1o !lente etn ex·~cicio e Relator. 
em viga: auto-riza ,, IPAE.E a operar I Caiado de Castro. - João Mendes. 
em ·seguros privad'Jf,. e gera.is, co-rn - Mem ãe Ed - vencido· quant-o à8 

------------------~ 

7. A emenda n. o -,7-C objetiva. subs; .. 
_tituir o artigo 15. Q do Projeto, defe• 
rindo ao novo Instituto, as prerroga• 
tivas fiscais dos órgãos congêneres. !f. 
redacão do artigo 15 parece atender 
melhOr, devendo ser :por~anto- .rejei• 
tada a emenda em exame. 

A legislação 'sõbre seguros é uni· 
forme em todO o Pais.- Msim, o que 
propôs a emenda 8-C é redundante, 
razão pela qual somos pela sua re .. 
jeíção, bem como pela rejeição das 
emendas 3-0 e 4-C que retll"am ao 
Instituto a faculdade de operar em. 
seguros. . 

Nestas 'condições, a Comissão de 
LJg:.:ação Social opina pela rejeição 
das emendas ns. · 1-C a 7-.C bem 
ramo contra a emenda. ·s. de Plená.rlo. 

Sala das · Co:rnissôes, em 8 de Maio 
de 1957. - Neves da Rhlcha, Presi­
dente e Relator. - Fausto Cabra!. 
- ·BUy Carneiro. oom restrições. -
Jcllo Arruda. - Sylvio Curt~o. ~­
João Mendes. 

O SR. PRESIDENTE: 

Peço o parecer da douta Comissão 
de Finanças. 

O SR. VIVALDO LIMA: 

<Não to! revisto pelo orador) 
Sr.. Presidente, o nobre Senador 
Othon Mãder qua· :!o c(ereceu em 
plenário, na sess!io de segunda-feira., 
a emenda que recebeu o n? C, o pre ... 
stdente em exerc!cto da Comissão de 
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Finanças designou o nobre Senador 
LL'Ila Guimarães para. prolatá·la. 

s. Ex• no moment:> não se encontra 
no recinto; enviou-me entretanto seu 
parecer, ···:~ passo a ler: · 

«Parecer da Comiss.. de Fi~ 
nanças, sôbre a eme~zda. de ple­
nário ao Projet:; de Lei da Câ­
?r. -::-a w 284. de 195 ç·ue dispõe 
sôbre a organização do Servi;:; 
de Assi~tência e Segur J Socia! 
dos Econ01niários e · \ oc:.-as 
providêr:_:::-s. 

r::lator: Sr. Lima Guimarães. 

Em plenário, quando de sua 
discussão única, recebeu o pre­
sente projeto a emenda n9 8, de 
autoria do -~obre Senador Othon 
Mii.d:r, mandando acr:sccntar a'J 
art. 69 o seguinte_: 

"§. 2o - O plano e as opera· 
ções a que se refere o parágrafo 
anterior deverão "bed:;cer à le­
gislação de segur.:> existente no 
país, r'>nsub-,t."l.nci~.da 1, Decre­
to-lei n"' 7 .036, de 1946, e diplo­
mas p::-steriores, e fiscalizados pelo 
Departarríento Nacional d~ Segu­
ms Privados e Capitalizaç?.-0. '' 

A providência nos parece des­
necessária, tendo em vi'5ta que a 
n-Jrm?, do artigo 69 de simples 

·rização. não alt-::-8. as norma~ 
b~r' em vl· e de carát--- Re~ 
ral ·sôbre as opera;é:: d) seguro. 

Assim, opi::J.rr :; contràriamen­
te à c# anda." 

Gr. p~---:i::mtc êste é o p:1recer ao 
r..::.--_·:! r-:nador Lima ~-J.:marães. que 
a Comissão d~ Finanças, através da 
sua presidência em exerc. :!i afere~:'! 
à matéria. em disc:J.s:ã'o. {1'!-~lto 
bem!) 

O SR. Pi:ESIDENTE: 

("_mo já foi encerrad" 1 discussão 
deviam ser votadas, em primeiro \U: 
gar, as e--::-'~as, e, pos' ... ·ormente, o 
projeto. Há. entre~~.nto, sebre a mesa 
requerimer. ·,o que vai ser lido ·pelo 
Sr. 1 ~ SA~retário. 

~ lido e a: ·.JV~ 1 • se:·.:inte 

Requerimento n. 155, de f957 
Nos t~nnos do art. 1· • letra i cto 

Regimento Interno. requeiro p1:efe 
rência- para o Projeto Le: ç~ ·â­
m ·a n 9 284, de 1S56 a fim de .er 
votado ante" da:; 1 

SJ.>-':1. das Sessõ=s. em 8 de ·maio de 
1·--. -Gilberto r~~in'·J. 

O. SR. PRESIDENTE: 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção llf 

nalic'.ade jurídica, aut--.. ~.;nla admini&- instruções e normas de serviço atuarial 
trativa e patrimônio próprio, com sede do Ministério ;do Trabalho, Indústr.:a e 
e fõro na Capital da República, serâ Comércio. 
orgapi: _:o em todo o país, na forma 
d I b d 'd d § 1.0 Essas aplicações se pro•essa-a ei, o e ec1 os os princípios a .... 
d 1' d . r5o obrigatOriamente sem ônuS para 0 

escentra tzaç:- e scrvtços. I S.A.S.S.E., por meio clc~ ,o:;ervtço:o: 

Art. V' São associados obrigatórios técnicos e especializndos do Conselho 
do Serviço de Assistência e Seguro Superior e das Caix<Js Econômicas h­
Social· dos E:onom!ários t'odos os que. âeruis, aos quais competirão, também; 

bos qualquer forma, exerçam atividade a ~rr.:-cadação e e:crituração da receita 
no Conselho c n:1s --·1n:as Econu''"'·---"' e _ . .spesa. 
.o.'C( , r ·dependente de idad..; t.. de 
inspeçbo -te saUde. § 2.o A taxa média de Juros de to-

dos _s investimentos 1":0 poderá ser 
P<1rágrafo únicO.· N2nhum ~:rv.:dor. i'"!fcrior a que: sirva de b;,:;.! à avalia­

a partir desta d3ta, poderá ser adrni- ção atuarial, acresci de 1% '(um per 
tido em caráter efztivo nas "Caixas ·cento) ao ano,. · 
Econôm:.:.s Federais e no Conselh.; 
Superior, sem que prove ter menos de § 3:0 Terão preferência as aplica-
36 anos de idade e haja .sido julgado ções em financiamentos de casas de 
apto em inspeção de S3.úde efetuada moradia, empréstimos e outras formas 

por uma junta constituída de médico.s da de assistência econômica dos associa-
stituição a que vat s~rvL, dos. . 

Art. 39 Poderão ser admitidos como 
asscciz.L~s facul:~' v:;,s do S.A.S.S.E. 
os diretore-s do Conselho Superior e 
· - Caixas Econômicas FcC:crais, bem 

como funcionários das Caix-as Econô-­
L .. : T Est<:Jdt:ais, independentemente dos 
requisitos de idade e de inspeção de 
~aúde, desde que fiquem sujeitos a um 
período de" car~ncia de 5 (c... ) anos. 

para efeito3 de beneficios de aposenta­
doria e pens~o. 

") ~. 4, 0 A receita do Serviço 
Assistência - S;:-nuro Social los Eco­

nomiiirios constituir-se-á · pelas contri­
buições c rendas seguintes: 

a) urr.:a contribuiç:\o dos seus ásso­
ciados fixada am•-""~rnte variável de 
5% (cinco per cento) a 8% (oito 
per cento) sôbre os venciffientos men­
snis; 

b) u.na contribuição dos r::on5dh ... ~ 
Superior e das Caixas Econômicas Fe­
der;··~. corre~ryondenté' à oe,.-~ ... ~-

de 12% ( do~e per cento) sõbre os 
vencimentOs aos seus servidores; 

c) uma contribuição referc1te â 
atual co~a de· prr···.Jência, qu.- rzcnir::' 

.!:.Ôbre os jurÓs superiores a Cr$ 250,00 
(duzentos e cinqüenta cruzeiros) pa,;:Js 
"U creditados pe-h>s Caixas Econôm'"<'~S 
Feder:--·· e Estaduais, nas contas .Je 
depósitos e recolhidas S~I;,_;_-:>~::..lrr. :~ 
ao S.A.S.S.E.;. 

4° Será obriqatória a aplicação 
d~~ eontrfh"' --;;;{ .A.,j.S_E f'm 

geral. de pelo menos 5()<}~ (cinqüenta per 
cen'.c) · .l nrrecndaç~'"'• .a cidade ondt' 
esta. se originam. 

Art. 8.0 Serão concedido ws .segu· 
· · ·' ; CO S '1. S. S. E. bor.c ..•.• o ob<i­
gatórios e faculta'ivos. 

§ 1." São 'benefícios obrigatórios: 

a) aposentadoria nas m:!smas b<~.o.,·.:. 
concedidas aos funcionários :Jblicol': 
federal::;; • • 

b) em caso de morte. pensão 
ma de 60% (s-essenta per cento) 
os bcneticiiirios: 

m!ni 
para 

c) a.ssistênc·a médica especialb-".ia 
_:!ontológica, cirúrgica ~ hos;Jitalar; 

d) auxilio maternidade. e creche: 

c) medicamentos concedidos com re. 
dução no:; preços: 

J 
f) auxí1io enfcrmid.J.de, quando o 

Conselho Superior e as Caixas Econô­
micas Fedrrais, de conformidade com 
seus"" respectivos regimentos internôs. 
deixem de prestar diretamente: ·· 

g) em caso de cun:{prl~ent<.. de 
pe'nsão para os beneficiários; 

pena. 

h) seguro em grupo e ~ssistência 
jü.:. -~.:::a. 

§ .o benefícios facultati . .JS n~ 
d) doações 

S.A.S.S.E.: 
e feitos <:.J s." _:os dest:nados a cobrir riscos so­

ciais ou a reforçaz a concessão dos 
bene-ficios obrigatórios, mediante con· e) r<'- .:as produzidas pela apliçação 

dos lundJs do S.A.S.S.E.; tribuições suplementarrs. · 

Art. 9.o As l:aJes dus benefícios 
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micas Federais prestar diretamente os 
serviços de assistência geral, êstes serão 
obrigatõ~iamente contratados. 

Paráqrafo \\ntcr -·~o p ... .:erit exce4 
d«r- de 100/o (dez per cento) da receita 
dq S.A.S.S.E. a despesa d!reta ou 

indireta e pertinente aos serviços de as .. 
sistência,~ bem como de 1% <um per 
cento) aS despesas. com -administração., 

Art. 11 A administração do 
S .• \.S.S.E. l"~~rutur~Ja na presentl! 
lei obedecerá aos seguintes princípios: 

.a) um presidente de nomeaç:o do 
l':~:S!-!ente da , ,Jública, dentre o"s se .. 
gurados com mais de 10 (dez) anos 
·.! efetivo exercício; 

b) uma Comissão Delibcrd:va cons.· 
tituída dos ' JUinte~ repr~sentanto.. : 
um do ~ "'Oselho Superior, um do3 
Conselhos Administrativos das· Caixa_, 
~ :;.-.~,l=a Federais, dois deit,..!> ~~elos 

segurados e um da Associação do Pes~ 
soai da Caixa <1"1.,"'-tado pela H nú~ 
mero 1. E4, de 14 de julho de 1950, 

"""-~-" ,. r..., ítnico O iderite e -3' 

membros da comissão deliberativa pres· 
tar5.u servicc-~ gra~uitos, ~icando afas-­
tados rios seus carÇJOS e funções .:l! 

rcspr,·~ivas instituições, com todos 03 
direitos e vanbgens. 

Art. 

a) supc.:ntendt:>r todos os negócio3 
e oper- _ d0 S.A.S.S.E.; 

~), p~~sidir rrt•- ·.- : r!a C.Jmissão 
D:- -~~· .... va, com d1relto a .voto ape· 
nas para d 'Sempate; 

c) prestar contas da adn:inlstraçRo; 

d} representar o S.A.S.S.E. êm 
suas r~br :- -. te;· .;!irG.s .n ju~~."J 

ou fora dele. 

A ... 13 
liberativa: 

Compete à Co:.ni:.::;:, De· 

a) ,.,_n,...lv .... ,. · '.Jre todos .JS assunto5 
de importância vital Para o S.A.S.S.E.; 

[·) fiscali:z:ar a admin:::~ ..... ~:o; 

c) 

d) 
aprovar os l:a1::1nço:o: ... 

:atar os orçam:-~tos do S 

e) autorizrr o presidente a fa:z:er 
operações de crédito, e alienar e ... J .. 
qt::.:;.· l:.~::s; 

f) julgat ··------·s 
atos do presidente; 

inter;:-ostos de 

g) resolver sôbre os casos omisso~ .. 
Art. 14 · O Poder Execut:v. '~"'lix<J .. 

r1 re~·-,~., .. .,f,.., .. _c ___ .:.rto à e':'l::~c:ttc;-ãÔ 

De acôrdo com a d~liberação do 
plenário v~·- submeter à votação ..., 

rend~mentos provenientes -1-· .:.;;te· 
rc:-:-:.:-s d~ 3:''1"-:'JS f :vad-::s C gerais. 

Art. 5." A cota d"' pr-evidência a 
que sC .. - '·ere " ;-':'""'"!'! ,. d, artiqo ante­
rior s~râ recolhida dire·a-nente · pel<ls 
Cai:~<Js EconBmicas Federais l Esta­
dué\is <'o S.A.S.S.E. 

~.,.· •,.,::~tórlo3, m exceç.::o dos pr. 
nas letra> a e b. § 19, do artigo ante­
:ior, serão estabelecidas oa regUlamen­
tação desta lei, de acôrdo com ato. 
pnss .......... ~~+·~ ... -... ea-as, desde qUe! 

observadas as scguin:e.s norm s: 

da presente lei. que entrará em vigor 
~ n~wenta) dias élpÓs a sua publica .. 

ção. obedecidas ::t.~ normas sc~--·_,_t~s: projet· '"';'m p:-:>j: - . emenL.-s. 
Os Srs. ~nadore- r o "D:-o·;:t, 

queiram P"?~:- -~er sei:'·~ .os. 
(Pausa). 

Está apr01'rÚ:lo. 

:F: o s'eguinte o p:•Jj-e::.> t'lpro 
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.O 284, DE 1956 

.~ (N.0 1.53~-B rle 1956. na Câmara 
dos D~putados) 

Dispõe sôbrc a ory:111 ) rio 
S:::rviço de Assistt:nc e S.:_quro 
Socinl dos Ec0'10miá.-ios. e dá ou­
tras providlncia.~·. 

O Congresso Nacional di!creta: 

Art. 1.° Cc .. :o órg5o fi~ _..:o pe-b 
Ministério da n.:u:c-r:da, o Sl?rvko de 
As.si.'l:ênda e s~guro .... ~-'<"'\ dos. E::n­
n· 'trios (S . ." .S.!:-.), com perso-

Art. 6.° Fica o S.A.S.S.E. auto· 
ri:z;ado a o~erar ·em sequros a que s~ 
refere a altnea f do a-rt~ 4.•. êxdu!;i\·a 
me:::~.te com servidores e mutuários dm· 
c-····~ ·:;A~icns Fx:-nlis. 

Pa!':'l".. ~c• ünico . 
ver5_o obed(·cer a 
"..., regul8mefl~ação 
abran"g-erão: 

As operações de; 
plano í · :iliel~cit1o 
da p~ese.:J.tc- lei e 

, a) s:gU:-o d:: renda im(...:.:::.:..r-ia de 
emprésti!':l.os h1 ~-:"ltecârios: 

b) seguro de acide:ltc de tra!.mlho: 

c) --_Ao :) contra ~ogo; 

d) seguro sõbre a vida, 

1-:·;,_~'·.·,... ,;-,:<:o "''Jr velhke. 
invalidade: P~r~anente ou temporária, 
com base no vencimento integral do 
Segurado· 

li ~n~wo cor::~·tuida de uma co: · 
fixa e outra variável. c •te 
<..3 ·tm~ro de- ... -;,.· --- ~nt:-s da famili..1 
do s.:rvidor, subordiraéia ao l:mite do 
v~ ... · ~"'tn (1, SeÇiut?do fa.::.c:do, nun­

ca. porém, infer1or a 60% (sessenta per 
ce ,-!; 

III - a oen:;'!o temporária será 
_ _._ qu; seja -nmo\ .. ~:::t a de-

. ·::a ecor:-':m;c" '"'<~ra Ja RlhC'I "' 
c='·a··, ó· qu::~lqurr condicão. h<>m co­
mo ;'Iara ascendentes inválidos. no c:aso 
de ser o segu::-4, .soltriro ou viúvo 
sem f<ihos n:-m entendas. 

- fica o I.A.P.~. ol- ·1qac!, a 
transferir num prazo não excedente de 
2 (dois} anos, cont<'tdos a .. jr d..:s!8 
,.."lta, reservas técnicas d8<: ~A· .. - ·:1~ 
dos que integram o órgão criado l-or 

lei; 

li - na hipótese d~sta tr:-:nsf~rência 
o:- po:'.~r se efetuar dentro ddJpra::o 
:stabe~~~ no item <•'lterior, poderá. 
o I.A. -.i, ceder ao S.A.S.S.E .• 
devidamente ..... torizado pelo P.:~et 
Exccuti"o, parte de .seu cr!~itw para 
com a União: 

- s~rá :tomeada uma com:ssrlo, 
par:> efeitc d1 transferência ante 
dr item I. constitP':Ia de'4 (quatro) 

atuários representante! respectivame"....­
t do Depar~· :'1to N~::;..~ .. ,tl {'~ P·-"· 
v:d~nd. "'Jcial. do .l.A.P .B .• do t,r .. 

Art. 7.0 O- fnr:·1 :s do :._. 
serão aplicados de aci§rdo 

" o ,..). ·' r::o: Art. 10 No caso de n;:;o poderem o . ..-;-•o c-:-.do p!!la pr:-se-c.t(' lei e Ü81 
a,, Co"nsf"lho Superior e as C.1íxas Econô· , Caixas ~c .. nl.ômicas Federais; --m 
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r IV - ::.ão sofrerão soh . ~ J de con~ 
r tim:idc;d~ os benefícios prov;sf.~<::-3 ou 

definitivos dos 'funcionários e emprega~ 
o.-.:., dL. Conselho .s~!Jerior e das Cal­

x::~:s Et:onômicas .. Fci'!e:oais, pagos pE;_!o 
I.A.P.B., até a data. da organ2zaçao 
~ tm~cionamento do serviço ,.,. a (;r1=.i::a-: 

tá em que vem traÇado. em Unhas de 
moderação, de contenção de ctespêMs 
supérfluas. ~ evidente, entrennto, 
_que esta é umà questão secunctátm; 
não altera o fundamental. 

Não se diga, tambem; que, se se lllc 
der o. nome de Instituto de .Aprt:>Pll­
tadoria e Pensões, a consP.quencia. lo­
gica será· que ·todos os servidores e 
funções deverão classificar-se em 
correspÓnd~ncia com os quadro~ dos 
institutos já _existentes. Não: ;,.,te 
ôrgão será criado por lei especiflca, 
que definirá a estrutui'açao, as .fun­
ções, o tratamento t>ccuniâ.rio.· O tex-. 
to da proposição é muito· claro (" evi­
tá qualquer dúvida. Tudo aconselha 
a mesma denominação. 

não· se identificassem, as duas pi-opo­
sições e ficasse esta a salvo . da obje­
ção, de que se trata de matena j.S.. ve­
tada, preferiram os interessados ;ou­
tra denominação, longa, comptr:-xa e 
que não. define a finalidade do lns-
tituto. · 

O SR. GILBERTO MARINHO -
A d.:.Scl.>.Ssão e em tQ.n;J disso. 

O Br. MeVJ. de Sá - Não "1-'<'li 
gão cuic...ar de previdência e 
~ência sacia!? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Nàu prec.isam'!-n·.e. tvn1o o la:..•vJn os 
lr..stitutos de Pensb<N> tl Apos-entado .. _ 
l'ias; logo, nã.o esl.amcs O;Jrig~.d<ls a. 
manter o titulo de Instituto po.rque oa 
õutros o tenham. 

Art. 15 Ao S:l\.S.S.E. ficam 
e~segurados os direitos, regalias, isen­
~,.õe~ e p::'ívilégio Je que goza a F;:t:;~nda 
Nadonal. 

1' Art, 16 Dentro em 15 (quinze) di~s 
após a publicação des:..; h·•. o Poc1.!' 

Eleecutivo notnf!arâ uma comiSsão com­
posta c um presic,'nte e ·~.c 

ru_ ... · :·c.,; escclhidos dentre ..)S servi .... v­

res do ~.. -~lho Superior e das Caixas 
Ecunômkas Federais. 

Parâgr:...J único _ Compete à cc..~is­
f,- ·--dera ap:(.'se:nta,. ao Pod~t 

Executivo. dentro. do prazo de 60 ( ses­
-· __ i1.a cli..ls, um ante-pro'je~o de r.~ .!a­
__ ,,,_ d2.- escnfe r.,;, ouvida a ,:_): 
miss2o de atuãrios de que trata <> 
art. 1:, n." III. 

. -..rt. 17 O Ccns~!ho Superior das 
Cn::::cfs Econõmkas Federais e- "'o 
1. A. P. B. _,restarão à comíssão orga· 

'D.is~ .:or •. de c; .. e trata o artigo am.:· 
rior, · ·tõdas as informações, esc!a:.:ci­
nJ.:ntos e- eleL ... ;os n<>cessârios ao curo· 

:>nto de .sua"~ obrigações c objet;-
vo.s. 

Notem·· be.-u; os eminentes colegas, 
que as dell_1ais autarquias de previ­
dência se denominam Instituto ae 
Aposentadoria e Pensões, cu U_aixn ·~..e 
Aposentadoria e Pensões. .t>retende­
se, agora, batizar de Serviço de 'As:1>:>­
tência e Seguro Social dos Econom.á­
rios órgão que terá as mesmas ltri­
buíções. Não, .vejo razão para isto e. 
pelos . motivos_ aduzic_los, prefirtJ a 
emenda do nobre Senador otnon Má­
der, qúe se me afigura lógic:i e cofj­
rente. <MufCo bem>. 

O SR. OTHON Mi\DEI\:-. 

Por êsses motivos, Sr. Presidente, 
apresentei, na. Comissão d.e .l<'in~.nças, 
a Emenda n." 1-C, a qual mere:-;eu a 
aprovação unânime dos seus mem­
bros. 

EstoU certo de que o Senado, com o 
propósito de melhorar a Jeg1s1açao, ue 
aperfeiçoar a. técnica leglslatiVa, 'mo 
poderá deixar de aprovP.r a Etr..enda 
n.~' 1. (Muito bem). ' 

·o SR. GILBERTO MARINHO: 

O Sr. Mem de Sá - Não é obri ... 
gado, mas acr;;dito que com ês.:oe título 
licarla mais de acordo com a siste .. 
má\..ica aàruinistrativa. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Se ficasse' sabordi::~aQo ao Min~tério 
d~ 'I'ra nalho, 

O Sr. Mern de Sá - O fato de ficar 
no Mmistého do Traoalho QU nó da, 
Fazenda, não alte1·a. E' que.:s-c.ão ad .. 
ministratl.va, 

(Para . encaminhar a votação) 
ANâo joi revisto pelo oradorQ Sr. Pre .. 
sidente, Srs. Senadores:u.aia' venia do 
·eminente Senad:JoL. Othon Mãd-er, rião O SR. GILBERTo- MARINHO -
po:S.:o concJrdar com sua aíinllativa Não altera. O argumento de v . .Ex.• -
de que 0 nome do projeto tenha sidn é que iria quebrar a uniformidade 
mudado, tão sOmente para obter mas esta já está quebrada na própria· 

su!::.or'dina~·,to. . .·. aquêie benepiáciw que, em cutra opor-
tunidade, não alcanç-ou, 1 . O Sr. 11:lem de Sá - Que.<>tão adml• 

Aliás congres.<õo inicialmente -deu ni..strativa; a d~nonün~çtio devi.! ser • 
' o • ' nv·~rna sua aprovação ao projeto, cGmo se ve~. ~~ • 

rifícà. ·das informações de S. ~.a e O SR. GILBERTO MARINHO 
do próprio. oonh~ecimento _ d<?S !~tos. E' menos questãú administrativa do 

(Para .encaminhar a votação) (Não o Sr. Pres1dente da Republlca, .C?m que de nomencla-cura. 
foi .revisto .pelo oractor) - ::::r . .Pres1- um Veto que não consultava aos m- ;,\ 
dente, ouvi com 1a !llàxima atenção as terêsses dos ec-onomiários; impediU a . O. Sr. Mem.. de Sá -:- E', _ccmo es 
ponderações do eminente l:::lenador trâ.nsformS:ção do projeto enl lei. dlSSe há pouc~, questão de nomen"' 
Mam·de.Sá, a respeito Qa Ellle1~C1a clatura. \! 

.·.rt. 18 l ~ import3ndas referent..-,. n.~> 1-C, O Sr. Othon Müder Permite V. 
à tJr..-: __ :ãO de bcnef'do "' auxilies, um tlparte? ! ·o Sr. Ounha Mello ·- Petr,úte· V. 
ressalvados os descontos relativos à E$clar'eço, ·em Primeiro lugar, que O SR. GILBERTO MARL~HO. -r Ex.a um aparte~ 
(. -o. de or~star alimentos recO-- essa emenda, embora de mmha ll1l- Pois não. O SR., GILBERTO MARil'i:HO 

h d . d. 1 cia.tiva, · é da Comü;são de .E'tnança.;;. con1 to à o 
0 

prazer. 
n eci a por· Vla j·.t !c,:ia' não c::t:0 :;u- Pelo Regimento,- qualquer emenda, o Sr. Othon Mdder - O Congr~sJ, 
)€!Jas a. seclüctros, àrrcstos.- e penha- oferecida peranté ·uma comissão ~ por novamente êhamado a .se pronunpiar O Sr Cunha Mello -· A-credito que 
ras. ela aprovr.da, é. considerada de sna sõbre a proposição votou a favor: do o nome nem sempre de!me a coisa; 

A"t. 19 E ·1 · .., . autoria, e não-mais do Senador que a Veto. esta se define maJ.S pela sua essên• 
• sta et entrar,. em v~gor apresen_tou. · cia Ao que ctepr-eendi do pensamento 

n datá de. sua publicação. revogadas O SR...,.. GILBERTO IviARINHO - oo senaaor M.·~.m- ue Sá, alterado a 
v.s d·~·_:.csiç0es.· í"r.:t contr_áricr, A ~menda n.9 1-C mereceu. Ja 'Cr .. - 1 Sa.b~ _v. Ex. a das dificuldades· para a nome, não .se altera a essência. o ob-

1 missao de Finanças aprovaçao una..-~ reJetçao. d.e U?I veto ... o. Ca~gress·?· jetivo do Serviço ou do Institu,J. Essa. 
o_ SR. PRESIDENTE: nime, em virtude dos argumentos e::~- pOJ;" mawna Silllples, Ja. tmha man_l· emel)da será admissível" na. redação 

_ . pendidos pelo nobre Senador .Mem de festado. s-eu pon~ ·de VBta. Ba~aa;Ia final, pois que mudado o ll.Jme de 
As .emendas oferecidas a.o pr1Jeto Sé. Iremos· desvincular do Instu.uto _que o Sr. Pres1de~t~- da .Republica "Serviço~' para "Instituto" .as dispo·· 

Tê.!eberam parec-:res diverg0ntes das dos Bancãrios os economiários .. t•mm- fôsse da mesma opmlao para que ~ sições da ·Lei ficarão a.s mesmas na. 
àlv_?r.sas Com~.ssüt~._ motivo_ pelo qual do-lhes órgãn próprio, com os mes- proposição se tra;:srorma:se em: ler. essência, e o objetivo continuará o 
serao submetidas a votaçao, uma a 1 mos fins, aposentadoria e .pensões. ~ Sr. Othon Mader -_A_ mapi,fes- mesmo. o ca.s3 .ser~.a. de S

1
mples emen ... 

uma. Esta-será a característica cta novJJ. au- ·tacao d? Cong_re:sso é a l:lltima e,, no tia de redação a qual pode ter sido 
tarquia. caso, fol contraria. ao proJ~to. . rejeitada e,- oportunamente, renova• Em votação a emc~da. n.9 l-C. 

O SR. MEM DE .SA: Se beneficios adicionàis estão tnw 
cluidos- naS atribuições dêsse lnstltu~ 
to, isto não desfigurará., absoluta.­
mente,-a sua· característica geral e 
principal - a assistência. 

o SR. GILBERTO MARINHO· -!da. Tem-se procedido assim, muitas 
o conceito de "último" é mUit<> · re~ vezes, no Senado. 
lativo. Esta é a op~rtunida~e ·que o Sr. tMem d~ Sá - concord{) com 
tem o senado de re.dunfr o. e;r~ - v. Ex. a em que pode ser reaovada,. 
não. dand<? .seu voto a proposi.Çã<l,• ~n- mas canfi:rma que, deode já, p·'Jde ~ 
clustve reJeitando o Veto presiden~I_al. aceita. ( 

Convencionou-se, no Brasil chamar t' · · 
Quanto à circun.s anc1a· de o nome o SR. PRESIDENTE (Faze,,·do ~ar êSses !ristitutos . -de AposentadorJa e d ult e • •" 

ser di verso, e turu uar a no~ n- os tírn·panos) - Lembro aoS P-rs. ~< -Pensões, Qualquer outra denom:n&.·- 1 t d d · - - b t aten - ~ · 
c a ura e euommaçao · as a • nadores que o tempo de que diSpõe 

ção viria. trazer, futuramente, ~ontu- iar .P~-ra o f o!! to de· que o serviço de o orador para encammhamento de vo• 
são. ·Devemos . sim~lificar, P. adronizar AssJSt nela e seguro · Social dos Eco · 

· 1 . e. . • . - tação é lunitado a dez minutos, ra• os nossos órgãos e prevtdénc a, !â ~.__ • 1.. bord1n d a M1 
Por si de.m aSiado complexos e !Onfu- n?ml~·\OS era su_ - 3: :O ~ , -· zão pot.- que o Regimento, em casos 

rusténo da Fazenda.· Nao rrá, poiS,, tu~ tais murto sàbiamente, proíbe os ~- sos. Uniformizando, peio menos. a multuar, no Ministério do Trabalho. a apa~te~ 
o projeto,-- cujo conteú.do 1i com denominação, teremos dado um gran- -nomenclatura uniforme dos- outros~ ói- · '"'· 

(Para encaminhar a votação) (Não 
foi repisl::o pelo orador) - Or. Presi­
dente, a Ehlenda n.v 1-C .enCerra ape~ 
na3 questão. de fomia, de nom~. · de 
denominação. Determina que a~nova 
entidade tenlla o nome de· lnst.1tut.o 
de ApoSentadoria- e :Pensões dos Eco­
nomiários e não Serviço de Asststen­
cia e Se@ro Sociãl dos Economia.no3. 
Não me convenceram o.S razões· De­
terminantes de sua rejeição. 

atenção, visa retirar os economiárlo.s de passo, no sentido da unlticaçao da gãos de apo.sentndoria e pensões: de O SR. GILBERTO MARINHO 
âos .InstitutoS dos Bancárjos, a que legislação previdencial no Brasil,. HtO vez que ficárá fora da alçada dêsse Sr. Presidente, concedi a pennissão 
pertencem, para enquadrá-los num reclamada por .to.dos, sObre a c~ua1 Ministério, solicitada para oa apartes, p<:lrque elfl, 
novo órgã.o, criado com as .nesmas existem, na Câmara dos Oeputadcs, "' é da. tradição ·do Senado e nmioo me 

. funções e objetivos dos.demais lnStí~ atualmente, dois projetos -:- um _t,·a.. Não 'estu de aC:ôrdo com 0 eminente honra a atenção dos noôres colegas_ •. ' 
tutos. Para uniformidade, .PadroniZa- tando da Consolidação dêsses Institl.1~ Senador Mem de Sá, qua.ntó ao 'sig-
ção do conhecimento púbhco·, me1h9r tós, outro, da sua- reorganização nd~ nificado das palavras. Estas têm de Sr. Presidente, -ainda assim, prefiro 

in! ser consideradas quanto ao. seu con~ to cmwinha que se lhé desse, portanto, u m · strativa. teudo, para que l!e evitem confu~ões. o proje • Não há razões . cOncluiien ... 
nome que tôdas as outras aútarquiaa Qllero crer, _Sr. Presidente, 'lUA 0 . . , tes, que· me levem· a mudar de idéia. 
de previdência têm: .institutO de . . - o prob1enià. da. noménclãtura oomo 0 Sr. Me"' de sa· _ ·Pet·m!te v. Ex.' Aposentadoria. e .... Pensões. motivo. que levou os economltano-:o ·a d·::!finido!' de ·idéias e de' afi!'ma~s, 

·pedirem a denomtnaçãÕ ~tle seu '.lrgãq já foi, aliás; levantado no Departa~ um aparte? 
Parece--me, com o dévido respeit·o as pr-evidenciário de Serviço ·de AsSl~t,!>l.~ mento de EstadO Norte-Americano, o SR. GILBERTO MARINHO ...,. 

er.1incntes figuras integlil.ntes daS cia e Seguro Social dos Econonüán-,s tendo em vista os conceitos funda~ Encaminho 
0 

pedidO -d v Ex a ad 
CmrÍis.sões, _que se está com mê~o dà.s foi haver sido apresentado, há anos, mentais da demoàacia, em face!· de .Sr. Presidente. e · · 
palavras, quftndo estas pouco 1!Hpor- no Pat:lamento Brasileiro projr.::to certos têrmos estaria perdendo sua 
tam. O que há de·inter5sse, de :!)011-~qua.se idêntico; que, depois de d.P<'>''<t- substância p.ela .sua errônea aplica- O próprio Senador· Othon Mã-dez 
rlerável e consistente, é o contelirlo; ·o do pelas dua.s casas do <Jongres~o, ção" e, com efeito, no campo da lógica, reconheceu que não seria, pelo menos, 
ró:ulo é sécundãrio. O. objetivo do 1_nã.r lQgi-ou~sanção presitienctaJ. temoS de reconhecer 0 mal da ambi- aconselhável procrastinar o atendi· 
projeto é criar um Instituto de Apo-~ : . . ·; \ - - - guidade dos têrmos que nos Jev!l a mento dos interêsses dos ferroviários. 
:>entadoria e PonSóés. • ~om a presente P1:oposiçao n_ada tomar a mesma palavra em doU; sen~ Qualquer emenda agora aprovada, de• 

- - mais· é que a repetiçao da ant.erwr, tidos diferentes. volveria o projeto à apreciação da Há. objeção de que êste órgão dife- com pequena.<; ~Iterações, temGram os _ . câmara. · 
:t'l! ·.a mn nouco aos ou"tros, -quat;to â econorniários vieSS1;!m a recair J0;6brc o Sr . .Mem de Sá - M:1s aqm não 
:.: .- ··n;.~~ .... r""'.'l 6os dírigE:hí::;s. j{eaJ ·!aJa as mesmns rázôes do v::.'to'. já. ~ptl- há discussão sôbre "têrmos" e 'sim O Sr. Cunha Mello - Teria .o obje. 
-. ~ .• · ,, ~j tr.:.-;.~ do nO\'O !t.sta.ut_r, e,;- 1c<1-do à t"lrhn~i..ra inic~atil:a.. P3J·a (1UI2', sô':J-::e a palaVI"a "tlemcc:racia''. l tivo dE protelar-.. 

·, 



Quinta-feira !:I rDIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11)' 

O SR. GU.BERTO ~1A.RINHO - f.or:>.m. fur..:l3.C.:.s c.~ Ca11~:1S e criadcs \ O SR. F·U.XKTO !.·!UI,LER - Si<> 
Rstardaria o atendimento daquele in- os ~..stitut{;J d-e· AJ:.:u.s:;n"acto:ia e-p~u~·cula.:<os. 

O SR. !'RESIDENTE: 

tt:rê.5se que t.emos o d~ver de amparar. Pen.soes. 1 0 Sr. Mem de Sá _ ... não en-
. N.nbre s-=nad_Jr Mem de Sá, lemO:>-'€- o Inst.ittiW cr-os In;:i"L;.s~ri6.r'os, p:::11: ca:::am ~ pl"e·víã.ência. Vai~<!oe r.or-

E...'11 v.cta~ãó a Erner.da n. 0 1-C, q'.1t 
tem ·.Pt•:·-~ceres c-ontrã.rios das Com:d• 
s0~.s de Lecrisla-çã.o &lcial e Servi-;;o 
Públ!-::o Ci~il; pela cc..nstituciona:i­
dnd.e" da. GomtEsão de Constitu:çi\0 
e. Justiça e fav.J::-ável da Corilis~-t-0 

~e do ve1ho broca~·do - "Bis dat qui ·?xen·.n.Jl-:;J., de no~m vul .0 r.o r.::;.s.:v) tan.o, c:::-i&l' c:níu.::ão com os Servi-
dto dat". - J · d ' 

~ • n' .,· ' ;-tuad- o ã~. ~~·~·,-:ct2~~:a,. ~::r:r.t~ ;_uuít-o I ç~~ ~ccia:s da In UStl'ia e o co-
o Sr. 11Iem d.c Sa- O p~.n~lP.O,,empo cu.oa,a, e~.cx.s .• a • .1e.1L, G.e 1m-erc.o .. 

€.s:.abe1;::e qu~ o Senacl'J não é·~ve 

1

. a;o.:(.!Ü·3.•dorla e pensões. · \ 
0 

SR. FILINTO MULLER _ Não, 

emend ... r nun~a · Bost-erí.::rme.r,te, rom a evo:t:çE.Q i po:-Qlle ê.~t::3 .<>f.o ampl~s. ~r-ete:n~e- os Senhores ~.,~r..:.dores que a 
o SR. GILBZRT<) MARih"HO -- q:.:e sofr>tu. ess·:t le.::!;!slr.--;ã.o de amp"a- 'l.!:e cnar {:.p-ena~ 'O se.:v1ço ete A;3s1s- aprovam, queiram per!uanec-ar s u­

autora. 

Nâo m.e parece que V. Ex.t" <enha lr.J. e seguro .s<Kínl, ·se::nlu-:."0 a n"3- lência e S:::guro sc.::uü dos Econo- tad:.s. (f'ausa). 
'imaLdad:o minha mod:::sta, argumen- -:::ess.dade de não ficar. a admm:.'3- miá:ri-os. A exp:ess, ,_. "s-e~uro. SJ-

taçã:J. Quar~d:o V. Ex.a. está certo de t.rs.ção pública r·estrita a ds.r [;.'JS c~ai" abrange comple~amente a. n~a- Es'.á rejeitada. 
que vai cem sua eme~d·~ il!lpedir ~ !ho;nens de trabalh<> Eàment-e. ê.sses-1 t~ri~·~· enquanto que . a t?:e~ t.naçao O SR.. O'l'BON 
c:::nsumação de uma lnJUShça, esta doiS aspect:Js de ampa:o scc!al - ".ns~ltuto de .. apo.sentadona e pen~ 
na obrigaçã.o de apresentá·Ia. Se o apcsentw::·oria e pensão. sões" é restnt1va. · <Pela ordem) - Sr. Presider.~e, 
110bte co:ega, p.arém, afiirna ser -a Dai, Sr. Pr.e.side...'l~e, su::-gir a ass:s- Daf €"'tar eu de &cô~do com cs. :requeiro veri!lc~~-'0 da. \'IQtal;ão. 
qu~síão de :mera. ~o:rr..enclatura, r:ao tênc,a ma.s ampla; :ietVlÇ'JS médi- ma.:;r:íf'X:~s argume•L.t-"-" apJle~~n-::a- O SR. PRESIDENT.E: 

~:~ti~~~C:~u;_ j~~~a s~lu~;~a~~ ~;~ 1 ~s> de!tttír~os nw:macê.uticos, ass:s- aM··:;as··m.!?he~ eq~em~~i~u ~ep~fadok~:f"~;f~~tQ Va!-se precede! à. ver!flcação •. ltt-
blen~a. téDvl~ a J;naterrüdade, -~ inf<lnc~a •. ~ - v, <.:J.Uenda peb noQ:e Senador Q~,.~on 

auxílio em ca.to de 6~1~o: . enfim 0 sr. Gilberto · Marinho - Dà Mãder . . o Sr. Mem de Sá - V: Ex.a. está tôda essa gamE.· d~ ass~tên~1a E.J- li n pr..:·a um aparte? I · 
prejulg~nG-J qu.e nenhuma emenda c!al que se coEtuma dar aq_ue1es que c-e ça . Queiram 1-evantar~se os Senhores: 
ser.a aprovada; enU.n, quando da •exercem at:iv~d:ld~s oomo tra·balha.- A SR. FILINTO MULLER - ~ senaC:ore.s que aprovam a ~mtnd:1.. 
a.precin.<;ão da que apresentei alega- dores. Com · muit.Q p1·az.çr. (Pa~mt). 

ria qu~ devia ser rejeitada. para não N-essa fase de ampliação, criou-s-e' o Sr. Gilb!!rto Marinho .:... Vossa Queiram s~nt.a:--se os Senb:.t'€1 
retardar 

0 
projeto!.. o serviço Social do "Comércio, o Str- Ex.<l cclcca mn:t·o bem a questão. O senadores que r-~Jrovamm a eme;:da 

O SR. GILBERTO MARINHO - viço sociai da Indústria-, todos os no· ncme "52l'Viço ·de Assistência e Se- e levantar-se os. que a rejeik,m. 
Est-ou-me ,referindo a esta. Quando, vos 5-enviço.s qoe vêm susglndo e tsa- gmo social óJS .Economit!.rlcs" é (Pausa). 
chegarmos as outras, examiná- 'i :-em de. n-ominz..-;;ão muito mais am- evidentemente maiS amplo e abran-
las-e~. . pla de que a primitiva, restrita, de ~e a soma dRs t/:.rlbuições que -serão · Votaram a fav.:::r 

0 Sr. Mem de Sá _ Ai V. Ex.a "Aposentadoria e Pensões". uei•e.idas a êsse ór.gão. Se há p:::s- nh:::res Se~adore!l, 
sibiLds.de de uma lei _n-ova dar no· I A emenaa está 

da emenda 
~. contra, 
reje:tada. diTá que nenhuma foi aprovada-. Dai, Sr. Pre&idente, ·referir-se o . -

LBERT MARINHO · ~ d ~.... "'" . ..,) m~ mais ade-quadQ, nao qUe!'o c:;.-.er E' a. szguinte a emenda rcjel-
0 SR. GI O priOJeLO em ebauc a.o O";"rVIÇ.O '4-a que 0 e:;pil·i-~o tradici~nalis·~a,a .re- tada. 

Agrade:;to 0 âdnllniculo que Vossa Assistência e Sezuro S:óal dcs Eco- vehd;, agora pelo· emment~ Sena-

~~to m~uees~ta~i;e~~~~~· ~· e~~~; ~~~:~os~ Acc~~~~ã:o ~b~~~i~, m~~ dor M·sm de Sá ..... 
na.! minha~ cogitações. realidade, o que se vai realizara. e:n o Sr. 1\t!em de' Sá. - Não é to·&:­

Essa~. sr. Presidente, as razões 
pol'que me manifesto totalmente 
c:;ntra a cme.nc!-a. (Muito bem/). 

matéria~ de amparo _aos tral:>alhad-o- dicionali.sta. E' ml.lit:> mais impor-
res econvmiários. tante n.0 caw, dar i62...'1th:a eteno~ 

o s Mem de "· p "le V minaÇão, do que. aplicar a c(! da 
r· o.la ~ 'êrffi.l • Ó"gi1lí> desiglll!çôe.s dive--sas Ex.a. um aparte? · I - · ,. • 

O SR. FJLINTO M1)LLER: I 0 ·SR. FrLINTO MULLER _ . O Sr. Gilberto Marinlw. - NáQ 
C!fno roi revisto "pelo OTQ.dor) 'Com muito prazer, apesar de o Re-~ conocrdo. . 

(Para encaminhar a votação) gin1<en~o não :permi~.ir aparyes no o_ Sr; M~. de Sá - A pa~roni-
~r. Pre~dente, c.omo Líder .ct~ Par .. encaminham-epto doo vct.açoes. I za~ao e- mu1,o mai.s impmtante no 
t11dn Soc1al Democrático sollc1~1 do o Sr. Mem de Sá _ Então, todcs · CR•.!O, 
emmente ool~a. f..~ng.,tlcr Gilberto os outros Institutas d~viam mudar j· . . 
Mar~n:ho, oonheced.CJ..t: profundo ela de designaçã'O. O':Sr. ~ Gtlb_erto Mannho, -, A pa-
matérlR, qu.e encammhas.se a votar-- dl'Olllzaçao na.o pede Eex obtida, ni-
ção não só do projPto, como das O SR. F!LINTO MULLER - Não velando p.o.r baixo. 
emendas a.presenta,d.....s no Se:na~·O. divirjo. de V. Ex."; e. -estarei pronto 

0 
SR PRESIDENTE _ <Fa.ieu-

S. EX.a. vem. desempenhando a -ln- a apo:.á-Io na proposu;ão que ap:e- • t' 
0 

t - H' 
cumbência oom o brilho de sempre. Eent.ou à Casa. mOrdificando os no .. do soard os tmp1 a.~ .s) A ençaol ... a 

O Sr. Mem de Sti - Apoiado. mres de todos os institutos de apo- um ora <~r na n una. 
s-entadoría e pensões p~ra Iru;tituto o Sr. Gilberto Marinho - Assim, 

O SR. FlL!NTO MULLER - de Serviço Social da Indüsria., Ins- nãt> há meiQ de se corrig:r o êrro. 
Julgo· de~necessario _trazer_ uma pa- tituto de Serviço Social do COmér­
l~vra m~:s às. consideraçoes expen- c:o, InstitutO de Serviço s.ocial dos 
<lidas pe-~ emmente representante Bancários; e. assim por cEante. A; 
do D.~tr~to Federal. Quero ter designação fixada. em nossa siste­
o.port~Jdade d<7, .pelo meno.s, na máUca administrativa, de Iilstitutos 
d1scussao da pmnerra ~menda, d~- de Aposentadoria e Pen.sões, é res-­

O SR. PRESIDENTE - (Fazen~ 
do sOar os tímpanos'' Peço a coop"e­
raçã'O dos nob:'~s SenadDres, no cum· 
primento do Regiment-o Interno, 

claxar que o Senador Gll~rto Mar1- trita; aqde!a da oual cogita 0 pro- A SR. FILINTO MULLER -
nho está fal!ndo pela ma1or1a des· jeto em d-ebate· é· mais .ampla, tem Sr. Presidente, agra-deç.:> os apart-es 
ta. Ca-.sa. maior significação, é, enfim mais com qUe os eminentes .Sena.dores de .. 

o Sr-. Mem de Sá - '"Tollitur exata.!.. tam mais vida e brilho à.s palavras 
qua.eatto"~ 0 Sr. Mem de Sá _ Dá licença. que estou pr<munciando. 

o SR. Fll.INTO MUl.LER para. outro aparte? · LameÕ.to não estar presente o no .. 
Quando ensaiamos as primeiras leis o SR. FlLIN'DO MULLER _ Ou- ,bfe Senaqor G.omes de Oliveira

1 ele amparo a.o trabalhador, através ço semp:-e v .. Ex. a com muito pra- para responder a s. Ex..!' quando 
da previdência social, tivemos, em zer. afirma. Q.Ue os Servtços de Indústria 
primeito lugar, a criação das Cai- e da comércio não são de previdên .. 
ias de Aposentadoria e Pensões que O Sr. Mem de Sá - A padroni- ciao. Dlvirjo, neste ponto, 00 ilustre 
decQrrttram do Projeto de Lei apre- zação dos I:nstitutos é muito im- representante cata.rinense: são de 
sentado na Câmara dos Deputados portante em tôda parte. previdência - não desempenham~ 
Se não me engano, em 1923, pelo 0 SR. Pll..INTO MULLER _ De atividades relativaS a aposenta;Jorias 
eminente Deputado paUlista Eloi pleno a<:ôrdo em que a padroniza- e ~nsões, nias fazem a previdência. 
Craves. ·Naquela ocasião, & preo- ção ·é importante. Enão padronize- no sentido a~lo, "la.!o da exprcMáO, 

·cupação óJ legislador era, tão sO· mo.s certo e não caminhem()s para pois proporcionam· assi~ên~ia social, 
moente, amparar os associados das trás. médica e escolar aos fUhos dos tra, .. 
Caixas de Estradas de Ferro, com balhadorCs da IndUstria e do Co-
o instituto da a·posentadoria., dada O Sr. Mem de Sá - Pafu"onlzar mércio. E', portant<J, uma forma de 
por iôade e temPo de serviço, e da não é possivel. Acarretaria despe .. previdência. Incidimos a meu ver, 
pensão à. familia, em consequência sas imensas ar substituição e cone- ctmta venia d<l.S nobres colegafl, no 
do falecimento d.o beneficiário. ção 4a denominaçã-o de todf.l.s 05 êrro de considerar que previtiência 

Institutos. sifnifica, ex-clUsivamente, aposenta-
Naquela <\::asião, J+. P.re.sid-ente, 0 SR. FIL.Th"TA MULLER dorla e penso, quando um dos s-eus 

4 previdência. soei. compreendia, v. Ex.a. está equivcado. Já temes mais importa..."ltes .asp~tos é o am~ 
e.penas, a aPQSentad.oL e as pen· dois sistemas de desi-gnação: servi- pa.."' médico e sodal, de modo .geral.· 
sóe.s. Depois de 1930, oom a. legis- ,....... "'·""cia1 da Indüstria, Serviç.:> So- :t; • ' 

I !m 1 tad P •- 1 ê .,........ .;rv Por essas razões, sr. :c-l'C .w.cnte, 
açã.o P an a no a.l>:i pe o g .. elal do Comércio, Serviço de Apren- peço ao s-~na•lo - e com muito n1o e clarividência de Getúlio ar .. dizagem, etc. 

gaa, e apolo de homens do· valor de . pesar o faço - QUe .reje!te a Em-en .. 
it.indolfo COllor, Salgad-o Filh-o. O Sr. Mem ae Sd. - Apenas com da n. l~C; ap:t'>"....sentada ao -proFt-o. 
,Agammenon lf.atgeJ.bã.es e outros,· uma d.Uerença:· êssen cerviçcs... CMttito. bem!). 

N.' h: 

Su·bs:itua~s.e no art. 1.0 e em to .. 
d<Js os demais, a d2ucminação: 

"Serviço de A~sisWncia e Seg:JIO 
So~ial dos Eccnamiârica". 

!ndi:tuto de Ap.o~entad-olia 
P{.~..sOCs dos Ec.onomiár:os". 

O SR: PRESIDENTE: 

• 

Em votaçãó a etr.e!lda n.0 2-C, com 
pareceres contrários ~as Co~i~sõ;a 
de Constituição ~ Justiça. LeglSlaçt}O 
Social e Serviço Público, e favor<'.• 
vel da Comi..:3eã.o autorr .. 

O SR. OTHON n!ADER: 

Sr. Presjdente, peço a palavra. 

O SR. PRES!DENTE: 

Antes de dar a palavra ao nobre 
Senador O~hon Mader, lembro aoo 
nobres Senho;.-es senadores que 1láQ 
são permitidos apartes no encami• 
nhamento das votações, pois os ora• 
dores dispõem de apenas dez mi .. 
nutos. 

Tem a palavra o 
Othon Mader, para 
votação da Emenda 

nobre Senador 
encaminhar · & 

n,0 2~0. 

O SR. ÓTUON MÃDER: 

(Para encaminhar c votação) -Sr .. 
Presidente. o projeto dito dos eco .. 
nomiários diz, no art. 4.0 , letra C: 
"; •. uma contribuição referente à 
atual cota de previdência. que re .. 
cairá s6bre os juros". · 

Basta ler a expressão para ver .. 
mos que ela. não tem sentido prá· 
tíco. Realmente. o que quer d·zer 
1'túr.a contribuição referente à ·atual 
cota de previdência?'' Será contri­
buição d~ um, de dez ou de cetn por 
cento? 

Em quanto hnpor:a essa contri­
buição, o projeto não esclarece. se 
fosse aprovado oom essa redaç:ão, u§.o 
seria po.ssível aplica::: essa taxa a 
nenhum depósito da. Caixa F.conô· 
mica que rendesse jures su~;eriJres a 
•duz.êntos c cinqüenta cruzeh·os, 
pois que o projeto não eEta be~ 3Ce de 

, forma a.~~uma. 

Poderíamos snuor que a c, m.:SSão 
d2 ll"r!:::.ç~!l se :·r~:!":!::.; 3. ~, ·• J -:; · 

-
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~- ta,_de previdência. que é de 4%: ma.s, 
.se··esta prevalecesse, chegaríamos ao 
sr suinte resultado: a Caixa Econô­

~ mica. que já está onei·ada por uina 
~- taxa de previdência de 4%. com a 

qual concorre pã.ra o Fundo único 
·,.J oa Previd~ncia Social, acrescido ago­
~; ra de mais 1/2 % de sua contribuição 

para. -o Instituto dos Bancários, esta­
ria com 4,5%. Ora, se criasserr.os 
uma ou:tra taxa, de 4% sôbre os dew 
pósitos bancários. a taxa. primitiva ® 
elevaria a 8,5% •. 

o Sr. Mem de Sá - Permite v. 
f Ex.a. um aparte? 
8 O SR. OTHON MADER - Pois 

não. com prazer. 

o Sr. Mem de Sá- Pelo que v. 
r;x;a. diz, seria preciso substituir o 
artigo indefinido uma, pelo definido 

n a. 
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Assim, a COmisSão de Finanças en· 
tend~u acertado -aprovar a emenda . 
e estou certo 'de que o Senado, pelas 
me.'5mas razões, há de aprová-la tam­
bém. (Muito bem; muito bem). 

nía da. contribuição da Unl~.o, e a sa trata de única oontribuição, é UI\• 
única. tural 1ue estaremos de acôrdo. 

O SR. ATTILIO VIVA~ .. -· t: 
(Para encaminhar a . votação) 

5r. Presidente, a alínea ·c dispõe, 
na .!:Ua vaga redação, que a receita 
do SA.SSE será constituída. além de 
outras f~mtes. de uma contribuição 
referente à atual quota de previdên· 

Era o que tinha a dizer, · Sr. Pre.· 
sidente. (Muito bU1n) • 

I) SR. MOURA ANDRADE: 
(Para encaminhar a votação) 

(Não foi reVisto pelo oradOr) - ~r. 
Presidente. confesso a V. Ex. a que 
permaneço enl) dúvida a respeito do 
ítem C• que a emenda manda supri­
mil·. 

cia, que recairá sôbre juros superio- Atualmente a quota de previdência 
res a duzeritos e cinqüenta c1uzeiros. recai sôbre todos os juros de depó-

. .si~ .de qualquer . natureza, feito em 

o problema é constituir fundos ne­
ce.ssârics à realização díts finalidades 
da instituição que ~e está fundando. 

Aihda não mé Convenci· todavia. de 
que se trata de ünica -C011tribuição. 

o que co-ncluo é que haverá duas, 
uma de ordem geral - os quatro 
por cento já impostos pela leí - e 
outra de ordem part:.cular, qu~ o pro­
jeto está impondo, paar oonstitwr o 
1undo d-e previdência do S.A.S.S.E~ 

0 ilustre senador Oth<>n Mo.der 'quaisquer institut-qs. R:cai sôbre· os 
interpretou-a como uma ~oya taxa. juros -de depósitos nos bai' .os. casas 
que viria onerar os depos:-tos Uas bancárias, Caixas Econômicas, etc. o 
uaixas Econômicas,. Essa I~terpre- volume total obtido com esta ... quo­
tação serã admisSivel em íac_e da ta de ~ . .revidéncia não se destina, es­
imprecisão do texto, o que equlVale- peclficamente, a êste, àquele ou àque­
ria a criar wna nova taxa. Entretan- loutro instituto. Ao contrário: São 

~r · '0 SR. OTHON MADER - O pro- to alguns dos oradores_ que defen- quatro por cento arrecadado~ sôbre 
jetQ tala Lm contribuição. d~m êsse dispo.sitivo nao escondem os juros obtidos en: tódas as contas 

Assim. espero, ansioso, os esclare­
cimento3 do nobre Líde1· da Maioria; 
.se êles me conv;cnceren: de que r-ealw 
mente se trata de uma única c~n­
tribuiç2.·o, não lheJ negarei meu voto. 
Do contrário. terei de. acompanhar 
a emenda, dado que, na verdade, f~· 
c ar iam ~..s CaiXas E::onõ:ruicas em .si­
tuação de grande inferioridade. em 
face de todos os demais insti~utvs de 
crédito, uma vez que ninguém mais 
desejaria. depositar qualquer impor­
túneL na Caixa Econômica que pro­
·duza rendimento superiOI' a du_zen_tos 
sôbre és3e rendimento iria cair UIT.a. 
e cinqüenta cruzeiros de jur-es, já que 
sobretaxa de 4% que, realmente. one .. 
raria e desinterZSSJ.l·ia os depositan­
tes de fazer movimento nas Caixas· 
Econômicas Federais. Tendo elas. 
c-vmo têm, função tão importante, 
embora n~uitas vêzes. _tão desvirtua­
das. alimentarmos eSpe1·anças de que 
ainda acabarão por realizar no Bra· 
sil a grande missão, qut; é a de ins­
pirar e consagrar o espírito de pou­
panç~ dos brasileiros, para a cons­
trução definitiva de uma situação 
de estabilidade. principalmente para 
as cla..:ses médias do País. (Muito 
bem). 

'I 
...... r 

0 
Sr. Mem de Sá _ Está certo, essa imprecisão.. de depósitos de .todQS os institutos 

,as a questão é que a emenda de Parece-me que 0 autor do -projeto de créditos. qualquer que s-eja a sua 

V
"·. Ex.• 

0
• supl·essl:va., qua_ndo e.e ·me v' c· ou rese. rvar uma parte da. atual natureza. e se destinam, -posterior-

V - t d mente. à previdência social da Na-afigw:a pela argumentaçao que • quota de previdênei~ para a ~n ~er . a -
L..:{.a ~tá expendendo, que se trata· manutenção do servtço de ~IS~ncia çao. -
a;:enas de dUundir o que está inde· e ::;eguro social dos Economlários. Desde qtie o projeto de lei declare 
Ú.lido. E' questão 9~e emenda _de De qualqu~. forma, quer se trate "uma quota" ou ainda que diga "a 
r~daçã.o poderia corngu_. quota de uma contribuiçâ-~ ", ou ain.: 

Quis de rur.a taxa nova, ou ~e uma. c_on- da que diga que "a c-ontribuição re-
0 SR. OTHON MADER -:- tribuição pràpriament~ dxta, verüiCa- ferente à atual quota de previdência 

c .. ffi!)l'eensivel. e nezr.. p((_dena ~er se que não se deternunou 8e!f 9uan- que. recair sôbre os juros pagos 0~ o zer que a redação_ como €Stá é m- tUITit· o qual ficaria ao arbitrlo do creditados pelas Caixas Econômicas 
l. 8~_üicaüa. Entã-o, qms esclarece~, tal- Pod~r Executivo. na. regulamentação Federa~ e Estaduais, serãO recolhi-

' ~z, que a intençã? do l~glSlador da lei. das ~emestralmente, ao s. A. s. s. E.", 

l 

um s1do essa, que e de cnar uma é evidente que haveria necessidade 
t txa pOrque a atual não pode ser, o Sr. Othon Mader - Entende V. também de dizer-se qUe a caixa Eco­
n . .io 'pode existir, visto já ~aver ~a E;K.a. que .a União pOderia t?-xar os nômica ficava liberada da obri"'a-
contribui.ção geral, que o Governo depósitoS das Caixas EstaduaiS. · ção de contribuir com os qhatr<J Per 
arrecada. para fazer face f!:Da _com· cento atuais ·cta previdência ·social. 
p:omiSsos perante todos os msti~u~s o SR -ATI'lLIO VOVACQUA ·- Se a lei não diz que ela está ·deso-
"-~ previdénqia. que_ é a ta?C-a U.IUCa NãO ·vej~ nl sistema do pr?J~to 1~ brigada des.s acontribUição. mas, ao 
d} Previdência SOCial,. Qws. inter- constitucionalidade ?-essa ~pa~. ele- mesmo tempO. estabelece que prcc.:sa O SR. FILINTO MüLLER; 
p;etar como SIUOO uma. oova. taxa de-põsitos de <tais ca.u;.as nao A contribuir para a S.A:S.S.E •• e nao (PaTa encaminh-ar a votação). i Não 
kiUal, de outros quatro por ~to. mentos da economia do Governo ~- po~endo_ deix_ ar de contribuir: p· ela foi revisto pelo orador) --& . .Presi-

. . d 1 s•, recursos. dos particu a- legiSl t . ora. isSo iria colocar as CaiXas ta. ua • ......, . d · uma. . açao v1gen e; com os quatro dente, somente porque o nobre sena-
..:-- .;anõmicas, em rel~ão aos ban~os res, que ficariam sub0drdj~;!,tê08nc~a oo- por' cento, nao- restara· outra solução d-or Gilberto· Marinho não ·Pode usar 
~ - d trl'buta~'âo para fins e ...,.,...., d 1 ó~ depósitos,. muna ~tuaçao e m· ..- a não ser a de fazer dupla arrec~- a pa avra, pela segunda vez, ~o en-
t4ioridade. Quer diZer, os ban?~ cial. dação: a de quatro pOI' Acen:to des~1- caminhamento da votação desta emen 
r,rcariam apenas com a responsabili- 0 Sr. Juracy Magalhães - _São nada a Caixa de AsSistên~1a SOcial da, venho á tribuna. 
ó.l.de de quatro poi· cento, enqu~nto aros os Estados que tem CalXas do S.A.S.S.E., e a d.e quat~oA JX?I Estou de pleno ac~rdo com as res­
,.ue as caixas econômicas aenam ~onômicas EstaduaiS. ~onnalmen- cento que se destina ·~ prevldencia trições formuladas pelo nobres &ma-
Q~teradaS com oito e meio por cento. te só Wm Caixas Fede{aiS· geral, instituida pela leL dores Othon Mãder, Moura Andracte 
I-.;to seria, de certo m...,do. ,fazer com 

0 
SR. .~TO vov_ACQUA - e Attillo Vivacqua, quanto as -,x, pres-q:.te fossem retirados os depõsitos das .n..1. .L.L.LJ.L ítste, Sr. PI·esidente. I?eu pensa-

()J.ixas Econômicas se efetivados os Sr. Presidente. já. exte~nei :neu apoio mento. Assim compreendi o proble- sões de redação do.art. 4."' ao proje-
tt.rmas desse artigo. em detrimento ao projeto, mas- deSfJO ve-lo apro: ma. tç. ·A e::pressão •·uma contrtbwçã-o", 

· édit vado sem defeitos que o comp_roxr..e realmente, pode deixar no esptrno de 
d.lQ.ueles estabelecunentos de cr 0

• tam sôbre 0 aspecto legal, a f•m de o Sr. Othon l'rtader -- V. Ex.• fiuem a examine dúvidas sObre 'Jma 
O que estou fazendo é a defesa das d Interessa ..... aza8 o dualidade de contr•'b"l·ço·es de Pre,,,._ CJ.ixas -Econômicas) porque acho que evitarmos reclamações os . - CS!Xlo com a r · .... 

t á dos. que virão perturbar a VIda da · RADE N- dência Social. No entanto, êste não é 
;p.í,o se deve fazer uma dis -inção t o O . SR. MOURA ANO - ao 0 espirito da Lei. 
t.rande entre as caixas e-:::olJ.ômicas nova enUdade. vejo. parém. como corrigir o. inco~-
c os Btlnoas. já que todos êles n- Se· porventura os esclarecllm:nt~ venieu.te, salvo através de mod1fic_aç<:.o O que há é o seguinte. a Cf)Orança. 
c-.:bem dinheiro de depósito, e as ta- sôbre 0 assunto me .;onyeneerem · fÚndamental na redação do projeto. da taxa de Previdência socmt, cons~ 
,:as de: previdência devem ser equi- contrário, não terei dúVl~a em ~o- o Sr. Mem àe Sá - Não é mais titue um fundo especial para <;er re­
v~:.lentes e não -com essa L;spropor~ di.ficar 0 meu ponto de viSta. (MultO poESivel. distribuído en·tre os institutos de apo-
ÇJ.O enorme. AB caiXas ficariam coln bem) 

0 
SR. MOURA ANDRADE _ Não. sentadoria e pensões, criando-&•, ago 

v.to e meio por cento e os Bancos • é mais possível fazê-lo. ra, êsse serviç.o novo - que não vai 
OJm quatro. 0 SR. GILBERTO MARINHO: ser institut-o de aposentadoria e s1m 

Talnbém não enconti·Õ, na emenda Serviço de Assitência SOcial dos EcQoo 
Mas não é isso que está no projeto. · d · · d. 'd 1·zar a contri nomiários. - Para que êle ')()""'" re-:f.,le · diz: "wr..a contribuição'~ e não <P'Ciia. encaminhar a. votação> - que man :l lD lVl ua I . ~ ....... 

'"pecifica. Essa contribuição deveria ,1\T;;n foi reviSto pelo orad-Or) _ Sr. , buição, a virtude de esclarecer a maw ceber a taxa de previdência <'()cial que 
vn•v f téria · lhe compete, é preciso venha e..xpresso 

t--r da União, parque ai então estaw Presidente, pedi a palavra para ~z.er · na lei. como também fiCou ex!Jresso 
:l...amoa de acôrdo com o· artigo 157, a defesa da alínea C _do _artig? ~~>, Assim. neSte episód!o, eu. que ve- em lei que -aqueles associados do ins-
:..nci.so 16. da constituição I"'ederal, não só sôbre a coustltuCionalldade. nho prestigiando o projeto, não lhe tltut-o terão de contr!~uir com a :nen­
q,ue diz que a Frevidência Social será xnas para repetir a convi~Sã~ plena paderei dar meu voto. favorável. ·e saUdade de 4 a 8% dos venclffif'ntos, 
C;JSteada pelo empregador. pelo em· que tenho da sua convemencia. A terei .{Ue acompanhar a e111enda e as .Caixas e 0 Conselho Supenor, 
1-•egado e pela Vriião. s.línea c do artigo 4.0 do Projeto supressiva tax d cem a.. a. .• c 12?~, 

ora"; 0 · projeto estabelece uma ta· se enquadra. perfeitamen · na pro­
xa para· 0 .~mpregado. outra para ~ 0 posição legislativa. no tex~ cansti­
~-mpregador· e deixa de criá.·la para tucional. pois configura jurAdicamen· 
-..~. União, que pela. .Carta M.at;na es- te a contribuição triplice prevista.._ no. 
~tj,_ obrigatoriamente sujeita.. Art. 157 da Constituição Feder~l. 

Sr. Presidente, nota-se. nt. letra ~ Fixadas a cc·ltribtüç.ão rlos as&OCla· 
· - . .., dos na letra A e a das Caixas Eco-

\·erdaden:a confusa o. ;Ai deve~I31 cons- nOmicas Federais na letra B, foi es-
1~ ft: taxa que cabe.p~ ~ l!nlao c:>n- - tabelecid t mbém a contribuição 
tnbwr para a · PreVIdenc1a SoCial, ~ Uni- a a · 
\.XI:mo não estava . especificado essa ~,~.a ao, 
:parte, a nossa. emenda foi no sen- E é precisamente disto que trata a 
tido ·de retirar essa táxação. qUe iria letra c, pois não está e:-:crita na 
1·ecair sôbre a.s Caixaa Econômicas. collstituiçã-o Federal a forma pela 
colocando·aa em situação d-esvanta- qual deva ser fixada esta c.ontribui­
j<>sa perante os banco.s. ção, que é apenas uma. Esta a 'for-

O Sr. Gilberto MarL ho - P:or­
mite v. &x.• um apart 1Se não fôsse nxessário especificar 

n. coutribuictio paru forrpaçáo do .:un­
O SR. MOUR..'\ ANDRADE - Pois do financeiro da novr. instltUlçáa, nâ.o 

náo. · seria preciso especificai- as demais. 
o sr:. Gilberto Marinho~ - nobre I . . . 

Sc!lador Filinco t.'lüller. brilhants Li- A.~m. ~,ã ên:o de reda;,ao. l!.m_ vez 
der da Maloria1 vai explicar, a se- d~ ,.uma · de.,:e const_ar a o:;ontnbm­
guh·, que se trata. pr€ciss.mer.te, de ç~o : _o que se ~s_eJa é que a r.on· 
uma única contribuição: é' a éontri- ~nt.Ulç~o de preVIdencía soc1a1, e-ssa. 
buição atual, de quatro )Or, eent.J 9ue es!~ scnd? co_?ra~~ normnh~"J_ente, 
sóbre juros ;-uperiores a dez mH cru- ~~ tõ .... ":'s as_ m-3tl .. U1!X:~~ l:'l~tv·.t: q~<;; _c 
zeiros. · · âe crédtto, ~obre juros de renda ac1.;. 

r.:a de t4.':?.erttO'i e 1'1'1"U-nt."" rrr"~'roo:, 
O ~R. MOURA ANDRADE- Des-1:r1a p~rte corre:;l'X)nc!.eÕte 11.1 Caixas 

de que s-ejamos c.:.mr:ncidcs de que Eo:-c-nômi~as não- sejn eond:!Z~..:!a, le-va-
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da. depositada no fundo Unico ela 
Previd'ência Social, mas, s1m, direta­
mente na Caixa Econômica, cmno 
uma fonte de receita do l:lAt5SE. Es­
ta a interpretação exata do Projeto e 
a intenção do legislador. 

"a) uma contribuição de seus "uma contribuição", porqne altera: sldente, apenas para um esclareci-
associados fixada anualn."'~.ente, n:?.o é a velha, é U!Da novn.. menta. 
v-r.ritvcl de 5% a. 8% sôbre os Em face. porém. d>:l eschredmento Os ne1)res e eminen:es colegas 
vencimentos mensais". que aCaba de trazer· em m:m socorro propuseram, pna corrigir o_ artigo 

Faço, S1· .. Presidente, um pequeno o brilhante Senador Moura Andrade. 4.0 letra o. em:mda de redaç~ :J. En• 
pa~·ênte:>e·. Temos, na PrPviCW~cia não necessito mais tomar a atcnçã'J contro, porém, dificu!da-C:e r; 1. co~· 

Creio, pois, não haver neces:;idade Social o sistema tripartite de contri- do Plenário. secuçé.o de t.s:l objetivo, pol'qP.anto ;;,. 
de alterarmos o projeto atrave3 dE' buições; contribui o empreg:Wo, con- Peço po::ém ao Senado oue· não matéria é da in;.ciativa da Câma;-.~o 
emenda. A nossa Comissão de Rcfd:a- tribui o empregador e c::ontnbui a aceite 'a emenda do n::bre Senador dos Deputados. De lá veio con a r: .. 
ção poderá fazê-lo, ãlterando 9 ex- nião, em partes iguais. ·t Otho·, Miider. que, visando embora d~ção votada e aprovada pc~:a Co-
pressão "mna contribuição" para: ''a Neste caso, contribuição, l!Y.clustva- P-P~r-- Jiç~.a~ .. não é t;ecessá:ia. Como mi::s.ão CJ"Inpetente • 

. contribyição". minte. aos associados o consl.lho Su- e?t:l. remgido ? Pl'JJeto, nao haverá. Penso ç_ue es~a Casa não poder f 
O Sr. Gilberto l'r!ar~nho - P;Jderâ perior' e Os Conselh~s Estactuds -las I risco d~ d'J~.h_C:e_de. ci-= c_cbrança da • modifiCe,:· a redar,:ã-0 dos dist.ositivos 

até suprimir a palavr~ "uma". . C:üxas E:on?~ica:_, sue ~-uncim~a:n 6~~\a. de preí'ldencia SOCJal. (Multo! votados pela Câmara; pode~~ fazê# 
0 s O' h ,1 .. d· A lt- _ ! cvmo empregaaou. . E uma con,n- 1 \Q, apena.s, das emendas qr ... aqui 

r. ~ on n. a er - a aa~ao b ; - d- •. ··t<>~ . .,0· m"•lte "ue 1 ~· •amos que o nobr S'nad Fl.ll.nto "1'"'11 I u .. çao en1 uas ~,.- ..,.., .., , ~- . ~~ O SR MEM DF. SÃ a~·~~n. . e • - or ·v~u er f t ~. .,; t"'ma tr· . rt;t . , : propõe modifica fundamentalmente 0 1 oge, r-~r .atlt:'· no. ·- 15 ~~ JIJ~t - e i 
projeto. I da preVIdência SOCla,l, do qua.i d._tscor- s~- Pr~:dent~. p;ço ~ ps:ol~\'l'R pa- o Se~:-.do J=acie !ntroduzlr e~::md.-3 

. _ _do. ra m:-ammhar a votaçao, i no pro:eto, melhorar a reda~ao.~Ur-t 
_o _s:.;. ~~IN~O. ~~I .. F.i~ - AI O Sr. Olhon Mdder- Está !~tan- suas próp~ias: ·mas n~o pode, a. mc..t 

expr.,~.,a?- ~ma~ e . mo:et,_mda. A do a. UnElo. [ O SR. PRESIDENTE: ver, modificar redaçao da Câmar;t 
cçntnbmçao e no sentido dehmdo, cl.os dos Depl·ta00S, já aprovadA. peh C' . 
qUe pagam 8 a 1~%. I o _sR ATTILIO. 'VIVACQUA -~ · ~embr~ _aos nobre Senado~s que, mi~.~é.o C.P. Rêd!:'.cão e peJo Plenár~v 

o Sr. Othon l'tfâder _Essa é a me- Permtt! V. Ex• mrus um aparte? pe.a. !tegimento Interno. nt.o são daquela Casa. (Muito b 2m). 
lhor redação · · C · perm1t:dcs apartes nes.a fase da vo-

• r • o SR. FILINTO MU'LL~ - om 

1 

tação dQ projeto. 
O Sr. Moura Andrade - Creia que torlo ) pra:r.er 

haveri~ necessidade de mais ainàa. ' ' ' · . 'I'em a pa'àvra o nobre SEnador 
o sr. Attilia Vwacqua. - 0 prt·, Mem de Sá, para encaminhar a vo-

Ou suprimir o indefinido "uma'' ou pri.o Relator da Comiss~o de CQns l· ta~ã:::t. 
s':-bstituir. pelo defimdo '-'a", e tam- tuição e Justiça c?nstd~era que pa 
bém suprumr as expressões "reter<'n- alinea ~ está a contr1buiça.a da 'Yniao. O SR. MEM, DE SA~ 
te" e_ "o QUe'. Teriamos, en~ão,. uma' TaJvez sej~ isto_ o que a. redaçao da (Para encaminhar a votacáo) _ 
red~ao adeq~ada. CompreendJdo Q alinea que1_ra S1gnif1car. Não foi rev;sto pelo orador)· __ Sr 
~s~~~: ~: i:~d~~i~pre ao ie~!sla .. ~·Jr o SR. FILINTO M;ULLER -lf:r I Pres!C:ente. solicitei a palavra. tx::tta: 
ra e mais adequada 0 em re açao .... a- tamente! Eu estou vendo é o .eSI> rl 0 mente pcrG_ue nã1 quis al'1z.rt€ar 0 

· da pt(lposição. _~te o , motivo por I no!Jre Senaclor Filinto Müller. 
O Sr. Othon Miider - E mtodo o que pedi a atençao do. nobre SenadQr Creio que a suges ão que tive o-~or-

projet? estão estabelecida~ as taxas Othon Mad~r. ~ue e~sta aoompa~ra~- tunidad~ de insinuar, quando a?-:.r­
em numeras e, entre ~-"'!'.1tes1s, por do co~ multo mtercsse a traml f!Ç 0 teei o nJ-bre Senador O~hon MJ.cler, 
extenso,. menos nesse caso.· do .proJeto. acaba de &er acolh:da e poderá ser 

o Sr. Moura Andrade _ Uma \'ez No atual sistema de l'revidência consubsta_?C:a:ia através de emenda 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votaçRo a Emmda 2~C. 
' 

O SR. JUR' CY MAGALHÃES: 

(Pela crdem) - (Não foi ";eVfsto 
pelo ora.:ior) - ~;r. Presid"Jnte. a. 

cxpl:caçEQ d"' nol:re Senador Cthm' 
Mãder, Em última insUmeh, !m:clicb. 
nurna ouestão de ord~m. outl a de 
sab.?r .se o Ser"'do r:ode ou· nfo rno­
cNicar a emenda, a tL ulo_ de reda­
çã·:>. 

Gastar; a (lU€ V. Ex a a res: 1•-essp 
antes da votaçlo da emend3. (JI.fuit·J 
bem). 

O SR. PRESIDF.NTI':> 
' 

que 0 Senado se convence de que Social temos as contribuições tripar- de redaçao~ Peru:o havzrmos encon­
aquele é 0 espirito do projeto de•;e tites. Aqui poderíamos dizer --: a trado'a forma ideal, atrs.vés dos de­
co:rigi? através de redação ma{.s aproN c:mtribuição da Previdência SOcml. bates, e Y.Ue se enquadra no espir:to 
prmda que · o projeto no entanto. especifica: uma com que a Casa Vai votar. Ptde so;:-r 
te: • ' no CMo, serm a ~egnin- r'mt"l"ibuieão de 5% o-- r;o,t" que é a perfEitamrnte a-ceita por c:asH:o da 

atual dos bancários. a. ser j:la,!!a p~los redação final. 
No entender da Mesa fal:ce-lp.~ 

competê:r~."<t para mcdif:ca· 1"<3d~~ 
de prcjelv originár.'o da C.1ma.ra 0:1 

dâ DeJJutado, sob:.·etuc!o qu:t:ldo o :::-
"A contribuição da atual cota 

de previdência recairá sonrc ju­
ros superiores a 250 cruzeiros, pa­
gos ou creditados, etc., etc .... 

a.ssoci2'C_os; uma contrib1lk1o d"' G::m­
selho Superior e das Caixas Econô­
micas ·Federais - que fazem ai o 
papel de empregador - a:::re<;cida de 
4%, poraue se ele·-a de 6% para 
12%. a fim de suprir o sistema. t~·i-

O Sr. Othon MOder _ v. ~;.a 
licença para um aparte? 

1 

nndJ nã-u v::!i votar a red~<'ão fi:r: '· 
Ee re:::usada a emen~a. o n~ojt ) 

f) gg., PRESIDENTE - Pe!'o ao, subirá à Sf.nçãJ-, s.:m qua1q~..:-er h • 
nobre Eenedor .o hon Mãder q,ue não 

1

, t-ervenção da Comissão de R-edaç~ n. 
O Sr. Mern de Sá - De preterência 

"recai sôbre juros" ... 
pal'tite. Prescreve, tod?.Via, uma con­
tribuição". 

O Sr. Moura A ndra 1e - Permite 
V. Ex• um aparte? 

a.partele. · des a casa. 

O Sr. Othon Mãder _ J:?:!se~·o a!)~- Esta a resoluçãn da Mesa
1 

• sal•; J 
nas prestar um esclarecimento, sr. · melhor juh:o do P~enã.-:-io. 

O SR. FILINTO MULL>"R 
Agradeço o.s apartes do nobre Sena­
dor Moura Andrade,· que, co mal to 
sentido patriótico, colabora para o es­
clarecimento desta passagem cto pro­
jeto. Agradeço, igualmente, aos f'ffii­
n~ntes Senadores, que também inter­
Vleram na discussão. 

O SR. FILINTO MtlLL=- Com. 
todo o prazer. 

PresidEnte. [ 
o SR. PRESID-ENTE _ Darei a F.' a srguinte ~ emenda reje:-

pa'avra a V. Ex.a O'JJ-rtunamente tnda. 
p:.tra explicação pe~soaf ' 

O Sr. Al:tUio Vívacqua - Ve!a v. 
Exa. que o indefinido é empregado 
em todos os itens. 

O SR. FILINTO MULLER -
Exatamente. Peço, para a redação do 
Art. 4.9 a atenção · especial cto emi­
nente Senador Othon Mãder, .a cujo 
espírito público nunca me canso de 
render homenagem merecida, porque 
S. Exa. é um Senador que realmente 
trabalha e acompanha os proJPtos em 
tramitação, com grande esptnto pu­
blico e patriotismo. 

O Sr. Otlum M ãd.eT - Obngado a 
V. Exa. 

O SR. FILINTO MULLER- 'Faço 
esta declaração, Sr. Presltterte por­
que ouvi referências à emenàa · np:re­
sentada pelo eminente representante 
udenista, atribula-se intuito l)!'otela.­
tório à colaboração de s. Exa., 
quando, na realidade, visa ao 1'\.perfel­
coamento e melhor esclareCimento da 
matéria. 

Peco a atenção do riobre c"Jlega lla.-· 
ra a redação defeituoso do Art. 4.•, 
quando enumera aquêle elereo de 
(ontes de receita da nova 1mtftui.ção. 

"A receita do Serviça de ASSis­
tência e Seguro ~sooial dot F.cono­
mtãríos constituir-se-á pelas con .. 
tribulções e rendas seguintes: 

O Sr. Moura Andra(, - A cir­
cunstância de havé o projeto tratado 
com artigos indefinid<:lS a.n duas pri­
meiras contribuições caracteriza me~ 
lhor a substituição pelo artigo defi~ 
nido, na terceira contribuição; Quan­
do determina, na letra a «uma con­
tribuição": na letra b. «um.a contri~ 
butção" e na letra c ... a contribui­
ção.,, evidentemente o pro,1eto deixa 
muito claro que a letra a refere-se a 
uma. contribuicão nova, assim como 
a letra b; - que a letra c · trata de 
contribuicão velha, já ext:- · ~nte, por­
tanto não passlvel de ser cobrada 
duplamente. 

O SR. PR=siDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanc·> Comunico ao no­
bre orador que está findo o tempo 
de que dispunha. 1 

O SR. FILINTO MULLER- Ter­
minarei jã, Sr. Presidente. 

Agradeço s. colaboraçf'.o brilhante 
e muito oPortuna do nobre Senador 
Moura Andrade. RE>!lirHm.te. a ex­
pressão "a contribuição", não dé. 
margem a nenhuma dúvida.. Como 
está redigida a aUnea. não me causa 
dúvida, porque, mesmo o primeiro 
item.. a - "uma 0011tr!bui<JO:o" - :re· 
fere~sc a uma. contr>.bul:ç:;,o velha. an­
tiga. Sõmente to! e"necifJ':".:l.da n" 
projeto port:ne P.la murl1J1l, Se fõso;e 
recolhida pelrl I,<;t.itn':" dos R?.r.C~. 
rios, poder-se-h di!er: "a contribui· 

O SR. 11-!EM DE SA -- Creio, Sr. 
Pr~t~ente, • que a redação que se es­
tá discutindo, de acórdo com o €X­
post:). é bem defendida, pOrc;,ue. com 
reE•Peito ao Item C. - "uma cont.ri­
bulção referente à a~ ual quota. de 
;-Jrevidência, que l'2cairá sôbre os ju­
ros, .. " pode ser sutstitu!do o intle­
finido "uma" pelo definida "a" 
AlélJl disso, deve ser retirado o "re­
ferente", d-esnecessário e. até excres­
cente, e substituid:> o tempO futuro 
"recairá" - que pode dar idéia d~ 
que se trata de uma nova taxa, -
para o tempo pre~n',e, esta'helecido: 
"a contrlbui-';ão da atool cota de 
previ-dt::1C:~~ ç_ue recai sôbre os juros 
superiores a Cr$ 25{),0() ••• " 

Se a Casa aceitar êsse esp!rtto·. que 
ficou flagra.nterilente ex_r.osto através 
das orações a.qui produzidas, não 
haverá mais dúvidas. Uma emenda 
de redação poderá corrigir o defeito 
do projeto. 

EMENDA N.o 2-c 

Suprima-.:se a letra "C'' do art. 4.•. 

O SR. PRESIDENTE: 

Dzveria-se .passar à emcn(.a 
mero 3-C. 

nú-

Há po:t-ém um reQ.uer~mento que yaJ: 
ser ~ido. · 

E' lido e aprovado o Ejpguinte 

Requerimento n. 156, de I~~ 
Nos têrmos do art. 125, letra ·~i!'~ 

do Regimento Interno, requeirJ pre­
ferência para a emeula n. 0 ~-C, a. 
fim de ser votada antes das de nú­
m~ 3-C e 8. 

Sala das Sessões, em 8 
1957. - Othon Mãder. 

O SR. PRESIDENTE: 

de .EJ.io de 

Era o Que tinha a dizer. (Muito. Em fa~e da aProvação do r :~uerl-
bem). r mente, vai-se proceder à vota f J.o d:s. 

O SR. PRESIDENTE 

Tem a ,Palavra. o nobroe Seuc.d'J'r 
·othon Mãder, para explicação p(S­
soa.l. 

O SR. OTUON MiiDER· 

Emenda n.Q 4-C. -

SR. OTHO:"' ~!ADER, 

(Para encammhar a votacâo. NIIIJ 
fOi rev<.sto pelo Orador) - ·sr. Fle­
sidente, o art. 6. 0 autoriza o f ASSE 
a operar em seguros a que se refere 
a letra "f" do art. 1.". 

ção que os econoMiArios <Jtl:gari:'l.m M (Para C.'!JJ-f!c,.,t;â'J iJ"'.-<soan 
Instituto dos Bancário3". Dlz-se:-1 joí revis:o pelo c;·adcr) -

(N{J.o Ora, Sr. Presider:~e, tal aut 1riza­
Pl'e- ç:.::> c;:z,üi":n!e i !ntrtmiEd<J, mai.1 uma 
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vez, de uni órgão autá.Tqulco 'lo .!am- Se que~·e:r:'"~S que o Se-rviço de As .. 
Pc dJS seguros. [ sistêilcia e Seguro Social dos Eco-
, nomiários seja uma entidade sólida, 

I Constantemente debatemos no Se- que garante 0 futuro ri~s qne nPla 
nado essa questã~. <?ol?co~me. sem~ confiarem, que tenha renda que lhe 
pre a. favor da :J:?-i?Iatlva pnvada. permita dar pen.são c aposent;;~.dorla 
:llgon mais se jus~1f1ca a m_inha de- condignas aos seus p..ssociEI1os, 11ã-o 
tesa._ O campo de. a~ãa pr~vada ?O devemos jogá~lo nê3Se ne:gócio arris-: 
;ara~:.l está se restrmgm::Io d1_a. a d_m. cada. como pode 'ter lucro, poderá 
:A cr.d~ ?tomento, ~ Estado _mteryem ter prejilizos, e êstes acarretarão, 
n!!s ~hY~dades r.arhculare.s e o, Clda: imediatamente, a dimlnuiçã() das apo­
dão flca sem mews_ de ~esen1r?I,1ê-las, sentadoria.s e das re11..sõe.3 e decrés· 
tem qu~ ser. func1onáno puolico ou cimo das cont.ribuições. Será dupla-
autâ:·qmco. mente pÍ'ejudica.da, portanto. 

W contra essa tendência do Estaclo o sr. Feinandes Távora·- ne·ple­
que me levanto, para- p:-ot;"s.tctr: 1';1~ no acôrdo com v. Ex.a. 

Mas, o que desejo assinalar é que 
as emprêsas particular~ .são, nêste 
.setor, , um vasto campo de relações 
de em.prêgo -- fonte .. de subsistência 
de miihares de pessoas. Ademais, re­
presentam élas enormes investimen­
tos, concarxem com vultosas somas 
pa:a ·O Ertrio. Pir:almente, cumpre. 
refletir que sua rstabilidade ec,._ 
nômico-financeira é 'essencial, como 
garantia dos segurados. 

Destaquei, assim, em ligeiros tra· 
çcz, a função de interêsse· social e 
p'lib1ico d::;.s companhias de seguro. 

Maio de f957 

ções mais propicias, m8.is adeqtiadas· 
e. confortáveis. Náo é outr'o o obje .. 
tivo de qualquer entidade de assis .. 
tência social senão o de ·proteger, de­
fender e propiciar os elementos mais 
aCessíveis à vida dos seus associa-dos. 

· Do colltrário, não fabmos em as-
~is~ência sccial. 

tam€nte no setor do seguro, a mtcm- · 
. tiva privada realizou no Brasil- obra. I O SR. OTHON MXDER- S!' .. P::e­

~--w;. J.liag:"ífic·a, que pQde sel'Vir de padl'âO sidente,. é, p~rtanto, ~uma temer;da~e 
- ·a quc.lover país. Desde que !oi criado ~arreos esta concess~ à nova mst~~ 

o Imtiuto de ResSeguros, o Bt·asiJ tuição para ope;.·ar. ne.ste ramo de nu­
rtem · obtldo tal desenvolvimento nêsse vldaàe. Não raro, ao invés de ser um 
ca.rr.::,-::~ que pode se orgulhar da obra ramo lucrativo, se:rá pr'~Ndicial. 
real5?.ada. Não. vejo ra.zã_o,_. Sr. Presi~ Ainda há mais:· 0 projeto dispõe 
der;;:!, 11a~~ que se sacnf1que a ini..- que as despe.sas aqministrativas não 
cia~J a pnvap.a. , excederão 1 % da arrecadação. 

Por t.odo.s êsses motivos, e conso.: 
ante orientação já seguida no Con~ 
gre:::so Nacional, a-::olho a cmen-:.1a su~ 
pres3íva do eminente Senador Othon 
Mãder. Minhas l'e::ttições, Sr. Presi~ 
dente, não importam ccntbate ao 
Projeto, cujas finalidades sempre 
aplaudi . .I~uito bem). 

O SR. MOURA ANDRAD,E: 

Se quisermos imaginar todos os 
problemas diante das cifras, dos lu­
cros e dos balanços, então retiremos 
ao Estado, completamente. a.s: suis 
obrigações de assistência à soc~edade 
através · das respectivas classe& d~ 
atividade humapa;· e deixemos a ini­
ciativa privada livre para que cada. 
companhia de seguros ou cada patJ:ão 
orge.nize o serviço de assistência so· 
cial que desejar. 

Sr. Presidente, entendo, no entan~o. 
que nós, os homens, em nossa vida. 
particular, quando procuramos o que 
nos é mais conveniente, procuramos 
para economizar, a fim de constituir 
um património para nossos filhos E' 
evidente, e!l.tretanto, que não guar ... 
da~os nem um real, enquanto não 
realizamos a.s necessidades de noss::t 
f.àmn·a • Ninguém econOmiza o sa­
patQ do ·filho, n~nguém economiza a 
escola do filho, ninguém economiz::t 
a saúde dQ filho, o· futurO do filho, 
n. pr~fissão do filho, a instrução. e. 
rasa, o lar da filho. Assim, também 
o E:.stado, que tem êsse dever de pai 
gerai da coletividad-e, não pode, de 
modo algum, es~a!' subtraindo à..~ en­
tidad2s de assistência soc'al aquêles 
elem-entos indispensáveis à economia 
C!-ns respectivos a.sscciados e benefi­
ciários, a fim de :permitir-lhes que 
ree.Ibem tôdas as nece~idades de 
sua família e ainda restar-lhes o pe­
cúl'o inG.isuEns'ável à sua sObrevivên­
cia, após -a auosent~doria e, à. sua 
far•lilia. após ã morte. 

\ 

. O Sr: Filint::>. Müll~r - Permite V. I era, 0 número de· economiários as~ 
Ex:a um aparte? soc:ados obrigatórios do SASSE atin~ 

O SR. OTHON MADER - Com, ge, talvez, dEz mil. A rêceita de 1 Vã 
toe' j o prazer. · será ~nsigriificante .. Com:;~ pc~er~. ~le 

.. . nrgan~zar as C:n'teuas d~ As:->lstencm, 
o Sr:. Fu.nto Mül!er Emlxlra de Subvençées, o3· Serviços MQdicos, 

co::.:·.tz:4rlando o Regimento,_ ·que não Atm~.!·ia!s, Contábeis. e tantos ontl-os 
pe~nute ~-:--artes em er.ca.mmlJam::mtD decDrrentes dessa mesmn .atividade, 
d~ vot~<;.:;:,u, desejo :frisar que tenho so ,..ão · terá com que pagar o pes-
conccrd:ldo com V. E..'<.P., várias ve- sbal? · 
zes, qu:1nto à- não intervençf..P esta- · 
tal na in:c!ativa pri7~da. v. EK.a, Não será possível, dentro dessa 
co:r. esta emenda, a. admite dentro margem âe 1 %, porque o serviço ,de 
de eertos limiti:!s,_ como eu aceite a se6Ul'O é dispendioeo, d:>p~nde ct:. te?~­
inte~·.terência -do E;taU.o nB~te terreno. r.icos, de tr::::.dição e de exper1ênc1a 
1-ten· :~ V. Éx.a para os Institutos de em ·lESUntos atuariais. 
Apcs~n~~d.oria e Pznsões que já atuam Já vê, v. Ex.\ Sr. Pl'eeidente, que 
em r.~a,·ena !!e segurJS. procu10 defender 0 In~titu·o, ev1t:md::~ 

, O :JR. OTHON MiiDER _ De as- seja icgado numa. t\t_l'i.<;r.ada ave~t~-

'(Para enca;ninhar a votação} (Não 
foi revisto pelo 01ador) - Sr. Pre­
siden~;e, f:rs. Senadores, r.no vejo, na 
emenda, precedência que just~ficasfl~ 
sua aprovação. O p;;cjeto não obrign 
'a SASSE 1\ ope:·ar em flcgu!os: ape­
nas 3.ut.Orizâ õ novo instituto a reali­
zar essas operações. 

Cl~;.ro é, "fl'Ji3 •. que nful estando ccm­
pélic!o, mas, auto:·izdo, opecará ou 
deix2..rá de 0 per.ar, conf-orme seja con~ 
ven.iente 1à instituição orsanizar. ou 
·não sua Cart~ira de Segm·os. 

Por outro In.rto, a propOsição nã<1 
força nem os s~rvi~orN;, nem 03 mu~ 
tutirio-5, a r;e segn.rnrcm, e;~clusiva­
ment·2, na Caixa -de Segu::on da nova 
entidade. · 

sist:! c· a ao trab::tlho, I ra, como o é, selll duV!da, o negoCIO = _ 
1 

de seguros. , 
· .o "Sr. F:lmto Müller - Seguro de . . . ~ 

E.eus a::socia[~<Js. Assi~ .. nã.'J é uma · E~s p<lrque rewn~~hco a aprovaçao 
.110va conce::sã<J que se faz a e.ssa in~ desta emenda; c.ssHn co~no s~. po~e 

Asslm Sendo, ~n5.o haverá, de m:Qo 
algul!!, razÃo de tE.mores 11ara as- c.Q._m­
-panhl::s àe seguro. Segm·ar~se-á ·na 
CQrteir3. de Seg·~1ros Ua SASSE con~ 
ira o fê"'C, sôbre a v11::t, o ac~dente 
do t.::abalho, a renda imobiliária ~u 
o emuéstlmo hipotct.:ário, .o 'mutuárm 
[.fJe Julgar mais couvenit.'nte. realizar 
essa op0raç!io com da. d..:- qn~ com as 
carapanhias de s;::~\<ro. pa:·tlcu!an.!l. 

Ainda sob êsse aspecto, o Projeto 
ceàe ê:5Ses ele'::1er.to.o; para a vida, o 
pr::g:·eEso e o des-envolvimen1o de uma 
a~s:st.êncHt .soci.ai que está nascendo, 
precede d·~ acôrdo r{)m a::f ro€'.1hores 
noriP.as da vida atual, lancanào atra­
vés d.ll lei, a rêdoe de wcôrr.o àquêles 
que de ~!:>côrro sempre e.:;tão prec~·. 
.sando. 

terfe.&ncia. · · I propiciar receita ao nsUuto~ Igua.-
, mente se pode ocasiD::mr-lüe pr:!-

0 SR. OTI:ICN l':lADER. - E' ·u..'TI juízo, 
alar& -:mento. 

O· Sr. Filinto Müller - Dá-se t;a­
hmt.:.lb ignal a ~ss;::s Institutos .. Peço 
de5é!l:lpa}3 a V. Ex.3 psl:l aparte e ao 
Sénl~:n- .P:;:.seidente por ter d~srespe!­
tado o Reg!mento. 

.O SP... OTHON MADER.- - Pois 
e'.: qntd:;ço o ayarte io n-ohre colega. 

O ,que pretcnd~ é dele: a marcha 
do E<stado. lfflo· consintamos em no­
'\'as conc2ssões, porque, então, afas­
tarf.hlÇis c.omnlemente a iniciativa pri· 
vad.t do campo do seguro, 

a3:tsca-do ·nessa convicção, foirilulei 
a e:nenda- ::lllrovada. v a comissão de 
Fin:'.nças. E' que existe, ainda, grave 
inccnnnient~ ouando os ir..stitutos 
nal:zam os segUres. Estão êles "isen­
tos .de todos os· impostos e- taxas J)ot' 
lei, aQ pa~so Q.ue as companhias pa;.·~ 
tict:~ares, sujeifas obrigntôria.mentr: a 
êles: contribuem com ponderável par­
cela da arrecadação pública na~ional. 
F."J.cJ.rada até mesmo sob o· aspecto 
da: conveniência financeira da Un!ão, 
& c.m~nda deve ser nprovada. 

1:1-o se justifica estejamos a. conce­
der tais favores. 

S!'. Pre:;idente, a.,ro~'eito a opor­
tuniL:ade de estar ha tr~buna. para 
declarar ·que não ~ou contra o pro­
jeto. Alguns dos t:n~us col:õg&s já m~ 
deêla:·aram se~·~lhe .favoráveis; eu 
t:~mb.§m o sou; t2.r.to que na Comi~­
s§.o de Finanças, como r-;lator; <le1-
-lhe o meu voto. Aliás, no patsn.d-o 
votei a. favor <le pr.üposição que ver~ 1 

sava. a::suntc idêntico. EnGontrêi, nd j 
enta:nto. na matéria. em debate ai~ 
gumas inconveniências e disp:;~&itivos 
nocivos ao próprio In~titut.o, :.s. Cai~ 
xas Eoonômics.s e ao interêsse na~ 
cional. 

Do mesmo modo, poderf',o. !'roccdel' 
o f p;.:óprics . func~-anirbs ,que, pz}o 
Projeto, ab.Solutamcr;.te 11ão est~o 
obrigad:::.s a se segt:rnrem, comp1J.lso­
ria.m2nte, na Cr.rteira de Seguras da 
novã. Instituição. · 

A.ssi"m, voo contràri<J.mente à emen .. 
d:t. {Muito bem; muito bem.) 

O SR. G!LEERTO MARINHO: 

· . . (Não foi revisto pelo orador) ....:. 
Sr. rre_sidente, j~ ç~nce_dê, a !,>e~- {Pc.ra 'encam.ir.Jwr a .t•otação) - Se· 

laçãd ·atual ... auk'rlZaça.J fl.C'.S demms I nl!Qr Presictente, depnis da brilhante 
Institutos para opcrare..'Tl no c_am~J arfgumentação expendida pelos no­
ele seguros, nO que se re!ere mal.S. dl- bres Senadnres Filihto Müllel' e Mou­
retamtnte à.s suas prór>!'ias ativ1da- ra Andrade, nada U!ria a acr€scentnr 
des, como o caso de seguro de acl- ~enão pedir a atenção do Plenárió 
dentes do t!"abalho. para dois pontes fundamentais. 

. . . ,.. . . Ass'im sendo, desde que , estan~os 
Asslm, oom o mtmto de c~n grr f cr~ando um novo lnstit··to :de asSls~ 

essas falhas, aprcsentei·li:e ~as em e~- tê.Ítcia. social e aceitamos a ~ese :de 
das .aprovadas pela Connssao de Fi- qu::; êle deve existil", d~v~erei?os .da~~ 
nanças. · ~lhe, pelo menos, o:md1çoes 1gua:s as 

P:. inda sob êse aspecto, o Projeto 
nada )nova, pois desde dezembro de 
!91!.{) o IF'ASE vem sistemàticamen1c 
fazendo operações de seguro social, 
sem que, até então, nada se tenha in­
vocado em sentido contrário. R2afirmo, portanto, o_,meu pí·o~: -·Q. a legislação já outorgou aos de~ 

sito de votnr _ como .m votei - a mais Institutos de Previdência Eo- Em segundo lugar, não me parece 
favor da criação do Serviço de~Ass~~- cial, de Pensões e Aposeut:idorias. que dev.am temer ta..11to as companhias 
tênciR. e seguro soc!al dcs .F;mmt•ill.IU.- · de seguro a concorrência a ser feita 

d f I tô · Sr. Presidente, não vejo em que o .;.,"'!" ~ ... -<:!.SE. Af1·rmou-<e aqui· que a rlos com as emen as jlUe· ~ erec. - · · t ! · · ... - "' ;::.~~, -
das' elas oonvenl.entes e úteiS, para artigo 6· 0 possa crmr m er erenc~~s massa dOs eeon'omiárlos seria· insu­
maior segurar..ça e soli<lez da nova àd iniciativa privada das co~parhms ficiente para garantir técnicamente 

e seguro · o seguro a ser efetuado pelo Serviço ent::dade. · - . 1 !é •-O Sr. Otho=n Miiãer - V, Ex. a dá-- Social dos Eoonom ário.s, a m <-W:: que Era.: o que ti.r1ha a dizer, Sr · Pre~ licença para. um iparte? : êsses contribuirão facultativamente e 
8r. Presidente, há mais um a.rgu- sldcnte. (Muito bem; muito bem>. · ' . não compul~oriamente como. se Iaz 

me:1to a ser cita-do. O SR. MOURA ANDRADE - Pms supO.f· • · 

'1~~ grande Uusão pensar-se que o 
seguro é sempre ativ-idade lucrati_va. 
Nã:J fôsse a: angústia do tempo, leria 
-para conhecimento do senado a re­
laçJ.o das companhias que, no Brasil, 
fecharam as portas por falência ou 
inwlvência. Sabemos que mais de 
vir tê companhias seguradoras e..tão 
ho·e. em situaç.ão precária e irão à 
fa.l~ncüi, porqu_e suas operações não 
fonm lucrativas. 

.1 i se vê que Q seguro é um negó­
ch. nm rlsoo a que se expõe to~o 
BQ>.'-"-1-. ql.!~ toma a seu carg;o tal ab~ 
r'1?1S 

O sr" ATTILIO VIVACQUA: não. 
b Sr. Othon Mãder - Só a 'sen-

(Para encaminhar a vota;:ilo) ção de impostos, taxas e '"sêlbs consti-
Sr. Presidente, sempre" ·entendi que tui preferência extraordinária, de que 
o regime de segUros elem~nt::tres, gozará o novo Instituto de :Previdên­
cujas operações o Projet·" tr;btn ao cia. 
SASSE, na alínea c. em deba.t~, de­
vena ·.constituir uma org:m.z~çao, de O SR. MOURA ANDRADE - O 
caráter privadO, e:Specializada de pr-oblema é de co:g.vepiê?cia; _e, entre 
acôrdo · com as exigências téc~ica~ e os deveres da. ass!stenCla so?1al, eStá 
cientificas das atividades securltárlas. aquele de reallzar o que mars conve~ 

· . . . niente seja para os seus associados 
O cara ter p!'ivado a que .me refrra I e beneficiários. ... 

não pode ser, entretanto, enca!'a:10 . ·A • • • ~ 
sem considerarmos <me. no cn:::o. o 1 Os deveres da aSSlstêncJa so.c1al s3.:o 
contrêle. estatal é. dos mais. amplos. os de oooon·ê-los e criar~lhes condi. 

O SR· _PRESIDENTE: 

Em votação a emenda. 
Os .senhores Senad<Jres que a apro­

yam, queiram permanecer sêntados, 
f Pausa). 

Está rejeitada. 
E' a seguinte a emenda rejei­

tada. 

EMENDA N.0 4-c 

Suprima-.se o Art. 6. 0 c seu Pará~ 
grufo único. 
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C sn. PRE3IDP.NTE: \ec~!l0mico 1 social do trabalhador gular õbviamente a situação dos fun- lhista Brasileiro, que declarou, .tex-
bra.sllelro. cionários das Caixr..s, contribuinte3 tualmente, em frase _que corre mun-

Rá Eôbre a mesa um requerimento . .. . . t do SASSE. · - do: ou se exclue a política da pre-
do nobre Senador Othon Mãder pe- O CJn~ecwo. industrial ranscreve vidência, ou a p:Jlftica mata a prcvi-
dinrlo preferência pa-ra a emenda' 3-C. \uma. noticia dlZCndo: o. Sr. Ol~on ll!dder-:-- :N"ão é neste dência, parodiando a célebre. frase: 
a f 1m de ser votada antes da de "Pesquisadores analizaram as 

1 

1P:·~Je"bJ 1ue se po~e re~la!" a ma- "Ou o Brasil acaba com a sauva, O '.I 
n o 8. I vidas de 400 homens famosos, ena, a saúva acaba com o B~·asil". Foi o 

cc.da um dêl~ mais notável est.a- o SR. GILBER1'0 MARINHO - próprio PresidE-nte do.J Partid~ 'I'r:t· 
O SR. tTRON ... l'viji.r·-R: d"sta, pintor, ferreiro, p-oeta ouT Mas, etninente colc:;;a. em <•Ue outro balhLsta Brasil~ito que aphcou ~ 

I ~crí·!"or do seu tempo. texto em que outro diplomr, !egal ::;e frase relativamente à politica d.:::.; 
Peç~ a retirada do meu requeri- 1 · 1 + é · · institutos de pre\·idência. menta. Das realizações inúximas de tal poc_<;ma regu.ar, se cs~a a pnmciEa 

grupo, 35% sUigirám. e-nt:J'e 60 e vez em que, criJ.do o Serviço, vao O Sr. Nelson Firmo - A faca está 
" t SO . néie ·ingmssur como cont.ribuin~es, o-; nu.s mãos dêie! O SR. Fr.ESIDENTE: 70 anos, 23 N en re 70 e . e 8% func~onãrios das Caixas .Ec(mó:nic!I-E? 

quando tinham rriais de 80. Ev·identemente, só : pode ser na. lei ó sr. Gomes de Oliveira - Permi-Está retirado. 

O SR. PRESIDENTE: 
NOutras palavras: 60% do maior que cria o Sel"iiço, te V. Ex~ um aparte? 

Em ·votação a ementl.n 3-C. 
trabalho do mUndo têm sid-o feitos 0 Sr. Qthon Miider _ 0 Instituto o SR. MEl\:1 DB SA- çom praz~r. 
PDI: pe.s...~as de. mais de 00 anos de se sob::ep5e às Caixas E.-:onõmicas. O Sr. Gomes c}e Oltvetrq. - Nao 

Os Brs. Senad-ores Que a ap!'cvam 
quEiram -pennan.ecel· sentados. 

idade. . estou muito de acordo com esse ponto 
Vê-se, Sr. presidente, que seria. ln·- O SE. GILBE_R'l'O r ARINHO -~de ',ista. . 

justiça, ou mesmo ê!'ro, fixar a idade Ab.>olut3mente na~. · o SR. MEà·:f DE SA - V. Ex.• 
daqueles que PQdem ainda trabalhar o' Sr. othon Mãde.r- Esta con- são b:a11cos; lá. se enttmuelu .. , 
em lim'te tão baixo, como é o de 3ô t:tibuição para as Caixas Econômica~ (J?,iso.) 

E• a seguinte a emenda r.ejei- anos. Nem m€smo o Estatuto dos não pode deixar ãe ~er previdência. 

_Está rejeitada, 

tnda; Funcionários Públicos Civis da União Cai:~a Econô:nicn. é uma coisa; Im-
estabeleceu. limite de idade e vemos, titutoJ, outra. 

EMEI-rDA N·0 3-c 

Suprima-se a letra f do art. 4.0 , 

Justificação · 

O SR. PRESIDEII~E: 

Em. IJO'tação a emenda 5-C. 

O SR. OTHON Mi:DER: 

a tôda hora, h()mens capazes, tra.ba­
lhado:res e úteis, ingre:::sarem no ser- O SR. GILBERTO MAi.\,INHO -
viço públic:>. e ainda produzirem mui- No seguro socút!. 'no entanto, temos 
to em favor do Estado. que ver o o:mjunto e o tod-() das se­

guraGos, para est:?.belecr:.r notmas téc­
P<lr ess·as t•azõe.s, Sr. PTesidente, nicas ::üu?.r!ais, e-, assim, qug_Jquer 

achei que -ê..~e limite era eJÇ.cessiva- concess2.o fóra d~sse-~ ett.lc:..~los além 
m-ente restrito e apresentei a emenda de tornar-s~ rlc~agógica, prc.!udica, 
elevandO-Q :parQ, 45 ·anos, idade ra- fundamentalmente, a estf'!JHid::tde 
zoável, muito embcra, além dela, os téenica e atnr.i.·ial da c:nt\ri".de segu­
homens possam ainda realizar gran- r<".G·Jra. no caso o Serv-iço Social. 

<Parq, ·encaminhar. a~ votação) 
(Não foi revisto pelo orador) -
nhor ~residente, a Emenda n.o 

des tarefas, como provam as pe.squ'- UY!uito bem! l 
se- sa.s mencionad~s no artigo do Senhor 

É a seguinte a ennnda rejci­
tada: · Inodifi-ea o ~ único do art. 2.0 , 

diz: 

5-C A. J. Renner. "'" 
que 

~<parágrafo t"lnico: Nenhum ser­
vidor, a partir desta data, pode~ 
rá ser admitido em cará·ter efe­
tivo nas caixas Economicas Fe­
detais e no c.:mselho Superior, 
sern que prove ter menos· de 36 

Assim, foi com a disposição de não 
cometer tal injustiça e c::>m o desej-o 
de que, do senado não saia me<iida 
de caráter anti-social, que propús, 
na Emenda no 5-C, a elevação do 
limite de 36 p...'lra 45 ancs. 

O Sr. Nelson Firmo - .Aplaudo a 
emenda de v. ~e. 

e.nos de idade e haja sido j"\].lga- 0 SR. OTHON MXDER - Obrí- · 

EMENDA N" 5-c 

Ao p::trá?!"Rfo 
Onne se ll.lz: 
Diga-se: 45. 

único dQ A<·t. 
36. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a -emenda n9 6-C. do apto em inspeç~o de saú~e gado a v. Exa. I 
ef~tuada por uma JUnta const~-~ . . 
tmda de médicos da instituição Era o. que t·Inha .a dlz.er, Sr. Pre- O SR. 1Yf.Er.o!Y DE SA: 
a que ~ai servir." , . , I s!dente. UWuito oem!) I ~p~~~ ,eiw~m..inhar a votação. N~o 

_Sr .. ~esidente, apresentei a êsse i 0 SR. GILBERTO MARINHO: I /OL r .... ..,zsLo pJo oradar! -Sr. Pres_t-
dlSpoSJ.tiVO emenda elevando a idade. d:o:nte. sou favmável a Emenda nu-
limite ~e 36 para .45 _anos. e o fiz\ (Para encaminhar a v.Jtaçãq) m<?ro 6~0. 
convencido de sua JUStiça. (Não joi revzsto peLo orador) - Se- A.JJntpanhei todo 

0 
andamento ct;

1 Não é Po.sslvel limitar, de maneira I nhOt Presidente, 0 li~ite de 1.~ade a projeto, c d3 .su'a discu.ssJ.o, infeliz· 
tão drást!ca, o acesso a cargos nas que se ~~fere 0 emm~nte s ... nact,?r mente. só pude esposar a primeira 
Oaixas Econoniicas, pois que entre a Othon Mader, está ~ontido no_ Insd- emenib, da Com~ssão de Finan"as a 
idade de 36 a 45 anos existem indi- tuto ?~ AposentadJna ~ Pe~oes dns que se referia ao título; Í;.1a3 ta;·nbém 
viduos úteis, fisicamente cap.azes e Ba~can.c.c;, a-o qual ~tao vmcul~dos a_ de n~> 6:C mm.·ec0 minha aprova­
do;tados de experiência e de saber, os ~en:ldores das Calxas Eoonô!lllcas çao. Atravcs dela, pret.:mde-sc que 

0 que p-odem pl'€star à Caixa E('onomi- Fe~eralS, e centena~ de s~tvldores presi~<mte do nO\:o Institnto seja um 
ca, como às dem~is atividadf!s. reais de1xara~ de ser acettos pos este Ins- asso~utdo da C~ua e, porta.ntJ, cb 
e relevantes serviços. ! tituto, ]Usta~1.~nte P0~ terem ultr_a- Instituto, -escolhicio de urna lista trí-

. . . . . . p~ado o llmlte de Idade. O liml!'f plice. res~Itnf!te da. clt.·içi\.') entre os 
Ser.:a. lllJUStiça soc1al, - crew mes- de idad.e está determinado no~ R.fgi- associados at1vos e cmitribtlintes. 

mo. que. o dispositivo é de cárater mentes Internos das caixas E>Jonô-
anti-social - se deixassemos que rnic.as Federais. O limite de idade é o Parece-me conveniente e áltamenk 
uma ma&a enorme de brasileiros, e1ement0 básico para todos os cálcu- louvável o preceito. Sabemos q,1,., 
contando entre 38 e 45 anos de ida- !o.s verdadeiramente a·tuariais E se u~na da.s grandes mazelas que cor: 
de, ficasse impedido de pleitear colo- ·~.~ão levarmcs em cons'deiaçã-o o li- roem a vida ~dmini~trativa em gerai, 
ca.ção nas Caixas Econcm.icas. · mite de ldn.de, ·ctel).tro das tabelas de e. ~s auturqums e mstltut•Js de pre-

sr. presiden-te, sa.he-se que a idade 1 mor.talidade; Wdo e qualquer _em.pre- V~dencm em P_~rh!.!ular, é a J:ltrmms­
média de cidadão se va.l elevando .. de I end1mento :se~u~ad.or _to;n~-se uma s~o. ~o facciosismo e da pollt.Ica par-· 
e.no a ano, à medida que a ciêTICia avent~ra contrana aos Iq_.-eres::es na~.~ tlda!Ia na ~sc~lha de seus dirigentes. 
se desenvolve. Atualmente a média clonalS. ~ao preCISo .lei;tbrar aos eminentes 
da vida do homem é ~nuito- mais al- I '•No seguro privado 0 indivíduo flca \ ~(~,r;g~:tg~ ~~~~~la 3ue. no momel}tO, 

. ta. do que há tempos. Se r-edlizinnos em primeiro plano. Existe aqui uma t~nbém fac~to _an ° pont·J de. Vlsta 
demais o limite, teiemo.s uma cnnsi- re!acão p:oporcional entre a oontri-/ tei~inado ·Go8~;, ... re~er}ndo-,me a de­
derá.vel mMsa humana compietamen- i buição pa,-a. e 0 grau do t'.~co que Q sôbre it _e. no, .. ~lo em . tese. 
te m::trgina1, que não ml!is se pOdert.lseO'uro reiJ.re;c;f'nta individualmente.'' que sea t!muad~o pdolnca b:rasllcira. 
empregar nes~es Insti'tutos e !e o "" .. . " - r serva o em tôdas J:s 
exemplo for seguid:J, c,manhã Ot:!tros !J Sr. Ot!wn Afader - Permite V. ge..,tocs:, n~,,..,passn:ct~ e no pret.Pnte e, 
institutos outras atlvidades e em- E~~~ um ar.:a.rte? . Nc~::n cd~rt:::d~ ... , c-Jntmua:rã. no futuro. 

d, t . ' . J ao uvt n ffi"'sm.o Que S". l ·presas a o arão o me.smo cnt~no. do o SR GILBERTO MARINHO fôr 0 -o.,rÚdo ·n"õ à· ' cJa qua 
que resultará a eliminaçãô .do di~i~ ,...0 m 'pr~zer·. sejam .... b~'itan~ f~? êl", ~~ lnjunçõ~s 
to de trabalhar a grande numero ct-e '"" • ..... " '~ 01 ues }Xt.a determ1. brasileiros. o Sr. Othon Miid.>r - Julgo, ain- ~ar a mfluen~m ~nnléfica rlo enpíritiJ 

. . . da. a medida é imper~ -.!ntc porqu~ : cJ,:.ventfcu,o de corrilho político 
Li,. Sr ?restdente. h a pou::::as dws, estamos legisl::>.r:Jo p2.ra U!",1 IItstítuto P

1
-:rtUIJ):mdo a boa. admJnistraçã·J pú--

O Sr. Gomes d.e OZ·ivcira - Refiro· 
me à política que V. E..'{. a es~á. d-~f-en­
de:ldo à ooin.íão que o Fl'~Sldente Ó" 
Fartict'o Tiabalhl.sta Bra3ileiro teri..~~ 
emitido. Me.::mo assim, discOrdo dos 
aue verheram a inLrom:ssão da poli­
tlêa n~es a'ssuntcs. Po!".que p::~lítica 
G tudo. Na-da s-e faz, na. vida pública, 
que não CentrQ de uma política. 

O Sr. Nei.EPn Firmo - Política no 
sentido alto. 

O Sr. G omcs de Ol~veira - E os 
hc:r::tns, lJO:-que s?.o autori:.ados, nã':> 
ttm muito mais r-~sponsabil:dJ..dC nos 
canceltos do que, às vê~s. €St·e ou 
af!uêle cida:l.ão influente, fur.ci:.Jnário 
autã:r~~uico, que tem aubridade e que;;.·, 
PDr exemplo, indicar candidato para. 
det::;1·mi1~adcs lu.gãr€s. Muito menos 
m::;l.:§.fica é a int.;omissS.o d:?- U!l1 par­
tidO na desig-m.çã-o de diretor de au­
tarquia, d<l que intervenção ou· inspí­
ra::-ão de um simples c:dadio. al;;;uém 
que tenha i~fluància. d·entro dela. 

O SR. PRE.SID-ENn (fa::endo sVar .­
cs timpanO'!) - Torno a Iembrzr aos 
nc-b!'CS Senado-res, que. na encaminha­
mento d-:1 votação, não são permitidos 
apartes. 

O SR. MBM t::Ct: SA -· A 'P'Jlítica 
a que eu e o Pre.sident-e do Partido 
T!'::haLh!sta Era.s!leir-o nos referimos 
l!â-<J é a :llb. uclfttca citnd1 p::-lo nobrê 
S:mad~r GomE'> cte 0 1ivel.,.a; é nouti .. 
calha, que domina o B!'asil; é a esco­
lha para e.. p.:€sidêllci:t dos inst-itutos 
nt0 s9ena.s ct-e corr-eli;ionários, o que· 
~~ri;::. lógico. admissível e normal,· mas 
mncta a nomeação de c.orreUgionárlos 
Pl'tca ~3 melhores c1r.~os. E' o que se 
t·2m verificado, tanto no.<; institutos 
como, inclusiv-e, n:Js escritórios com-er­
ciais {.-o Brasil. 

O Sr. ·cunha Mello 
V. Ex. a um ?..pa:te? 

Permite 

O SR.. M:Ell'll tl·E SA - Com prazer. 
O Sr. Cunha M"ello - Vau ajudar 

V .. Ex.a. No ca.!:o não haverá muito 
r~1do, pol'!Qu·e ~;> cxercfc!o d~.<"sas fun .. 
ço~s m. adwjnistração do S.E:...S.S.E. 
nu ser gratuit-o. • 

• O El~. M·EllV! DE_ SA . - Ex a to: mas 
e preciso :que o princípio se eskb~leça. ~ 
p:tra que .P•Oss.a florescer, dando frutos 
e exp~~ndindo.:.se aos demais imtitutos. 
:E::J.Ee . o principio sadio, de serem os 
a.s.socmd-!"'.'l oc:; úr:ic~~ na:sf··.-e:s de ... es .. 
calha. M~s não b:.uta ... ser um associa ... 
do .. fO.fiqU€, se;n1o-o. a liberdade de 
el"<'Içao do Presu:Icnte é tão grar.de que 
o mat por nós ap'1ntad-o nade pr-eva .. 
l..c.:::er da .mes:r.a forma Entre cente­
nas de mz1l1art>s ê"' asscciados. é muito 
po.ssfvel a introtni.ss§n da má oolitica. 
e que ~~ P_é.s~fmas, ~g pióres in,iun~ões 
do fc,c:1o.s:!smo ctztecminem as esco­
!hv.s n~enos indicc.rlas. noticia vercula?a pel<:;. Sr. A ,J Ren- de Prevldê .ia _ 0 doR E~onoroiá- b.rca. · 

ner:-o gran-de mdustr1al gauclio cons~ rios. rstn. I~L entretr.nto. vem m- Por. ês.~-e mDti\'o;. Q.ue Sf' ar-on.;:eJha. 
t~ntemen~ ~reocupado C?m. as ques~ t:rfc:rir nas Caixas Ef'onô'llicas as- No caso dos Imtitutos, ê<;sc mal é e Re md1-ca a escolha, dentro de uma 
toes econo~n~as e, prmc1pa•mente, sunto bem. diverBJ, que rifi.o ,n0 ctcria clam:now: tem stdo denpncmdo, ver- ~;:3.. trí:,Jli~e. dO nome d.e um clf·R can-
eom as soe aiS. O Sr R!"nn{'r é um ser rer;-ul:unent&do por lei referent~ berado de t-ôdrt<; as f'J:.""'l8.'3. /h --t<~-í!~ C 1eith~ ... ~'"S tn ere.s:s!"!dcs. 86 
dos homens oue maL<: tem e<:tUd.lôl.dú 0 econorolqrio"' . . • _ n '.d av~.:z:ul ilmro r·~ "1l 1d~de n de n.,."'~m 
a queS'l"ão sJCial no Bra.sil e s~as a 

5 
.• ., "'· 1 Levo n~lfha ,1~~~ç~~ .. ~r .. ~~·~.,, ... ~~=: :c~"~:::c1~.:·o_r-"'. ~~> a <;"'"IT''<'~-.., (:} 

opiniões são a!'at?da.ç r.orque nrovm~ o SR. GILBF..,TO M=\R.1NHO -!te. r o IY'ThO d · P-·· ~··' 1 ..">.. : P ·'' :a ~:-~ ,. .1·...-··~, 
Gns de pessoa quoe d-eseja o p!'ogr~E:o 1 Nã{) esto:1 de acôrdo. A lei vcrn. te· í vras tb Presid-:-nt':< dJ t'.\t ~1 ( ~ "~\ ~ !· ,. , ~ {:. 2 :.cftu ·• ~ t: r .:1 -' • 
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.ta. o órgão t~cnico da. casa, entre-· controvérsia suscitada alnda hâ pouco. o nu~to é po~ demais sério para mel cai~a. !J-O Sr. Presidente da República 
tanto não '-LU eiva Q.e ... inconstitucio-- O Sr. Mem de Sá~ Não é a UniOO; penn1tu- essa llberdade. o dlrelto de cpçâo entre os três·call• 
nalidide na p::t.~osição. Sendo assim,. São os depositantes, .P·Cis a contri!nz.i... did t lh f 1 l. 
sou plenamente fav-orável à idéia, e cão provirá dos juros. O Sr. Mem de Sá - Mas o argu-' a .os que e o~em nd cados? 
trago 111~ um argumento. _E'. que, Q Slt~ GiiBEJ:J:tTO. M.'\!Rrl.'U!O _ mento é sério., · . - I sr. Presidente, considero providên· 
com0 murto . bem apontou, amd~ há Repito, contribuí, pori;.ue a contribui- 0 SR. GILBERTO MAR!NRO _ cia justa e ~?ertada a que iria. _sa.tis ... 
pouco. o e..•nmente Lfder da Ma1nr1a.. ção é ttiplice Na opinião (e v. EX·a, por :unor à faz~r aos flllad?s a. êsSe "'~r~1~o e. 
Sena-dor Filinto MüUer, ê~e Serviço. · • · tradição, def~ndeu a d.en::~minação de malS tarde, Q prmctplQ ~lodsla ~Lr es~ 
vai ser oonstituído com exclusão de . o Sr. JJem de Sá -A cont.ri.buição Instituto para 0 serviço a criar-se. tendido a todos os Institutos. 
qualqu,zr auxilio dos Cofres Públicos recai sô!:ir" cs juros dos depõsitos, Pel .... ""'e"-o princípío tradicíonalista ha · t·d à 
da União. fmd:}e-:ri • .- '· ~-""", mns não é a Uniã-o " u• .,.u ~ . Regozij-o~me, com ver assLS 1 o 

_ São 
05 

..1ep0sítantes. - já. que n::l sistBm!l. da previdenCla discu.ssão em tôrno desta emende:., por-
o SR.. PRESI;DENTE .<fazendo soar 

os tzmvanos) - Lembro ao noóre on~ 
dor q_ue re-!ta,- a.penas, um minuto 
para o t;.érmíno do tempo d~ 'Jue 
d!Epóe. . 

social sempre coube. iit escolha livra. e que, a.s.sim, verítíqueí que me'!s il~-
0 SR.- GJL13ER'l'ci MARINHO - E· irl"estrita dos diritrntes ai) Sr. Pres1.- tres pares reconh-<:u;m que nao uye 

irrelevante para o entendimento. da dente da. República -- por que, ag.o~a intuitos P.rotelatõri-os na apres-entaçao 
emsnda sahe.r se é m!lior ou menor a para o ServiçJ Social dos Ecouomia- de emend·as ao pr~je~o. 
parte da c.mtríbulção da União para rios,· v. Ex-a acha que tal libardad:: 
"U de d t · J'' d jud· · 1 •se? Protesto contra. quem quer que. seja 

0 SR. MEM DE SA _ Meu tempo "' e se va ·e ermmar a h.,~rcta e pre . 1carra a c a.s • d te d' es·colha pelo proo1·"ent d r.1 u· qU"' as classifique como exr..t3 1en 
toi grand2mtnte c::li'.s"Umldo ne1o a:Pn- u • • • ""'"" e a · ~P - O Sr. Mem de Sá - cumpre corri- pt~telatl.rio, ao oontrário, &ãf? e~en .. 
te do ernínente S€nador Gomes cte biica., ~-o dirigente do senlç-o. gir o que está enado.. das úteis, dignas de serem diScutidas 
Oliveira; entretanto, Sr. Presid.ente. Data venta, entrarei no mé.:ito do 0 SR. GILBERTO MARINHO _ c-omo e&tão sendo. 
vou terminar. ' argutnento U~ v. Ex:.a, para dizer que Mas· corrígír 0 que está t:::rrado foi 0 ad a 

.c.:m!orme o art. 4.Q do projeto, as náo p-rocede a. s~ a-legação de ~u~ a ·argumento que expendi para ~nter Feryo a uter~o d.o sen ° ,para 
CQntril::u!çõe.S não procederão d &á- e.scoll'l:a do .P:le~adente _da &epubllca a. denominação d.~ servtço Social~ Emend.a n.Q ~ · 
rio. o EStado não vaj concorre~ pll'& I?OdetJ.a r~atr etn elem:nf? que loS:_Se Quando discutíamos a contrHJ:Uição 
êste Serviço. A obnt::ibui~ão será dOs lau~r pollttca_ .. Tal pr.oced~e~to na·o O Sr. Mem de Sá - va~os corrigir da cota de previdência, ~J.eclamt que 
associados, d~s C-cn.se1hos' das Caixas Sf.na neca.s.sanamente pnva!ilV?, _do.s o que .está errado, - repito. a. redação era. confusa e _mcompr~n­
Ec·:mônlica.s ped·enis e dOs dep~sitan~ elemen~o~ e.st~apho.s aos econ'!nuflr10.s. o SR. GILBERTO MARINHO - sivel, mais a.certado sena a ehmi· 
tes. ql.:·Sr dizer, do público, d!s dDaçoes d.,~ 0 SL Pr-s.dente d~ R~pu?llea se Só o qUe serve a v. Ex.a. é qt~~ lhe n.armos completamente. 
e le:sad:>S, das r~mjas prc·dU'."idas p!!la ~e ao ~aba_lhJ <le _1-•~sq~u:tu - sei parece certn. -
ap1ir::aç-ão dos fundos do próprio ;;;er- qu_e. V. Ex. ~ao ~art.cu1ar.~.mu a su_a Mas, dignos colegas, esperava f1?3 
viço e. por último, !!os ren~ü:Uenkls S~lttca, refermdo-.,e ao atual .Presi- o SR. PRESIDENTE (jazendo soar pudéSs-e-mos corrigi! aquela. ;.onfu.sao 

Prov-enientes c-os ~ 2 gurcs privldos dos. uwnte. ro tímpanos) peço a cooperação dOS através de emenda de redaçao. 
S r. ento A•ora mesmo na d~cussão tra.vad.a 

seus a~~::dados .. ser~. p:ortatw· uma O Sr. Mem de Sá- :ê;ste 'tamhéín. srs. enadores para 0 cump un en"~e 0 Senado! Mem de· Sá e.o digno-
verdadeira orgamzaçao dos ernpre-,;:1- dos dispositivos regtment9.is. · w. al se 
dos das Caixas, para a qual 0 E.~t:tdo O SR. GILBERTO MARINHO - N r;;p:,;sentant.e õo Distrito Fe~er • -
não p!'trtfcí;:ará c-om qUllquer oontrl· ltste, ~V. Ex-a q·.l~r. s~ o Pr€siden__,~ O SR. GILB~'l'Ot.MARI tHO nador Gilberto Marinhõ, Vunos que 
buíç§.o, Jru:to e necessário {> que a quiSesse !az~r palittca poderia en· sr. Presidente, por odas es as ra- ambos nã,.o estão entenü\dos, a 11'es­
arlmmistnn-:?:o se'a d"~s àS"n~iaõos, oue contrar elementos ind~c'aõ.vs para esse zOes, :n.ani~.':Sto-me fundamentelme~te P,::Ito do 'Siglllfica-do do art. 4, ~a 
t'Hes tenham voz na escolha do dirl- lnissão, dentro da. pr6pna cl~se dos contráti'O a_ Emenda n.o 6-C. (Muzto c. A- dilvia.a de pass.ar P?-rs a. VIda. 
gente da sua atr.tar<}\lia. A ún.~a .na- economiál'Ios. Ha·.•;rá, na mesma-, bem). I prá~ca. Quan?o o .ar~JgO for a~hcado. 
neíra de exercerem ês•e direito será. forç;:!sament~ um corteligionário do . .sllrgirã.o as, d~vergenc1as q~e Ja nas· 
a'indicação de três nom€s para cons· P.'l' . .B. -já que v. Ex:.a especificou O SR. OTHON MllD!:R: cem no prop~·1o Senado: E1s_-por ~ue 
tJtllir uma. lista trfplice, dentr~, da 0~ ~a:~jda - cap~z de exercer a pre~ (Para encaminhar a votação _ Ndo procurei esco~ar o proJeto u_ssa a-
qual. o Presid-en~ da R.epú~!ica no- SldenCJa d_o ServiÇ:::l. foi revisto pelo orador) Sr. Presid·mte, lha, que note_· . . 
rneará o titular. O Sr. Mem de' Sá - Citei o Pre- Úada mais teria qUe acrescentar de~' sr. Pte:sidente. sinto-me satlsfeü.o 

A. escolha, como -está .. Previsto r.oo SZdente .do P.T.B., para dar ·fôrça pois das brilhantes p~avras do emi .. de sab~I que os meus c~lega.s~_e~o· 
pro;eto, de 12ualquer assocía.do, pJ.derá · ' nente colega, lt.:;nador Mem d.e Sá. nhecem não •~xistir n~ ru:nha. }c

1
a'" 

f'lecair - e não me estou ref-erindo, 0 SR: .GIL!3ERTO. MARINHO - que defend·2U, com rara felicidade, e. tiva qUflguer outro ultutto senao. G 
repito. a. nenhum g<H'êm.o em parti- Ema apolO, ~ntao,_ da mvocaç~ de V. "Eme-nda. nP 6-C. de _.melhorar o Projeto. Os ~rópnoa 
cu,ar, rnas é o QUe acontece -com !reM Ex. ' da afumativa "o Presldente do ínteressados não verão em mlm Ull1. 
qüênc~a. _ num ~ssimo elemento, •" . .•. :.D. -·. v.J""-r.alnos estender o P.~·- Na realidade, insplrel-me; ao apre~ inimigo um combatente para impedir 
·re')Udi-:Cn TJeia i!"'~::tit-u!~lio. e que va· 1!T"tent·o oara o ca~o do serviço so •. sentá~la, nas reivindicações de todos que sej~ criado 0 Instituto, porque fui 

Cial rlQS Eoonomián'"" os filiados • In.st!tuttls ltj Previdência -'- à •u tltul· a· o m·• u-.taz-er politica externa estranha e hos- -... ......,.. ... favorNovel .. a cons ç • ~ ... Social. Não há congresso, manifesta- · d ue ur por ~>"dos oi til aos ínterê.sst>..s da cla.sse. O Sr. Mem de Sá - sendo uma It=giSla or Q proc a, ~ l{lJ 

lista triplice, no caso, está coarctada ção de sindicat-o, mani!esta.ção públi~ meios, apertel~oar a ~egl.s~ e aPTi .. · 
Esta.;· Sr. Presidente; a argumenta- essa liberdade faCci·c.sa. ca doe qualquer natureza das sindica~ morar· a técntca 1egtSlatlva. 

ção que desejava. expender. (Mutto lizad.Os, que não tenha oomo uma das 
bem; muito bem/f o sn.. GILBERTO. MARINHO _ suas reivindicações m.áxime..s o desejo . Se exam!nàssemos a tundo o pro .. 

Por quê? -- _... de participarem da direção dos tnsti- jeto, ericontrariainos muitos arti~o~ e-"' 
() SR. úiLBERTO MAR~NHO:- tutcs, ou pelo menoe, os fiscalizarem dlspooitiv-c:s perfe~tamtnte descab1veLS. 

p Sr. J!!e.m f!e Sá - POrque a lista dicienterllente. Assim, Sr. P:t~idente, estou certo de 
<Para encaminhar a: votacáo - Não 

fOi revisto pelo .Jrador) - ~ sr·. Presi­
dente, reconhecendo o brilho da ex­
pos1çã0 do nobre Senador- Mem de Sã, 
n5.o posso. entretanto, admltlr como 

·1Jroc-ed'entes os argumentos expendldos 
POr S. Ex.'. 

Nesse setor das Caixas Econômkas 
Federais, o que vimos, ainda há pouco 
tempo, foi o Congresso Nacional ori­
entgr-.se precisamente ~lll sentido dl­
verso. Constava do RegUlamento do 
Conselho Superior das Caixas Eco~ 
nômicas que o .presidente fô.sse eleito 
pe1os seus p~ns, O oongr.esso, em Jel 
r~c':':nte, deferiu ao President~ da Re .. 
pública a llberdade na escolha dêsse 

... presidente. Igualmente a!sim se pro­
cedeu com os dirigentes da.s ''intt e 
uma C"aixas Econômicas Feóettüs e 
tai. como tive opnrt.unida'de cte aoén; 
tua.r nette plenê.rlo essa orientae~o 
nio impediu Que elas atingissem· o 
:t!"!"!.', d~ eflciêncla. nue hoi-e ~~nf-am, 
e que lhes granjeou, me.r!:'cldamente, 
a. oonfian:a dQ po-vo brasl;eiro 

O Sr. ':Jfem de Sá - !':.:to há .slmJle 
no c1so. A Caixa Ecottómlca. 6 uma 
autarquia. dirigida pelo Qov ~rio dire­
tament~. Neste caso, não: tra.ta'-se de 
Eerviço social dos AssOciados para o 
qual só êstes cOntribuirão. ' 

O SR. GILFRRTO MARU.HO -
Só os -.associados, não. A contribuiçã!l 
é trip!ice. 

tnplioe e _li.ldlcada pekls M.Sociados. que a inovação ixá Jazer com que ?S, 
~ Tal não tem acontecido até ag.ara. econorniários tenham essa partiCIJ)açao 

O SR. Gn.BERTO_ MARINHO - Infelizmente, os Governos !escolhem 1·ndireta na nomeação do Presidento ~ 
E, neoessà.riarnente. os elemen~""" in- d '-"t't i - '-
d , "'"""' para a treção dessas .lW> 1 u çoes n<AoU de sua enttde.de. o Senad-o há -<i e 

icaOOs nessa lista têm nue ser Slt"'""· i · d ·•or tidáríos? 'ot -- os ma s capazes, J)O:rem os e m<:..~. aprovar ~sa err_,mdâ ?'m-o alt~ente 
prestigio. · . moralizadora e tambezn coovemente 

O Sr. Mem de Sá - Nã~. Ma.s são ·Acentuo que aqui estou falando em aos interêsses dos p:óprlos eoonomiá· 
eiernento.s da confiança da c1as9~. · te'-.-;. :Não me refiro ao Gtivêrno atual dos. (Muito bem) .. 

O SR. GU:..BERTO MARINHO _ nem a qualquer. 01:1tro, mas aos ao-
Não. é, obrigatoriamente, através da· vernos ·do BrMil, eii1 ~ral. .• O SR. FILINTO MüLLER: 
oonftança da c~sse que o Sr. Presi· Sr. Presidente, todos ·estamos con~ (Para encaminhar a votá'ção). Não 
dente da Republica pode ro.contrar vendd.<ls de que os Institutos devem foi revisto pelo oradOr) Sr. Presiden· 
um bom adminJ.o;tradOl'. ser dirigidos por técrlicos, e, com ê.';se te não vou cn.ru;a.r mais o senado de .. 

~ pr.opósito, logo que funGados os pr~- ba',t ndo a. emenda durante todo o 
o sr. Mem de Sá _ A re.snonsabi~ ~ rr;:üros, no Bra.sU, depo:i.S .d~ ~volu~ tempo que o Regimento me nssegu­

lidade da mâ escolha lf"•·la . úntão Õl- ç.ao de 1939. as suas pres.Idenci.aS ;o· ra. Quero, tão sàmente, frisar Jllt-U 
classe ' -~ ' • ralrt confiada aos mais eminentes tec~ ponto de v1sta. so;u contrário á emen-

. nicos brasileiros. vunos ne~as ponti .. da .em debate, ~ até contra o sistema 
ó sa. GlLBER'l'O MAJ.UN.llÓ _ V. ficarem pessoas do. teor mental de ·~tabelecid.o na le1 que determina: 

Ex , . da "" h João Carlos Vital, A.Jim Pedro, Rt!my · a) um p; ...... idente, de norm~ação 
· que, aln ...-. pouco, ac ava que Archex, Hélio Beltrão e tantas outras. ">N o ~"rvl·"~ SOe'•! d- E~•omJ''~n• de dA Presidente da República, den-

• ~ """' .... "" '\.U .......... -M.l...., • que· organiZaram êsses institutos oom .,_, 
V1a d~no~ru~ar~se inBt.ituto, porque as 0 finn~ propósito de !e.zerem insti.. tro ·os segurados com mais de 10 
demaiS orgaos prev1denci~10.S ass~m tuições estáveis e irounes à: illterven· anos de efetivo exercício". 
se denominam, por coerêncm, devel"la, ~ ti l'tl · 'd · 1 d agora, pleitt;ar, para 

0 
servioo Soctal çao a po ~ cagan. N() UOS...<:LJ regur.J pres1 encta, c 

dos Economíá.dos, a adoçl':- do .slste- sr. Pff.sidente, em pouco tempo hou~ respo~abilidade total do Executivo: .. 
a.o o Sr. t.!em áe Sá. - •.. deveria. 

ma de liberdade de escolha, do diti 4 ve uma ·evolução e não foram· mais cabal- a.a F!esidente da República pie-
gente, pelo Sr· Presidente da Repú~ escolhidos os técnicos~ os compeWnt:T!S d d d · 
lJlica, porquanto os -presidente3 d<! tô· e os capazes· foran1 chamado:;, .sim; na lit;erd~ e e rJscolha 0 a'luun>s· 
·d:as ~ autarqu.ías têm sua. investidura. aqueles que Ünham credencla:.S poli~ ttador d&sa.s instituiçõ:o:s. 
r•·.f-enda ao- hvre arbítrio do· Chefe ticas mais fortes.. Não se diga que ~ trata de insti-
da_ N-ação.. . E' contra. e'"-e estado de coisas, con- tuição ps.rt:cular. E' e=.a 1ntimmnente 

• , """ vin~uiada às Ca!x.as E~nómícas. e, 

d!!.. _ tam constan~•.! ,e continuam~nte. o fato ap:mtado p~~o nohr? .senador 

O Sr. Mem de Sá - Não consinto~ tra. ·essa ort::ntação que os si{tdica1i· como estas .e;:tãa vinculadas eD Gn­
que v. Ex.11 confunda cinto com fun- ados e filiados a. Institutos protes- v~rno, 'il.nculad.o estam ê3se :,- ·viço. 

O ·SR. GILBERTO MARINHO - Quand.o ehsgamos ao p::;nta de eri:lr Mzm de Sã. tem tô..la a razão de . .soer-
Nat-ur.a.lmmte conddero du. ms.is alto 1 é.sse irl!tituto, por que não deiXllrmos Réalmente,_ temos tido r.-UW'i f'l.~m_u~ .. 

o SR. GTL"SFP.'rO M'\RJl\"'HO -- humor o ap3rte. de V. Ex. a, mas Ia.-I determinado que a sua direção caberà.J tra-:"cres, na':l .sbrr.ente nas _ln:s.tltlllect"'"' 
Como nãc? Foi justamente ess1 a. 1. lnento não poder R~'Dmps.nhá-lo, pois aos ~conomiários, muito embora ainda. de Previdência, COl!lo nos Deperta· 

O Sr. Mem de Sã - Mas o E3tad/) 
não contribtli. 

' 



Falta página no 805 



Falta página no 806 



ment-os não aut:irquicos, n:-Js Departa­
nu:.nccs di! S2fvlçw Púbtcos. Mas Sr. 
Presidente, tal a circurut:i.nCia não 
ju.stifica mudança Ge critédo que viria 
queb:ar a si::' má.tica adro~nistrativa, 
existrnte entre nts. 

que!a C.:n:is.são. ::1!: J:.Jnk> (e Villta l ra:-á wn.d\'elmente o PrD·}eto. 
v~c:::J ; nã::l do oo-vê:-n-J, p-:;:.S náJ i.O oem 11 '1 . 

Uful-

~--m, d;;:.ria pl~na I:berd.J.de ao Pre-­
sitt€nL.: cia f~e~úiJL.ca. 11a &CJlim do 
rr;;.õ .. ~ente do d.rviç:..; nfv l"lxa.ria a 
obl·:.:;:uwnedaà.e d~ s:r êle servidOl" 
das C::\ü~as Ecor.t.l.Lücas, diria que de­
ve.-~a ~;er p4 .::.~.e.í.\~ncialm~.a.t.: sel·vio:or 
rias Caixe.s .cl~onõro:cas. Já há o Con­
sairto Deli?:;e;.at:vo c:JmpO'.;Lo, obr .. ga­
tQl· •. r:me-nt-3, d,;: representantes do C~n­
f"Clh::~ Su. • áor aas Caixas Econômi~ 
ca.s. Ca~re:mos no sistema doa Insti­
tutos no qual o Presidente é nomeado 
linemente, mas o Conselho Fi'ical é 
el9ito Pel::s a.ssociadcs de todo o Bra.­
•il. 

' 

fal<J pela. MaiJri'l. 
con.:;idero saluta:- inscrevermos, 

n-r.3t2 p:·.O:-:::to, a amp~a }:b.=r:Iade de 
o S:·. P:·esidente da. R3-pública no­
mear o Presidente cio s-erviço de As­
s~stênc:a e S·eguro Social dOJ E~o­
n!)m.iáTics. O C:Jnselho Oelib.erativo, 
no entanto, c-am função fisca.l &:ria 
el·eiW peles intoereEsa.d"O~. a fim de 
restringir-se a ação do Presid-ente. 

Es;ero que, criado aqu&lc Se:-vfçG, 
seja escJlh:co uru. h:::mem à altura 
da função, capaz àe d·e.sem::enl1á·la 
para hcnra nossa, c:Jm.:> tantos que, 
à. frenb de Institutos, R-erpartições e 
I:~partame!lt:Js, têm .sa:Cido hcmrar 
cargos que exe~m. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 
O St, Juracy Maga!hães - Dá V. Em vota--ção a Emenda n." 6-C. 

Ex. a licenya para um a. par.,_? Os S!'S. eenad.:.res que a aprovam, 
O SR. FIL!NTO MtlLLER - OUvi·· queiram c:mservar-se .sentad.:-s. (Pau-

rei v. Ex. a cilill pra21~r. sa) . 
O Sr. Juracy Magalhães - Apena.s Está rejeitada.. 

de~jo ~clareL:el· que a liber 1a:ia do 1t a s-eguinte a emenda :rejei-
Sr. Pr~idente da Rzpüblica o; n.J- tada : 
mear o pr.;sidente d·:;!.ssa nova entL-

D'l!liD.o\ N. 0 6-C 
dade ter .La limitação. E' que a tun­
çã::> será. gratuita pelos termos da 
lei.. O Sr. PresiLLn<:e d.a R2pública, 
dificilmente, encontraria alguém que A letra a do Art. 11, acrescente-
quisesse aàmin!strar uma orge.nizaçã? .se no final ; 
de..o:sa natureza, de graça. . .. "'escolhido de uma lilit9. tr1pli-

O SR. F·ILIN·ro MttLLER _ o ce- resultante de eleição entre os as­
aparte do nobre Sena.d-... r Jm·acy Ma- :-ociados ativos e c~ntribuintes". 
galhãe.s é d~es ü·respaati.:Í\t,.s. Não 
ha v .a eu ch-egado ao -exe.me desse pa­
rágrafo pJrque vou votar contrà,r.a­
mente à eme-nda que restringe muito 
malS q.,; a le1. Votru:ia contra res­
trições se h:mvesse emenda dete:mi­
nando a liberdade de n::;meação. En~ 
tEndO, torie.via, que ninguém deve ser 
chamado a Pl• Jtar serviÇo público 
sem a corrê.Spontl:ente remuneraçã-o. 
Consider-o êsse um ponto errado da 
projet::, porque anda mesmo que o 
:iervjdo.r perceba vencin~t~ntos do seu 
cargo, terá acúmulo muito mai-or de 
serviço e deverá ter remuneração cor· 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação a Emenda n.o '1-C, 
com: p~reeere.s contrári:JS das ComiS­
sões de Co-nstituição e Justiça, de 
Legi.<ilação SOcial e de serviço Pú­
blica; 

O SR. OTHON MÃDER: 

(Para encaminhar a votação - Nlf.o 
foi revisto pelo orador) - Sr. Pre­
sidente, o art. 15 estabelece, a meu 
ver, eQuivalência improcedente. 

respondente. Do contrár:o, haverá Dete-nnina êle : 
tEntro de algum temp-o, a votação de 
;etons ou de represente.ções para re­
munerar o trabalho nesse setor. 

S:r· Presidente, quanto a. êsse. ru:tigo 
BeTla. contrário à restrição Qtl:! nele 
se contém em que se estabeleoe a 
STatuidade d.a !unção pública. · 

"M· S.A.S.S.E. ficam as· 
se6Ul'ados o.s direitos, regaJjas, 
1Sençõets · e }ll'ivilég:!os de que go­
zam a. Fazenda N-'l.ciona.l". 

Qu-er-me parecer que não é p<JMl· 
vel equiparaxmos um instituto au­
tárquico à Fazenda Nacional. Esta, 
órgão de Direito Público, goza de 
privilégios e di:-eitos que não podem 
ser·· outorgadoa a nenhuma entidade 
autárqu!ea. 

O' SR. GILBERTO LLRINllO: 

(Para. encamin1tar a votação) 
Sr. Prz::.id-entç, a reriaç1o do artigo 
15, d~ nenhum mJdo. quis, nem po­
deria querer' cJníundir o Sel'vlç-o de 
A~istênc:a :;! Seguro Sccfal c:Jm o Es­
tad-o po:s aêiotnu técnica já em usJ, 
já. iac-orpDrada à legislaçã-o brasi­
leira. 

Prova a nossa a.s...~rçã.o o que rons­
ta, express~tnente, da Lei n.0 2.&65, 
de 12' de aezembro d2- 1940, que, no 
s~u art. 4. 0 dispõe o seguinte: 

"art. 4.0 O IPP...SE gaza dos pri­
vilêgi-Cls conferidos à F·:tzend.'a Na­
cional, a qual se equipara, etc." 

Asslm s·e pr.ocçde com os demais 
Institut:Js; dai a extensão dos bene­
ficios também ao SASSE_. 

o Sr. Othon Mader - Um êrro 
não justifica. outro. 

O SR. GILBERTO MARINHO 
Neste caso não é t.rro; é acêrto e 
acêrto integral. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
~ident~. (MUito- bem!). 

O SR. PRESIDENTE: 

Em võtação a. Emenda n.0 7-C. Os 
Senhores Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa). 

Está rejeitada. 

· E' a s~g\zinte a emenda rejei­
tada: 

EMENDA N.0 7-C 

Substitua~se no Art~ 15, no 
... "A Fazenoo Nae~nal ... 

onde diz: 
Diga-se: 

linal 

• • • "'os institutos 
vidência .social de 
profissiooai.s". 

e caixas de pre .. 
outras categorias 

O. SR. PRESIDENTE: 

Em votação a emenda. n.0 8. Os 
Srs. Senadores que ·a aprovam, quei­
ram permanec:er sentadOs. 

Está rejeitada. 

E' a. seguinte a emenda reJ:;!i­
tada: 

EMENDA N.' a 

O Sr. Othon Mãder - Não exi.ste 
neste cas.) a gratui~a(,~, porque, mui­
to embora e. lei diga que a !unção 
ser~ exercida gratuít~mente, o !uncio­
DáriO designado para exercê-la é aias· 
tado do s<:u cargo com todos os di­
reitos e vantagens, isto é, percebm.do 
seus venciment<ls e contando tempo 
de serviçO. Não é, portanto, gratuita 
a. função. Há equivoco de v; Ex.a, 

~s sa.Wt:azer 0 deseJo doa- Acrescente-se ao ar~. 6.o ma~ um 
ec-onom.iário.s, isentando-os de taxas- parágrafo com a. segumte redação: 

nesta parte. 

O SR. FIIJNTO MtiLLER - A gra­
tuidade foi lembrada pelo nobrt~ Se­
nador Juracy Magalhães e com razãO. 
A lei determina qUe o tuncionário 
prestará serviço gratuito. não perce:. 
berá por essa. função qualquer remu­
neraçãO, terá .at:ena.s. a remuneração 
do seu cargo. 

e contribuições. a&mn como, assegu-. "li 2. 0 o plano e as operações 
r.ando-lhes o que já é concedido aos a que se refere o parágrafo an .. 
demais Institutos, .f8to é. .Jnclufndo terior, deverão obedecer à legJs .. 
no projeto disposição ·segundo a · lação da seguro existente no Pais, 
qual 4'o serviÇo de Assistência e Se.. consubstanciada no Decreto-lei 
guro Social dos Eoonomlárlcs !lca n.' 7.035, de 1946 e dl;>lcma.s pos-
:Lsento de taxas, impostos e demais teriores e fiscalizados pelo · oe-
tribu~ que recai'rem SObre aua.s partamento Nacional de Seguros 
atividades, seus betlB e seu patr:lmô- Privados e Capitalização" . 
nio, em geral". 

Jamais, no entaJlto, at:avéa de 
inclsC> que me pa.reee eornpletamente 
erra.Q.o. 

O SR. P.RESIDENTE: 

Tend'o 11<1o rejeitad6s t.ldas as 
emendas, o proJeto ...t à sançil<>, O Sr. OtMn Mdder - Porque re­

=~~ pelo CIU'go de que fOr titular Se 0 S. E. S. s. E. fi.....,. eqUl-
, . parado à Fazenda. Naci-onal, com 

Discussão única do ProjetCJ dO 
Lei ela C4mara 71.' 36, ·a. 1957, 
que autorl2a. o PDder Executivo a 
abrir. pela Ministério das .ReJa .. 
ç6es .E:rteri01'es, 0 crédito espe­
cial ae Cr$ 20.(}()(),000,00, lJ<>Ta 
custear a construção de ColérJio 
l!:xpOlimental Paraguai-BI'It8ll. 

tendo parecer favorável, sob nú· 
mero 231, de 1957, da C<>miss/IQ da 
Finanças. 

O SR. FILINTO MtJLLER _ A tdêntlc<>s cllreitos, rega.llas, vantagen.s 
observação de v. Ex." tem razão de e privilégios, começaria. por admitir 
ser· EU não Poderia rer tavorAvel à que qualquer ação atenta.t61:1a aos 
su~tituiçã.o do artigo sem mani!eS- seus interêsses teria de ser defen­
tar-me favoràvelmente à 3\lpressA.o do dida pelo Procma.dor ou PrOcurado· 
parágrafo anloo, ,., Seccionals da Rel>ública. 

&. Presidente, V<>tamas, n .. ta 
casa. a lei que crfou a COmissão 
Ul"banizadora da. nova Caroftal. 
Nela. ·se consienou ser o .seu Presi­
dente de livre escolha do Chefe da 
Naçã.o ; mas os diretoF..n !oram no­
mead-as exclusivam-ente através de 
indicação pa.rtidãrb. considero sa­
lutar o ptinclpiQ em e~er~nela na-

A meu ver, os Institutos devem ter 
seu corpo de advogados e juriStas; 
e não lh~s devemos facultar .o direi­
W d~ se uttlizr.rem dos serviÇOS ,içs 
Proc~r&dores de Fa.zendn 'Naei-on&l 
para lhes defenderem 08 mc-erêsse5. 
PrOcurei corrigir Este lapso at':'avés 
da· Emenda n. 0 7, que, e.stou certo, 
evitará. futuras confUBõea e melho-

O SR. PRESrDENTE: 

Enr discussão. 

Nã.o havendo quem p€ça a-pale.vra 
~nc-:=rrar:ei a discussão (Pctwa.) 

Encerrada. 

r.:do rh 1~37 c:s 

Os Srs. St:n:>.d:.res q1:.-e ap:-·)vam o 
pi·o,J-~-·2, q1::-~:·.nn p:rm~ns:~r s:::nta .. 
dcs (Pausa) 

Está aprovado. 
E' o segu:nte o proJ2to apro­

vado, qu~ v-ai à. sanção: 
PROJETO DE L'SI DA C~MARA 

N.o 36, DE 1957 

(N/' 1. S:H-B; de 1956, na Câmara 
dos Deputad-os) 

Autoriza o Poder EXecutivo a 
abr:r pel.Q Ministério das Rela­
ções Exteriores, o crédito especial 
de Cr$ 20,(}:0.00-D,CO p-ara custear 
a construção do Coléqio Experi­
mental Paraguai-Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 

AI't. 1. o Fica o Pocfer Ex·ecutivo au~ 
torizado a ahi."ir, pelo Ministério das 
Re!·lções Exterim·es, 0 crédito especial 
de Cr$ 20.000.000.00 (vinte milhões de 
cru:r,eircs), para cust-ear a construção 
do Colégio Experimental Paraguai .. 
Brasil. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data. de sua publicação. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Discussão única do Profeta dé 
Decreto Legislativo n9 11, dt 
1956, Originário da Câmara dO! 
Deputados, que aprova o ato da 
Tribunal de Contas denegatório 
de registro ao contrato celebrado 
c·ttre o Ministéri? -Trt Agr:cultum 
e Dorimendonte Teixeira Ferrer, 
para financiamento ~:! obras des­
tinadas à irrirtru;f das terras :te 
sua propriedade, sff·· · -- ' . o Mu­
nic{pto de L& ras da J. .. · .. -:":!"'abs" .1, 

Estado do Ceard. te. 1 Pg.rece~'S 
favoráveis ("2.'1. 223 e 224. de 1957). 
das Comi8sões rt-e Constztu:;::.o e 
Justiça; e de Finanças 

O SR. PRESIDENTE: 

Em c:iscussão . 

Não havenr'- quem t>eça r palavra. 
encerrarei a discussão. (Pausa). 

Está encerrada. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanece~ senta-
dos (Pc ) . 

Estã aprovado. 

~ o seguinte o pro." to aprn­
vado, que vai à COml:sãc de Re­
dação; 

--. 
PROJETO DE DECRETO LEGIS 

LATIVO 

"1 9 11. de 1956 

(N" 47-A-56, na CAn.ara dos Depu~ 
tados) 

Aprova o ato do Trtbu1ial d1 
Contas deitega~ort:J ao r~_ . ..:trll 
do contrato c<::.::br; en~. o 
Ministérla da Agr;':··!tur.J. ~- Dow 
rtmendonte Tei.xet.ra Ferr ~T e suá 
espo~a Necita de Sou::a Ferrer. 

O :lgresao Nacional decreta: 
Art. 1• :e aprovado o aro do n.J ... 

bunal de Contas que n!' _ re&:'.~~ro 
ao contrato celebrado, em 24 de no .. 
ve~bro de- 1954, entre o Mini.!tério riJ. 
AgriCultura ·'orimendon'· Teixci .. 
ra Ferrer e .!;aa esposa. Necita de 
Se ~ Ferrer, para finandamento de 
obras, destif' das a trrtgn;:-::-.... d:-.- · 
r::..: de sua prot-rtedad.e, situa.ttis no 
~.:;:s;;P: ~a~f:vrns da. Mangabeira, 

Alt. 2• Revogam-se as dJ.sllO<Jcõs• 
em t.~ntrãrto. 

o SR. PRESIDENTE: 

CoL.:>. evidentemente nlio hA nd 
mero no r:- -rnto nara. o' prosaegu • ....J.eU: 
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